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ESTADO DE SAO PAULO  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

• 

Memorando DPMA n. 047/2022 

Ao 
Departamento de Administração  

Ref.:  Contratação de empresa para execução de obra de reforma dos banheiros da Praga Largo 

dos Mendes, no município de São Roque. 

Prezado Senhor, 
Encaminho uma via de documentação anexa para providências que se fizerem necessárias 

para inicio do certame licitatório para a Contratação de Empresa para Reforma dos banheiros da 

Praga Largo dos Mendes. 
Documentos anexos a este memorando: 
.4  Memorial descritivo; 

• Planilha orçamentária; 

• Planilha Quantitativa; 

Cronograma Físico-Financeiro; 

.4  Projeto Completo folha única. 
• Parcela de Maior Relevância; 

Definições quanto às modalidades da licitação: 

Tipo de Licitação: Menor Preço Global; 

• Regime de Execução: Empreitada Por Prego Unitário 

O valor máximo da licitação é de R$ 106.602,24 (cento e seis mil e seiscentos e dois reais e 
vinte e quatro centavos) advindo de recurso próprio do Município. 

Fico a disposição para demais informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

São Roque, 13 de Abril de 2022. 

Evanciro  Nogueira  Kan 
ChM* de Dhrisio de  Engenharia  

Mgt° de  Planejamento  a Maio Milan* 
CREA 506320549-5 

PREP EITURA DA  ESTANCIA  
T  URIS  I ICA DE SAO ROOT IF 

"Terra do vinho, bonita por natoreza!" 
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ESTADO DE  SÃ O PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Reforma do Banheiro do Largo dos Mendes  

Area:  67,00 m2. 

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as 

características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada. 

A obra obedecerá â boa técnica, atendendo as recomendações da ABNT e das Concessionárias 

locais. 

Caberá à Contratada a implantação do canteiro de obras dimensionado de acordo com o porte 

e necessidades da obra, inclusive as instalações provisórias, sendo água e energia com seus respectivos 

consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo, cálculo de todos os elementos e 

locação da obra. 

A Contratada deverá visitar o local onde  sera  construída a obra a fim de se familiarizar com as 

condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a situação do 

terreno.  

Sera  afixado Placa do Governo do Estado de São Paulo em chapa metálica, conforme modelo 

padronizado, a ser fixada em local frontal à obra e em posição de destaque. Esta placa é de 

responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de São Roque e deverá ser mantida até o término 

da vigência do convênio em perfeito estado de conservação 

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas as páginas 

numeradas, em lugar de fácil acesso. 

PREFEITURA DA ESTANCA 
T URIS IICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita pornatureza!" 
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ESTADO DE SA O PAULO  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, inclinações e 

demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Caberá A Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, materiais, 

bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos em decorrência direta 

ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem instituídos na 

Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e Higiene do Trabalho. 

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços. 

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições serão 

possíveis, desde que, apresentadas e aprovadas com antecedência pelo DADE, devendo os produtos 

apresentar desempenho técnico equivalente Aqueles anteriormente especificados, mediante 

comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, de acordo com as Normas Brasileiras. 

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO 

A execução do projeto obedecerá As Normas da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da ABNT, em 

sua última revisão. 

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual de 

normas do DNER, DNIT ou DER. 

Ficara a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as recomendações dos 

fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma perda de material. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o projeto a 

Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus  sera  de responsabilidade da Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito pelas Normas 

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um mestre de obra 

diariamente no local. 

PREFEITURA DA ESTANCA 
URISDCA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho. bonita por natoreza!" 
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SA O PAULO  DE ESTADO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

A obra  sera  suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a 

segurança e higiene dos operários. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura da Estancia 

Turística de  Sao  Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas 

antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer 

modificações no projeto sem antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento e Meio 

Ambiente. 

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento responsável 

pelas orientações técnicas. 

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra. 

Juntamente com a A.R.T. a Contratada também deverá entregar os projetos necessários para o 

bom desenvolvimento da obra. 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra  sera  de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto. 

3.0 MATERIAIS 

3.1 DISPOSIÇÕES GERAIS E CRITÉRIO DE ANALOGIA 

Todos os materiais a empregar nas obras e serviços serão novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e satisfarão rigorosamente as condições estipuladas neste memorial, salvo 

disposição expressa e diversa estabelecida pela PREFEITURA e autores do projeto, cujas prescrições 

prevalecerão. 

PREFEITURA DA ESTANCA 
T URIST CA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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0 0 6  
ESTADO DE S Ã O PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

A contratante só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação 

da fiscalização, a quem caber-6 impugnar o seu emprego quando em desacordo com este memorial. 

Cada lote ou partida de material devera, além de outras averiguações, ser contrastado com a 

respectiva amostra, previamente aprovada. 

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização depois de convenientemente 

autenticadas, serão cuidadosamente conservadas no canteiro da obra até o fim dos trabalhos, de forma 

a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência aos materiais fornecidos ou 

já empregados. 

• Obrigam-se o contratante a retirar do recinto das obras os materiais por ventura impugnados 

pela fiscalização no menor prazo de tempo. 

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem por ventura, aconselhável à substituição de 

algum dos materiais especificados neste memorial, esta substituição obedecerá ao disposto nos itens 

subseqüentes e só poderá ser efetuada mediante expressa autorização pôr escrito dos autores do 

projeto. 

A substituição referida no item precedente  sera  regulada pelo critério de analogia. 

Os materiais são análogos ou equivalentes, quando desempenham idêntica função construtiva 

e apresentam as mesmas características exigidas neste memorial descritivo que a eles se refiram. 

Os materiais têm analogias parciais ou semelhança quando desempenham idêntica função 

• construtiva, mas não apresentam as mesmas características exigidas neste memorial. 

0 critério de analogia a que se refere o item 01.01.07 acima  sera  estabelecido, em cada caso, pelos 

autores do projeto. 

A consulta sobre analogia, envolvendo equivalência ou semelhança,  sera  efetuada em tempo 

oportuno, pela contratante, não devendo em nenhuma hipótese alterar os prazos contratuais, salvo 

concordância da fiscalização. 

4.0 FORRO  

Sera  instalado forro em gesso acartonado, espessura de 12,5 mm, fixo, para correção dos forros 

deteriorados. 

PREFEITURA DA ESTANCA 
TURISTICA PE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita  nor  natureza!' 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

• 

5.0 PINTURA 

Na  area  onde receberá a instalação do forro de gesso acartonado,  sera  realizado o serviço de 

massa corrida acrílica e pintura em  Latex.  

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se as precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas e curadas. Pintura sobre 

embogo, somente após 15 dias da sua aplicação. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca. 

Igual cuidado haverá entre demão de tinta e de massa. 

Os trabalhos de pintura deverão ser suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies 

não destinadas à pintura (esquadrias de alumínio, vidros, ferragens, metais, azulejos, granitos  etc.).  

Antes da execução de qualquer pintura,  sera  submetida a aprovação da fiscalização uma 

amostra, sob iluminação semelhante e em superfície idêntica à do local a que se destina. 

Pintura interna - Latéx acrílico sobre parede pintada e reboco: 

- Lixar a superfície e limpar a poeira 

- Uma demão de selador acrílico 

- Primeira demão de latéx, retirar possíveis imperfeições. 

- Segunda demão de latéx, repetir o processo caso não fique a contento. 

A tinta é uma composição liquida, pigmentada que, quando aplicada sobre uma superfície, 

corretamente preparada, torna-se uma película protetora e decorativa, além de exercer função sanitária 

e influir na distribuição de luz. 

As tintas deverão ser de boa qualidade com bom rendimento e boa cobertura. Ao se abrir a 

embalagem pela primeira vez, a tinta deve satisfazer as seguintes condições: 

- Não apresentar excesso de sedimentação, coagulação, galeificação. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
T URISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natureza!" Pagina 5/9 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DE ESTADO 

( 0 0 8 

- Empedramento. 

- Separação de pigmentos, 

- Formação de pele (nata), e ainda, tornar-se homogênea mediante agitação manual, não 

apresentar odor pútrido e nem expelir vapores tóxicos. Na superfície interna da embalagem não deve 

haver sinais de corrosão. No momento da aplicação, a tinta precisa se espalhar facilmente, de maneira 

que o rolo ou a trincha deslizem sem resistência, devendo a marca desses acessórios desaparecerem 

logo após a aplicação da tinta, resultando uma película uniforme, quanto ao brilho, cor e espessura. 

Para pintura da grade de proteção será necessário eliminar os pontos de ferrugem, se houver, 

remover com lixa ou escova de  ago,  aplicar Zarcão Universal nestas partes e aguardar secagem total. 

Lixar para igualar a superfície e aplicar tinta de preferência. 

Utilize do Rolo de Pintura para superfícies maiores e os pincéis para as menores, cantos e 

acabamentos. 

• Proteja suas mãos com luvas adequadas; 

• Aguarde a secagem total das tintas entre uma demão e outra; 

• Antes de iniciar a pintura, limpe o ferro removendo eventuais partículas, gorduras ou graxas. 

6.0 COBERTURA 

Caberá 5 contratada a execução da impermeabilização da laje, para execução da mesma será 

necessária a desmontagem do telhado existente com reaproveitamento do material não danificado, e 

remontagem após finalização da impermeabilização. A superfície a ser impermeabilizada deve estar 

limpa e desprovida de impurezas ou qualquer outro material, como pontas de  ago,  monte de argamassa 

seca,  etc.  As partes defeituosas da superfície devem ser tratadas, tampando-se buracos e trincas e 

arredondando os cantos dos encontros das paredes com os pisos. 

Aplicar a primeira demão do produto impermeabilizante com vassoura de pêlo e deixar secar. 

Aplicar a segunda demão do produto com vassoura de pêlo ou rolo de l5. Deixar secar um pouco e 

aplicar a terceira demão. As demãos deverão ser aplicadas no sentido cruzado em camadas uniformes 

com intervalos de 2 a 6 horas dependendo da temperatura ambiente. Em regiões criticas como ao redor 

de ralos, deve-se calafetar com resinas após a secagem completa do impermeabilizante. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
T URIST1CA  OF SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natureza!" Página 6/9 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Verificar a estanqueidade durante, após cura por 5 dias ou conforme indicado na embalagem do 

produto utilizado, vedando os ralos e enchendo a  area  impermeabilizada com agua. Caso haja 

vazamentos, a impermeabilização deverá ser libera somente após reparada e testada novamente. 

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Internamente, serão instaladas luminárias de embutir nos ambientes com forro de gesso 

(Sanitário feminino e sanitário masculino) e luminárias de sobrepor nos ambientes com laje (Sala e 

vestiário). 

Serão substituidos interruptores e tomadas danificadas. 

8.0 INFRAESTRUTURA 

Em toda extensão do fechamento, a cada 2,50 m, no apoio da estrutura cada montante,  sera  

realizada fundação em brocas de concreto armado, diâmetro de 20 cm, com profundidade de 1,50 m. 

9.0 FECHAMENTO EM GRADIL 

Em toda extensão do fechamento serão realizados os serviços de instalação de Gradil enrijecido 

em Tela Eletrosoldada, Galvanizada a Quente, com Pintura Eletrostática na cor Roxo, resistente ao 

ambiente, Malha 65 x 132 mm, Fio 0 4,1mm, com 04 vincos de enrijecimento e 3,00m de altura, em 

painés de 2,50 m de largura; fixados em Montantes em Tubo Retangular, com dimensões de 60x40 mm, 

com espessura de parede de 1,5 mm, Galvanizado com Pintura Eletrostática na cor Roxa, com altura de 

3,00m, chumbados em cada broca de concreto, vedado com tampa plástica para tubo 60x40 mm e com 

6  Kit's  de fixadores com parafusos e castanhas de  nylon,  na cor Roxa, para fixação. 

Nos locais indicados no projeto arquitetônico serão instalados 07 unidades de Portão Pivotante 

em Tela Eletrosoldada, Galvanizada à Quente, com Pintura Eletrostática, na cor Roxa, resistente ao 

ambiente, Malha 65 x 132 mm, dimensões: 5,00 m x 2,43 m, em duas folhas, com acessórios, trincos 

superior e inferior, e fixado com 6  Kit's  de fixadores com parafusos e castanhas de  nylon,  na cor Roxa. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho bonita por natureza!" Página 7/9 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

10.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, 

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira 

adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no "Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 

comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da 

Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

E obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias para tal 

comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 10  do Decreto 

Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo tipo e objeto de 

utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos requisitos de 

qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira apresentar 

documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será condicionada 

apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de origem de produtos e 

subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com documentação hábil, que as 

aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a 

apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente 

criados para o controle de produtos e subprodutos florestais. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da CONTRATADA, 

fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como de 

aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

11.0 LIMPEZA FINAL 

A obra será entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso e utilização pelos 

munícipes e turistas. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
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SÃ O PAULO 
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DE  ESTADO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

12.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 60 (sessenta) dias. 

São Roque, 13 de Abril de 2022. 

Evandro Nogueira Kaam 

Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n° 506320549-5 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMEMITO E ME10 AUBIEIITE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: Reforma do Banheiro da Praça Largo dos Mendes 

LOCAL: Praga Largo dos Mendes, Centro, em São Roque/SP 

BOI: 24,23% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra m2 3,00 R$ 799,83 R$ 2.399,49  

Sub-Total 1 2,25% R$ 2.399,49 

2 DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 

2.1 CDHU 04.19.120 
Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou 

cigarra 
un 8,00 R$ 2087, R$ 166,96 

2.2 CDHU 03.04.020 Demolição manual de revestimento cerâmico m2  76,75 R$ 12,49 R$ 958,61 

2.3 CDHU 03.08.060 
Demolição manual de forro em gesso, inclusive 

sistema de fixação 
m2 21,49 R$ 6,25 R$ 134,31 

2.4 CDHU 04.20.020 Remoção de iluminação ou ventilação e iluminação padrão un 14,00 R$ 36,49 R$ 510,86 

2.5 CDHU 04.14.020 
Retirada de vidro ou espelho com raspagem da massa ou 

retirada de baguete 
m' 0,72 R$ 15,68 R$ 11,29 

2.6 CDHU 04.03.020 Retirada de telhamento em barro m2 80,60 R$ 16,65 R$ 1.341,99 

2.7 CDHU 04.02.050 Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de barro un 80,60 R$ 25,36 R$ 2.044,02 

2.8 CDHU 05.07.050 

Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - 

material volumoso e misturado por alvenaria, terra, madeira, 

papel, plástico e metal  

rri2  10,00 R$ 138,08 R$ 1.380,80 

Sub-Total 2 6,14% R$ 6548,84 

3 PISO/ FORRO 

3.1 CDHU 18.08.062 

Revestimento em porcelanato esmaltado polido para área 

interna e ambiente com trafego médio, grupo de absorção 

Bla, assentado com argamassa colante industrializada, 

reiuntado 

m2 76,75 R$ 223,61 R$ 17.162,07 

3.2 CDHU 22.02.030 
Forro em painéis de gesso acartonado, espessura 

de 12,5 mm, fixo  
m2 32,24 R$ 97,42 R$ 3.140,82 

Sub-Total 3 19,05% R$ 20.302,89 

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

4.1 CDHU 41.31.080 

Luminária  LED  redonda de embutir com difusor translúcido, 

4000K, fluxo luminoso de 800 a 1060 Im, potência de 9 a 12 

W 

un 12,00 R$ 200,35 R$ 2.404,20 

4.2 CDHU 41.31.087 

Luminária  LED  redonda de sobrepor com difusor recuado 

translucido, 4000 K, fluxo luminoso de 1900 a 2000 Im, 

potência de 17 a 19 W 

un 2,00 R$ 323,97 R$ 647,94 

4.3 CDHU 39.02.016 
Cabo de cobre de 2,5 mm', isolamento 750V - isolação em 

PVC  70T 
m 200,00 R$ 5,24 R$ 1.048,00  

4.4 CDHU 40.04.480 
Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, 

completo 
cj 4,00 R$ 42,90 R$ 171,60 

4.5 CDHU 40.04.450 Tomada 2P+T de 10 A - 250V, completa cj 4,00 R$ 29,62 R$ 118,48  

Sub-Total 4 4,12% R$ 4.390,22 

5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

5.1 CPOS 47.04.050 Válvula de descarga antivandalismo, DN. 1 1/2 un 4,00 R$ 562,45 R$ 2.249,80  

Sub-Total 5 2,11% R$ 2.249,80 

6 PINTURA 

6.1 CDHU 33.02.080 Massa corrida A base de resina acrilica rre 32,24 R$ 18,00 R$ 580,32 

6.2 CDHU 33.10.020 Tinta látex em massa, inclusive preparo m2 260,57 R$ 32,01 R$ 8.340,85 

6.3 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica m2  41,93 R$ 53,08 R$ 2.225,64 

6.4 CDHU 33.05.330 Verniz em superfície de madeira n.,2 36,54 R$ 29,37 R$ 1.073,18  

Sub-Total 6 11,46% R$ 12.219,99 

7 FECHAMENTO 

7.1 CDHU 02.10.050 Locação para muros, cercas e alambrados m 12,50 R$ 1,53 R$ 19,13 

7.2 CDHU 12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa m 9,00 R$ 68,31 R$ 614,79 

7.3 CDHU 34.05.260 
Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm 

e pintura eletrostática 
m2 31,65 R$ 604,23 R$ 19.123,88 

7.4 CDHU 34.05.290 
Portão de abrir em grade de aço galvanizado eletrofundida, 

malha 65 x 132 mm, e pintura eletrostática 
m2 4,80 R$ 2.524,28 R$ 12.116,54 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Reforma do Banheiro da Praça Largo dos Mendes 

LOCAL: Praça Largo dos Mendes, Centro, em São Roque/SP 

BDI: 24,23% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

7.5 CDHU 23.13.020 
Porta lisa de madeira, resistente a umidade, para 

acabamento em pintura, padrão dimensional médio/pesado, 

com ferragens, completo - 80 x 210 cm  
un 5,00 R$ 746,31 R$ 3.731,55 

Sub-Total 7 33,40% R$ 35.605,89 
8 COBERTURA 

8.1 CDHU 32.17.030 
Impermeabilização em argamassa polimérica para 

umidade e água de percolação 
m2  76,75 R$ 15,02 R$ 1.152,79 

8.2 CDHU 15.20.040 
Recolocação de peças lineares em madeira com seção até 60 

cin2  
m2  40,30 R$ 6,67 R$ 268,80 

8.3 CDHU 16.40.060 Recolocação de telha de barro n,2 80,60 R$ 50,19 R$ 4.045,31 

8.4 CDHU 16.02.030 Telha de barro tipo romana m2 24,18 R$ 67,25 R$ 1.626,11 

8.5 CDHU 15.01.020 
Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos de 

7,01 a 10,00 m 
m2 40,30 R$ 190,49 R$ 7.676,75 

8.6 CDHU 33.05.330 Verniz em superfície de madeira m2  80,60 R$ 29,37 R$ 2.367,22  

Sub-Total 8 16,08% R$ 17.136,98 

9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.1 CDHU 26.01.080 Vidro liso transparente de 6 mm m2  0,72 R$ 203,81 R$ 146,74 

9.2 CDHU 26.02.170 Vidro temperado serigrafado de 8 mm m2 2,56 R$ 877,24 R$ 2.245,73 

9.3 CDHU 28.20.220 Dobradiça para porta de vidro temperado un 2,00 R$ 139,93 R$ 279,86 

9.4 CDHU 23.13.052 

Porta lisa de madeira, resistente a umidade, para 

acabamento em pintura, tipo acessível, padrão dimensional 

médio/pesado, com ferragens, completo - 90 x 210 cm 

un 2,00 R$ 978,78 R$ 1.957,56 

9.5 CDHU 55.01.020 Limpeza final da obra m2 76,75 R$ 14,57 R$ 1.118,25  

Sub-Total 9 5,39% R$ 5.748,14 

TOTAL GERAL 100% R$ 106.602,24 1  

FONTE: CPOS Boletim 185 -  Mk)  DESONERADO 

São Roque, 13 de abril de 2022. 

Evandro Nogueira Kaam 
Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n° 506320549-5 
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E 31*00 DE S AO PAULO  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA QUANTITATIVA 

OBRA: Reforma do Banheiro da Praga Largo dos Mendes 

LOCAL: Praça Largo dos Mendes, Centro, em São Roque/SP 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 Placa de identificação para obra m2  3,00  

Sub-Total 1 
2 DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 

2.1 Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou 

cigarra 
un 8,00 

2.2 Demolição manual de revestimento cerâmico m2  76,75 

2.3 
Demolição manual de forro em gesso, inclusive 

sistema de fixação 
m2 21,49 

2.4 Remoção de iluminação ou ventilação e iluminação padrão un 14,00 

2.5 
Retirada de vidro ou espelho com raspagem da massa ou 

retirada de baguete 
m2 0,72 

2.6 Retirada de telhamento em barro m2 80,60 

2.7 Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de barro un 80,60 

2.8 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - 

material volumoso e misturado por alvenaria, terra, madeira, 

papel, plástico e metal  

m' 10,00 

Sub-Total 2 

3 PISO/ FORRO 

3.1 

Revestimento em porcelanato esmaltado polido para área 

interna e ambiente com tráfego médio, grupo de absorção 

Bla, assentado com argamassa colante industrializada, 

reiuntado 

rn2  76,75 

3.2 
Forro em painéis de gesso acartonado, espessura 

de 12,5 mm, fixo  
m2 32,24 

sub-Total 3 

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

4.1 

Luminária  LED  redonda de embutir com difusor translúcido, 

4000 K, fluxo luminoso de 800 a 1060  lm,  potência de 9 a 12 
W 

un 12,00 

4.2 

Luminária  LED  redonda de sobrepor com difusor recuado 

translucido, 4000 K, fluxo luminoso de 1900 a 2000 Im, 

potência de 17 a 19 W 

un 2,00 

C3 
Cabo de cobre de 2,5 me, isolamento 750V - isolação em 

PVC  70*C 
m 200,00  

4A 
Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, 

completo 
cj COO 

4.5 Tomada 2P+T de 10 A - 250V, completa cj 4,00  

Sub-Total 4 
5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

5.1 Válvula de descarga antivandalismo, DN= 1 1/2' un 4,00  

Sub-Total 5 

6 PINTURA 

6.1 Massa corrida A base de resina acrilica m2 32,24 

6.2 Tinta látex em massa, inclusive preparo m' 260,57 

6.3 Esmalte a base de água em estrutura metálica m2 41,93 

6.4 Verniz em superfície de madeira m' 36,54  

Sub-Total 6 

7 FECHAMENTO 

7.1 Locação para muros, cercas e alambrados m 12,50 

7.2 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa m 9,00 

7.3 
Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65x 132 mm 

e pintura eletrostática 
m2 31,65 

7.4 
Portão de abrir em grade de aço galvanizado eletrofundida, 

malha 65 x 132 mm, e pintura eletrostática 
m2 4,80 

Página 1 de 2 



• 

• 



( 0 1 5  
ESTADO DE S Ã O PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMISIENTE 

PLANILHA QUANTITATIVA 

OBRA: Reforma do Banheiro da Praga Largo dos Mendes 

LOCAL: Praga Largo dos Mendes, Centro, em São Roque/SP 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

7.5 

Porta lisa de madeira, resistente a umidade, para 

acabamento em pintura, padrão dimensional médio/pesado, 

com ferragens, completo - 80 x 210 cm  

un 5,00 

Sub-Total 7 

8 COBERTURA 

8.1 
Impermeabilização em argamassa polimérica para 

umidade e água de percolação 
m2  76,75 

8.2 
Recolocação de peças lineares em madeira com seção até 60 

cm2  
m2  40,30 

8.3 Recolocação de telha de barro m2  80,60 

8.4 Telha de barro tipo romana m2  24,18 

8.5 
Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos de 

7,01 a 10,00 m 
m2  40,30 

8.6 Verniz em superfície de madeira m2  80,60  

Sub-Total 8 

9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.1 Vidro liso transparente de 6 mm m2  0,72 

9.2 Vidro temperado serigrafado de 8 mm m2 2,56 

9.3 Dobradiça para porta de vidro temperado un 2,00 

9.4 

Porta lisa de madeira, resistente a umidade, para 

acabamento em pintura, tipo acessível, padrão dimensional 

médio/pesado, com ferragens, completo - 90 x 210 cm 

un 2,00 

9.5 Limpeza final da obra m2  76,75  

Sub-Total 9 

TOTAL GERAL 

São Roque, 13 de abril de 2022. 

Evandro Nogueira Kaam 
Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n' 506320549-5 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: Reforma do Banheiro do Largo dos Mendes 

LOCAL: Praça Largo dos Mendes, Centro, em São Roque/SP. 

R$ 2.399,49 2,25% 0% 100% 1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

R$ 2.399,49 R$ 0,00 

2.0 DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 8$ 6.548,84 6,14% 100% 0% 

R$ 6.548,84 R$ 0,00 

3.0 PISO/ FORRO R$ 20.302,89 19,05% 0% 100% 
R$ 0,00 R$ 20.302,89 

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 4.390,22 4,12% 50% 50% 

R$ 2.195,11 R$ 2.195,11 

5.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 2.249,80 2,11% 100% 0% 

R$ 2.249,80 R$ 0,00 

6.0 PINTURA R$ 12.219,99 11,46% 0% 100% 

R$ 0,00 R$ 12.219,99 

7.0 FECHAMENTO R$ 35.605,89 33,40% 100% 0% 

R$ 35.605,89 R$ 0,00 

8.0 COBERTURA R$ 17.136,98 16,08% 0% 100% 

R$ 0,00 R$ 17.136,98 

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 115 5.748,14 5,39% 0% 100% 

R$ 0,00 R$ 5.748,14 

R$ R$ 48.999,13 R$ 57.603,11 

( % ) 45,96% 54,04% 

R$ Acumulado R$ 106.602,24 R$ 48.999,13 R$ 106.602,24 

( % ) Acumulado 100% 45,96% 100,00% 

São Roque, 13 de abril de 2022. 

Evandro Nogueira Kaam 

Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n 506320549-5 



SÃ O PAULO E STADO DE  
(017  
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao 
Departamento de Administração 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA  

Ref.:  Reforma dos banheiros do Largo dos Mendes, no Município de São Roque/SP. 

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de Reforma dos banheiros do 
Largo dos Mendes, as parcelas de maior relevância, referem-se aos seguintes itens: 

1) Cobertura de Telha de barro: 
Parcela 01: 40,30 m2. 

2) Fechamento em gradil: 
Parcela 02: 15,82 m2. 

São Roque, 13 de abril de 2022. 

Evandro  Nogueira  Kaam 
Chefs de DIvislo de  Engenhada  

Duple de Planapnwito • Belo Antielo 
CREA 506320549-5 
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Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 
Estado de São Paulo 

Nota de Reserva de Dotação 

Reserva: 1639 Data: 17-05-2022 Fonte: 1 - Tesouro 

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N°2589 Usuário 019378 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DOS BANHEIROS DA PRAÇA LARGO DOS 
MENDES, NO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE - SP 

DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE CALCULO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 

Classificação 

Dotação: 393 

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Unidade Orçamentária: 08- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Programa de trabalho: 15.451.0030.1013 

Valor: 106.602,24  

Exercício: 2022 República Federativa do Brasil Pagina: 1 / 1 
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Marcos Augusto Iss ique d 

Prefeito rucipal 

GABINETE DO PREFEITO 

Ao Departamento de Administração  

Ref.:  Contratação de empresa para execução de obra de Reforma dos Banheiros da 

Praça Largo dos Mendes, no município de São Roque/SP. 

• 

• 

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Pregos 

n.2  013/2022, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de 

Licitações, designada através da Portaria n.2  349/2022. 

CUSTO ESTIMADO: 

R$ 106.602,24 (cento e seis mil seiscentos e dois reais e vinte e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2022: 

Ficha 393 - 01.08.01.15.451.0030.1013.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações 

São Roque, 24 de maio de 2022. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SÃO PAULO 

- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza — 

f 021 

PORTARIA N.° 349/2022 
De 18 de abril de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93, e, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° CONSTITUIR uma COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇCIES, responsável pelo processamento e julgamento de certames relativos a 
serviços e obras de engenharia, em conformidade com o disposto no  art.  51 da Lei 
Federal de Licitações n.° 8.666/93. 

§ 10  Ficam designados para compor a comissão ora constituída, os 
seguintes servidores: 

I — Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente; 
11 —  Leticia  Collini de Moraes - Membro;  
HI  —  David  Alves Silveira — Membro; 
IV - Andlia Cristina de Oliveira — Membro; 
V - Vinícius José Camargo Piccirillo — Membro; 
VI — Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membro; 
VII Evandro Nogueira Kaam — Membro; 
VIII — Vera Lucia de Andrade — Membro; 
IX — Daiane  Correa  Lopes — Membro; 
X -  David  de Mello  Berger  — Membro; 
X1 Andreia Regina de Lima — Membro. 

§ 2° Os servidores ora designados farão jus à gratificação a que se 
refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 10/09/94, no valor de 50% do vencimento-base do 
Nível V.  

Art.  2° Fica designada como suplente da presidente, a servidora  
Leticia  Collini de Moraes.  

Art.  30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a Portaria n.° 256/2022. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA I  SAO  ROQUE 

MARCOS AUGUSTO ISSA HNUES'DEARAI1JO 
PREFEI 

PUBLICADA AOS 18 DE ABRIL DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 
/mgsm.- 



owl* aO 
Roque  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações ( 022 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Reforma dos Banheiros da 

Praga Largo dos Mendes, no município de São Roque/SP. Com  fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e 

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como 

parte integrante ao Edital. 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome- 

RG- 

Email  

Empresa*  

CNPJ: 

111 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS n2. 013/2022 

Endereço•  

Fone - 

0 adquirente, 4rtig-ia qualiftrado, que screve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direitc»  tie CON  FERIO E R -IIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N. 013/202 

sufideitas para elabora 

para ha  Kt  
liks

oisr 

 

stanckrque foram fornecidas todas as informações necessárias e 

a proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 



,51.9050.1013.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente p, erão participar desta licitação: 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  013/2022 

EDITAL N. 188/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Prego Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por preço unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

— São Roque - SP, Setor de compras. 

01- INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Pregos será regida pelas normas da Lei Federal IRE 93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei CodwZementar FecWrAT-6* i2/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto-Fderal 8.€38/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contrafação de empresa para ex9cução de obra cle'Reforma Clos Banheiros da 
Praça Largo dos Mendes, no municipio de São Rotwe/SP.  Corn'  fornetimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de  ac  do com o edital e  co  as normas técnicas e 
quantidades contidas no memorial ivo, planilha grgamentária, cronograma físico- 

financeiro e demais especificaçõesAecnicas stantes  nests  licitação, que ficam como parte 

integrante ao Edital. 

03— DO VALOR ESTIMADO E DA DOTACZ ORÇAMENTARIA 

03.1. 0 valor total wtimado Ora esta contratação é de R$ 106.602,24 (cento e seis mil 

seiscentos e dois reais eMite e  quo  centavos). 

03.2. As despes.Oom o objeto ia Tornada de Preços, correrão por conta das dotações 2022: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

todas as exigências para cadastramento, até o 39  dia útil anterior da data de entrega dos 

envelopes. 

( 023 



04.2.3 - Tenham sido declaradas inidet 

8.666 de 1993. 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licita s nos termos o artigo V, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

igo 87, inciso IV, da lei 
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04.1.1.1 —A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consorcio ou, qualquer seja sua forma de 

constituição; 

04.2.4- Tenha entre seus sócid's alguérloue seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turistica de So4Roque 

04.2.5- Tenha ente s 

de Licitações, pregoeir 

*- 
a que seja membro da Comissão Permanente 

pe de ApoÕ1'43L 

04.2.6- Tenha entre" seus Futleimários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Ifikfeito, qua!qAr Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

"krt-1111 
04.2.7-/ste licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72 termostia lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Es‘  jam  em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n9 9.605 de 1998. 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9  123, de 14 de 

3 
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dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicara, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa aoponente  co m resa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, ned • conduzirá ao afasta ento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios 

salvo se a própria licitante desistir de sua  part  

abertura da licitação, retirando seus envelopesf 

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESAÇ DE ABERT 

05.1 - Na sessão de abertura, as resas p,Vticipanies poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um ew, sáciagi ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a  ern se fize epresentar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentad respec contrat sotial ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório compet 4.poden nclusivE ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação medi 'Vnte'Aspr esent o da via original. 

y  

05.1.3 — Q erilpres, se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração publica ,particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procuraScies poderão ser apresentadas no original ou cópia reprografica 

devidamente autAicada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

'441 

mplementar 02  123, de 2006,  

tame  na sessão pública de 
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do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.° 1 (Documentação). 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só  sera  permitida a manifestação de representantes legais 

, em ata. A falta de 

cia ou documentos 

resentação 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularize 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá constar,*  
. r 
r 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastrial xpedido pelakerefeiturS da Estância Turística de 

São Roque, dentro do prazo de val ade, pativel  corn  o objeto da licitação, mediante 
'7 

apresentação de original ou ccipial;e ráfica *damen,Vautenticada. 

06.1.2 — Ficargoilittntoi *Ries  tação os documentos de habilitação que 

constem como condiç6 para 41emissão deTRC os licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — 

preâmbulo  des  
de sua inscrição 

4 

06.2 - Nci veI6  

hipóte de os d&uvrientos estarem vencidos na data estabelecida no 

aital, este ver56 ser apresentados independentemente da vigência 

Caakatro de Agrnecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

CUNIATAÇA-0 também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 -Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

5 
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06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 10.660, 

e vinte e dois centavos) ou ainda  patrimônio  liquid  

32  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

integratizada e'legistra a n Junta 

ez mil seiscentus e sessenta reais 

a proporção os termos do § 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último eArcicio sociajtjá exigíveis) apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situaçãfàceira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balangos provisórios!' 

06.2.2.3 — A boa situação finIrreira da '11c4tante s  rá  aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula a baixojo diftuke4vera ser demonstrado em documento próprio. 
iga  

ILG - ÍNDICE DE LI UIDEZERAL: >1,00 

ILG = Ati ircula nte eaiizávr1ongo Prazo.  

PassiyorcuIante41xigáel à Longo Prazo 

li.C.70151Ct DE L1661DEi RENTE: > 1,00 

I  LC  =  

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAK4ENTO (),50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

6 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial,  sera  necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n2  50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jundic'as(CNP.. 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastrir Contribuintes estadwil ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante,  pert  !t ao seu ram&lie atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

All11 
06.2.3.3 - Prova de Regularidade.itara com a Fázenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, deettroio prazo validade 

**I ' 

06.2.3.3.1, Aárov e .vloularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Redita  Fedecal do EVriãsil'4124 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita gl't diantê. a ap;e4e,ntação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeito 4.0 Negativa, relativos a Tributos Federais e a Divida 

Ativa da União. 44 . 

06.2 3 ,rova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

itante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

( 0 28 

sede o d 

licitação. 

06.2.3.4,  Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, (Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 19  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

7 
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06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação c4a regularidade fiscal e 

trabalhista,  sera  assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as e FPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual periode,"111 rio desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamcntoAtu parceft sito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas çrn efeito de certio negativa; 

06.2.3.9 - A não regularização da docusse ação, iad prazo  pre o no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito d"—rmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à cqnvocagãotiv licitantes'  ea,  em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedirptheto licitatõrio,lbs termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n2. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Declaração 

empregado (s) menor (es) cl 

e, menores de 16 (de s'seis) 

partir de 14 (quatco 

artigo 27, inciso V:da Lei  

da empra de qt*ii n'49 Assui, em seu quadro de pessoal, 

(deiiito)
,
Nos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

6T%, ifinlquef trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

mos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

66/93, conforme modelo Anexo Ill. 

06.2.3.11'- aração resa que não esta impedida de participar de licitações 

ou contratar com 4.A strap ública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidõnea 
*14 

pelo eP  at,  ' blico de qu sTier esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação vir, :...iieito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular  pa ipaç'áo' na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento p a° ocorrer, nos termos disposto no §. 22, do artigo 32, da Lei Federal n9. 

8.666, de 21 de- junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.3.12 — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal, conforme o decreto n9  9.097 de 18 de setembro de 2019, conforme 

modelo no Anexo VI. 

8 
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06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou copia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristic uantidades e prazos 

úrt a de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades issiona&corn 

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de poss e u quadro perwanente, na data 

de apresentação dos envelopes, profissional  corn  ca cida nica para execug5o de obra 

ou serviço de características semelhantes, atrav de atestado forr)ecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhado4o Certificado clerAcervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade pr,9fissival competette — CRtA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou copia refrogrficaevidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante m406.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevânc* os se intes 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por p 

1) Coberturellia 

Parcela 014#40,3‘12y, 

2) Fecharn% 

Parcela 02 

gru 

Ct6.2.4.4.1 co  mfarovac5o a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória cfas quanlifdades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 40' 

06.2.4.5 -0-A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da sumula 25 do TCESP, deverá ser 
feita da seguinte forma: 

a) Sócio: copia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: copia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

9 
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c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

06.2.4.7 — A vistoria NÃO E OBRIGATÓRIA  se  hoover  interesse ernThla,  o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente r-orn antecede' Ia. 

- A não realização da vistoria impliç açtação de todos as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser real em qualquer Can  anterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário das 99:00 às 100 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o representante legal
0 
 da4b.rnunicipalida através do telefone (011) 4784- 

8542/9636 no Departamento de Pla jamento e Meio Ambiente. 
r 

06.2.5. Das Disposições Referentes à do umentagkit 

06.2.5.1 - Os ,oçumen habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou  Om- lquer cesso de cópia autenticada por cartório competente, 

inclusive na fo digiti xceto q ndo expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no tk,ginal)  Ow or  publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Ctrniitko de Lici ses, mediante apresentação dos originais.  

Oft 

06:M5Z  tos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de vajJdade P.ecificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no áxiTo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. der 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, connprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

10 
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032 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 013/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07- DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificaçio clarAdo subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos eleNkntos contidos neste edtal, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, ne 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  tleThe, CNPJ do  lit  

b. Quantidades, pregos unitários 9,fitikttis das etapaTkonforme planilha orçamentária e 

prego total da obra, de acordo con)Z exIg s do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos pregos propostos deverão e-stacluida d3s as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com nssoal, traba I histas,  pre  IdenC:iárias, securitárias,  etc.;  
'40 '7111% 

C. Validade da proposta *e nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

ampouco vantagens não`Previstas 

e data.  

e. .0 aração "de execuggo dos serviços objeto do certame em 60 (sessenta) dias, 

conforme cronogqiia fi9rco-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 

f. Prazos de Garantia: 

f.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

11 
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r. 

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações\-°  

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 

j. Os preços para os itens das instalações iniciais e mobilizações, con,t7ies,da etapa 1, do 

cronograma físico financeiro, nos termos do artigo 40, XIII da Lei aifk6/93 de 21 de junho de 1993, os 

quais não poderão ultrapassar os limites 2,25% (dois inteiros e vinte cinco cntésimos por cento, 

dos valores totais das propostas; 

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moed 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. e 
07.3 — No caso de divergência entre o prilço total e o pregó unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estâneia Turística de São Roque; 

07.4- Não se admitirá proposta que apre nte valori ico, irrisório ou zero. 

07.5 - Não serão aceitas praWiostas'apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6- Os enveloRets  co  ritehdo as  pr stas deverão conter os dizeres: 

f 

te, com a enas duas casas 

t033 fr, c 
at • 

41k 

(0
44 

PREFEITURA  OA  ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPEJN12  2 - ppOPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N2  013/2022 

RAZÃO VAL DA PROPONENTE:  

08- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias Citeis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia 

da abertura, se for às 09:00 AM até o mesmo horário do dia da sessão ou se for às 14:00 PM 

até o mesmo horário do dia da sessão. 

12 
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08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento. 

( 0 3 4 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
AO, 

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.2  349/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecgr o ENOR PREGO L9BAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os preços unitário 

»111 

09.3 - Serão desclassificadas as prppostas sentadas e. desacordo com este Edital, ou 

com borrbes, rasuras, emendas, ressaNas, on-0%6es ou v agens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando • lquer Oeço nitário apresentado for inexequivel 

ou absolutamente inconapati* ilhas ou com os preços vigentes no mercado, 

para serviços análo nos temos do  art 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações.  
awe 

09.4- OcorrendoOrwte abro l a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.54r. 

de pequ 

a proposta 

ssegurado xerticio do direito de preferência as microempresas e empresas 

q e a  pr  entarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

-leira classificada. 

09.6 — Dentre aqÍeIas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

13 
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b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,  

sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercér 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — O exercício do direito de preferência somente  sera  aplicado e a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno po 

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou emppesa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercicio<lo  dire' e preferêncla,  

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microdmpresa e ernpre#de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do ee?I 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Ifet 
10.1 - Os pagamentos ..2,6ro p rciaisr  apos—as respectivas medições mensais aprovadas de 

acordo com o Cronograna Fisico inanceiro, nos termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 

10.2 — As medies deverão cern p reender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 
" de cada mês, realizadas polo contratoda, que deverá ser acompanhada de: 

4.; 

0 2 — Planilha de Nlétig5o, em 01 via; 

l0.2.2- Memo a de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 —'Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

14 
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10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao periodoida- medição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas às medições pe 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  d 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) tias úteis  

ação, a  co  atada emitirá a 

ntada ,Diretora d Departamento 

da data da rov ção da medição. 

s apresenta da nota fiscal. 

10.2.12 — Documentação ue comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utilizado execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, Anexo IX, conforme o decreto r12  909 de setembro de 2019. 

10.3— Caso os serviços iniciem no meio de rriés, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do itep1.0.2: 

10.3.1 — Será realizada some 01 (um?) medição por mês. 

10.4- Por mês, a Piefeityra farj  urn  desembolso financeiro de no máximo 54,04% (cinquenta 

e quatiaq e quatro por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas pélas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

15 
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10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciarios de seus empregados, mediante demonstrativo de pagZAntoA e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os pregos contratuais constituirão, a qu,albtier titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos ser gamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços utados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no ca s de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a cy'çratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que esek sendo utitizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovaçao dos pagamerig§ de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciário, qativos a lisses empregados, ficando convencionado que a 
rnt 

Prefeitura não efetuara  qua  lq  tier  pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indqpização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos 

nos pagamento 

11- DAS CONDI REAJUSTES 

11.i - Os valores. nao serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando entaqsere'reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. '41 

12 - DA GARANTIA 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 
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13.3.1 - A Anotação de Re,wonsabilidade 

responsável técnico pela execução 
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12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada devera ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO I). 

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando podetts ao 

seu representante para assinar o contrato em nome da ernpresa. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o a 

seguintes documentos: 

atario ceverá apresener, também, os 

Técnica (AkT) dos serviços, como 

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Traba de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do resetfle contrato, 

13.3.3 - Cápia dos .exarnes médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execuçao do presénte contrat; 

13.3.4 - Cópia ntrega dó Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que aturão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na ua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 — 0 prazo do contrato  sera  de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do instrumento 

contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 60 (sessenta) dias. 
17 
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14.3 - 0 prazo de execução  sera  contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não será permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de R a bilidade Técnica  
(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execug 

P" 
15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mes,mas condições dê sua profosta, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, ,até os limites 
estabelecidos nos § 12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.6B4/ con'i'ivas alteraçõe, 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada rtr todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas  pa  a licitação, er‘compatib• dade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença o • do engen Ira responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos qomunções da Prefe ura. 

• • „„ 
15.5 — A contratada  sera  responsável peto cumprionelitt integral da Legislação Trabalhista, 
Lei 6514/77, Portaria 30114/0edaIrnnte os dispositivos da  NR  18 bem como o 
cumprimento de conv ções oto,acorcio's' colefiyos que tenham incidência no município de 
São Roque. A controtacia devera—  tar  todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 

prejuizo's Prefeliura s a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de 
es ou ba'4eiras, cle;ffiodo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos  

NR  18 4itern A.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 
es ou jeSsarcinnentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 

,reffaitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 
oprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 

15.6 - A contrata será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais colo obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao 
pessoal que  sera  empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 
responsabilidades. 
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15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 
se for o caso. 

16- DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque, situada na Rua iãq., Paulo, 966, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 as 15:00 horas OU enviadalliaLravés do  e-mail  

licitacoesPsaoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitaça-6*1?grços os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Pregos giara com vista 'franciu da aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionado ste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sa oes na infri ncia aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do ontito e nos artig 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa  in  tifkoda de,..assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total ddetontraw, -potS taria4gza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa traso oftcusa ijUstificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento s valor tataliK contrato. 

lisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento e o alor do contrato; 

17. 

17.1.4 — Multa Serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notifica ao: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 

19 
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17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada a contratada a pena o',/ 
cl 90,,01 3  - --.--- 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. Multa 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que  sera  cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatarS os roblemas e 

indicara as infrações cometidas na conformidade dos itens 3,4 e seus gubiters, e ?kb  o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar rocedimento Rrevisto n Decreto 

Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de A ão  intimaro a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação • fesa esj que podXser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Depart4 to Gestor do trato. 

17.4 — Não sanados os problemas não acei as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração eredi tificação a ntando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infraçõesotômetidas`por si  so  constituirão a CONTRATADA em mora. 
,t,,,  

A contratada é garantida interposigao de recusJ notificação a autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas nAb4r-ripedir a rescisão urlilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos arti s 8i',11g6 e 87 da • 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos A6cio colitratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o confliadii&io e a a Ia defesa. 

17.7 - A icações das perEidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser. cumuiajms sgrão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  

8.666/93, e  ho  exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também aqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

20 
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17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18 - DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentementde qualquer avicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a ma de 
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou clá a do contrato, 
neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão forrAalmente moti s nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a er tempo, sw prejurz'o das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for lo  conhecirrnto de fato superveniente ou 
circunstâncias desabonadoras da ou seus sóci 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhectfilkegralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e vatiMintarlpsiedef 01 ns? 8.666/1993, sem prejuízo de indenização 
por perdas e danos qi_je'a resci'sip posia atarretat 

' 
18.5 - Aplicam-se' eâ Tornado de Pr s os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

,0 
alterações, no de rescisaocontrajoal, reconhecido os direitos da Administração nos 

ak,  
termos da mesma.  

19 - DffiPOSICÕES 6ERAIOL 

19.1 - A vliticka0o nestomada de Preços implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem .'i;b4egão, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de  sup  normas. 

19.2 — Decairkodo direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n2  8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo I). 
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19.5 - Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

* Anexo I - Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II - Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo Ill - Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V - Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI - Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal - Decreto Municipal n° 9.097/2019. 

*Anexo VII - Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX - Memorial Descritivo e demais anexos; 

20 - INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 - Para impugnações ao edital informações, citividas ou reti 44Clo edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os Inte&ssados  poderlkdirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da PreFéia, através dkomissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São RoqL.Asitnos dias eis, nos h9rários das 09h00 às 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-85944-- 4.7g4-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br,,i 
" 4.1 '.31111  

20.2 - A administra96"se reser4.o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar oiNevogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para qu empresas-participa s pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

20.3 - 0 Edita eAoti  us an s encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

www.roque.spv.br   
" 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N. 013/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 
sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairr Taboão, São Roque - SP, 
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa  Hen de Araújo e pela 
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. io Caldevilla 

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, ci olado, 
n2. 

com sede a 
'  , CNPJ sob 

, na 'cidade de  
re  estada neste ato por 

iciliado n cidade de 
ortador( da cédu de identidade n.2  

n.2  

 

bairro 

   

   

— SSP/SP e do CPF/MFA  doravante designada 

ajustado o presente contrato de simplesmente CONTRATADA; assim t41m 
prestação de serviços, firmado  co cro na 

suas alterações posteriores; bem c 
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e  

.666, de 21 de junho de 1993, e 
superveniente, subsidiária e/ou 

rtes  entre s 

j,  Federal n 
pel, 

dições estabelecidas: 

USU RRIMEIR BJETO DO CONTRATO 

e li 
01. Contrataçãq de empresa pira exe • de obra de Reforma dos Banheiros da Praça Largo 
dos Mendes, ndunicípo de São Roct, /SP, com fornecimento de material, equipamentos e . „ . 
mão de obra, de com o edt141 e com as normas técnicas e quantidades contidas no 
memorial descritivk pl orçarntaria, cronograma físico-financeiro e demais especificações 

técrficastonstantes nta icitar,St, que ficam como parte integrante ao Edital. 
,  

CLAUS SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O prego 'ntratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

Ficha 393 - 01.08.01.15.451.0030.1013.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 

23 



• 

• 



Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

ot Tu i /se ,e,... ,c, 
ek,  ,. 
.r.' ( 0 4 5 ...,, 

. , 
c.; ,.,  

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de aco.-,
c/ 

 

com o Cronograma Físico - Financeiro, nos termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos iços medidos, em 01 

via; 

02.3.4— Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos se os, em via; 

02.3.5 — Fotocopia da folha de pagamento onde conté s dos empreg4ifes efetivamente 
utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6— Fotocopia do comprovante do paga ento dos ários e dem direitos trabalhistas dos 
empregados efetivamente utilizados na 

,00
e gão dos serv s, em 01 Via; 

02.3.7 — Fotocopia da guia de Recolpfrrwento do AiTS/GFIP, e 1 via; 
A&, 

02.3.8. — Fotocopia da guia de Recolhimenft da Previciiiiia Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocopia do d'  rviço rtferentaipo período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do JSS, ertl 01 via. 

02.3.11 — Docu noçào que „irti rn p ov e a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forepp iIdos na rcu0o dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, crf,Qme o ciecrqo n 74,ele 18 de setembro de 2019. 
111, 

02.4 — A dillediçaO'cief a ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada rctora Io Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da 
data de liberaga a emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apres ação da nota fiscal. 

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 

02.6— Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 54,04% (cinquenta e 
quatro e quatro por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 
últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 
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02.8 -  Sera  de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 

dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 

deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 

desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10- Não  sera  permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valore S d uagos no prazo 

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela varia0u do IPCA ProfeitUra n515 fará 

antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores Peviclo ,  a Contratada, 

25 

com créditos que eventualmente a municipalidade ven 

valores apurados. 

exclusivamente no montante dos 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratarkte) realizar a retenção do 
pagamento da última parcela  a que fizer jus à contratada, até que sejam cabalmente 
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários de seus empregados, rnediinte demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

02.13 - Os pregos contratuais constituirao, a clulquerItitulo, a única e completa remuneração 

pela adequada execução dos sqryiços „4 os pagamentos não isentarão a contratada da 

responsabilidade pelos serviços qxectitacios. 

02.14- Durante o.,prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 

parcela de pagamento, a coritratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 

empregados que esta sendo tAilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 

respectiva compr6va0o dos  pantos  de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 

previciggIciarios, relativos a,,.essosiempregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 

efetuará gtielqUE2r pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 

indenização, compe ão  oU correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores no serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando éprão  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 
assinatura do contrato, representada por 
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04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, coAdos 

instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 60 (sessenta 

assinatura do 

OS SERVIÇOS CLAUSULA  QUINT ECEBIMENT 
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03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 

prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia  sera  devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 

de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da a inatura d Ordem de Serviços expedida 

pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos t os do artigo j„ da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, o prazo contratual também pO. 6 ser prorroAlo Feestes termos. 

05.1 — Os serviços serão recebidos a fisc cão  di  Prefeitura, por meio de termo 

circunstanciado. 

CLAUSULA SEXTA — R ONSABILMAD116 E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1-  Não  sera rnitida 1,qbcontratió. 

06.2 - A contratadikaev a entrei ,PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  

na execução dos se.fiç corno  re  ons6vel técnico pela execução. 

4101' 44- 
06.3 - A coMratada fico obrivaa a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 

ou reduçõesdque sellftw' m necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 

12 e 22  do artig 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a ilTiência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

06.5 — A contratada  sera  responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 

prejuízos 6 Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 
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item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal 
que será empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do 'cent/A° A Prefeitura se 

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dotservis  contratados, 

fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas res nsabitidad' 

4ff 
competente, a forma da Lei, se 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS 0136IGA4gES DA CONkATAIiTE 
, 

e ) 
07.1. Gerir e fiscalizar a execução giAtibjeto contratuaj mediante prévia designação do 
fiscalizador da Prefeitura; 40  

tal 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos servTc eØvamente prestados, mediante a 
apresentação na Nota FiscaetrçereI415rios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

LAUSL11401TAVA — DASIVIULTAS E SANÇÕES 

08.1— A PrefeitutliiaplicaraA4as e sariçbg na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
anexos, além dos  tees  do collitato e  ribs  artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

1.1 - Multo por:Nosa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o v I cio contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

— Mu lta por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento reeo valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 
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08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, p 
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor d6 Cor;4trato rela taM os prqk emas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 4.18.1 e seus suPttens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimentó iittevisto na Lei 

Complementar n2  24/2003. 0 Departamento Adcninistr4,ão.. intimará.ra empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de c sa escrita q .od-rá ser aceita ou não, 

devidamente circunstanciada pelo Departanrnto Gestialv contrato. 

08.4— Não sanados os problemas ou  rip ac as argumentzkões da defesa, o Departamento de 

Administração expedirá Notificagkq, ntan 4 4rifração  co  'etida e a multa a ser aplicada. As 

infrações cometidas por si só constitu à coir TADA n mora. A contratada é garantida 

interposição de recurso à notificação à aut  id  acie su  riot'  competente. 

-44 

08.5 — As multas não iedirãLreEib unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 

nos artigos 81, 86 e 8.6667 e suas alterações. 

08.7 As Awlicações das nalicla es aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serãordafrio ao 81párágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 
inadimpler* de iiiionttel aço por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As muss  
contratada.  

oderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também àqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLAUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

IPA:*  

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei FOte,çaln° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 7, 

CLAUSULA DÉCIMA — DA 

10.1 A rescisão dar-se-6 automática e independen mente 'de qualquer viso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissoluQo da CONfRATAD, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência ou cláusula dest contrato7ticando a rescisão neste caso a critério da 
Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratea serlo lartnalmente rrptivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla arfea 

I* I 

10.3 0 contrato será resqgtiicit* uer tekt-npo, sem prejuízo das multas e demais sanções, ...— 
inclusive penais, se foeb casitigMhfieciMirto de fato superveniente ou circunstâncias 
desabonadoras da el:of:I-La ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, NTRATAYA' reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artig7 seguintes tid Lei federal   n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos qu ,;a scisão possa acarretar. 

•Ak 

çALJSUIASECIMA  PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presete contrAo é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 
subsidiariamente k Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 
condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 
FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 
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São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 

001  
Marcos Augusto Issa Henriqu 

Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxx 

ntratada 

Juliana Egydio CaIJ18onfietti 

ento Planejamento e Meio Ambiente Diretora d 

TESTEMUNHAS: 

• 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 

(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 
assistiram, para fins e efeitos legais. 

• 
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N2 (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Pregos n2  013/2022 - Contratação de empresa para execução de obra 

de Reforma dos banheiros da Praça Largo dos Mendes, no município dão Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem  co  anhamento'dersua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgarruanto pelo TriP de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo tramite processual ocorrerá pelo  sterna  eletrOnr6114 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e éltraindo coptos das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, myliar4 regular cadaltramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância compitstabelookk+ na Resolulo n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletronico, toCf6s,os De4spachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativament o aludido  :process°, rão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Po 'do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade ç s artigo e da Lei Comptementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir tão, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do e  
Código de ProCes  

or  
d) as informações

,
Wais  di  responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

lcadastradas no m,o u o, e etrôpico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

tepittiggã gwvistos o Artigo2f1  das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atualiza‘Oo Cada a nexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-tVor NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhar,rento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), 00 de XXX de 2022. 

31 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE4 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de,Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 
4m,  

E-mail  Institucional: prefeito@saoroque-L>p gov  

E-mail  Pessoal: guto.issa@hotmail.com  

Assinatura: 

Nome: Juliana Egydio 1JeviIla B66fietti 

Diretora do DepAarnentoliC Planejaepro e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838-5N  

E-mail  institucion p ja me ntA0saoroque.sp.gov.br   

¡iessoal: jucNevill4 gwil.com   

Assinatuta'  :  

Pela contratada:  

Nome: XXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

fit  
(*) - 0 Termo de CiOrtc,e Notin gão e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar („ti 

as pessoas físicalque tenhas conc%r ido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador d despesa; partes contratantes; de responsáveis por ações de 
.., 

acompanhamento; mo o ra m e rlto e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de 1.êrsás porzprestiiões de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
/ 

atos legaisliqu a crhi ni ativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste TribunaJpótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto dacftieles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução ng 11/2021) 
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Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N2  013/2022 

oGia T'ij; 

ea ,, 
iz cl. i  

CD : 

1 (055 coi 

it, 0,  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2  013/2022. 

, inscrito no CNP in. 00. F, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  

e do CPF 

n.9 , DECLARA, para fins do d" osto rio inc. V do af: 27 da Lei n.9  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pelatei n.2  9.854, de1/7  de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos e trabalho oturno, peripso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir quat34 a 

(data)  

portador(a) da Carteira de Identidade n.9  

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

34 



realizado pela Prefeitura da Estância Tvrisfl de São Roq 

Assinatura 

(representante legal) 

Nome.  

RG n2.  

t*Hila 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  013/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas pre3as neste Edital, que a 

empresa  ( denominação da pess a jurídica), inscriiatte,CNV n2. 

 é microempresa ou empresa de queno porte no5 termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2. 03, de 44 de Dezemb cie 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, portani., a exercer Areito  de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatóri a Tomada 14-eços n2. 013/2022, 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N9- 013/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  que não 

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração P  bit a ou 

Indireta e que não é declarada inid6nea pelo Podeilblico, de q squer e feras da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legisla o erniNi  or,  sujeito 1-qtalquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua rgar particip na presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste proce mento  pa  ocorrer, nos Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. e 21 de jurirrio de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999.P" 

eclarar, firmo a presente. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

36 



la Tur - le.4. 4s. 
4?  

f 
, 

s C 0 5 
r.,„

.8 
cv • 
co - 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  013/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO MUNICIPAL N2 9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 12  do Decr ° 9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos Oftbpróputos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obr e servigos degenhI e nas 

compras públicas realizadas pela Administração PiIica nicipal Direta e Indireta, bem 

como institui a exigência de cadastramento no .CADMADEIRA do pelo Decreto Estadual 

n2  53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, G /XX, 

legalmente nomeado representan e da mpresa 

CNPJ , declar ob a§ as da 11.4 que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s Se rvi ço (s) acima dispostos) objeto da 
441 

referida licitação, somen erYastatilizaj os produtos e subprodutos de madeira de origem 
%.„ 

não nativa ou nativa que tnharn procedênItia legal, decorrentes do desmatamento 

autorizado ou de4nanej6  
Vs 

orestal a prqvado por órgão ambiental competente, integrante do 
-1  

Sistema Nacional clokielo Am te —*MAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambAntalatompete , e que encontro — me regulamente cadastrado no 
)14., 

CA A (apenas para Orornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administrativas p s ngs artigos 86 e 88 da Lei Federal n2  8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V do p ragrafo 82 da Lei Federal n2 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de  °kern  criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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(representante legal) 

Sao eskk luat. 

Rexpe 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2  013/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Reforma do Portal de entrada de 

São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guaçú. 

DECLARO, para devido fins, que a enpFsa  

Cnpj , representada neste ato pel8 Sc. , RG n° 

 Fone: ( ) , E-mair • , optou ,  

por não visitar o local da prestação dos s
d
ervig estando, 'ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura p entes no insttumento  co  vocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a ta de Vnhecimento das referidas especificações para - f 
justificar eventuais futuros descumpri tos eM r0 edital ou contrato. 

Obs: Esta declara veil  ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou  pro  urador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N. 013/2022 

.K 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Enderego: Endereço: 4L  , 

CEP: Fone: ( )  

e-mail:  CNP . 711 

I 
1L 

Objeto: Contratação de empresa para execu:u clr obra de  It  fornAkdos Banheiros da Praça Largo dos Mendes, no município de  So  
Roque/SP. Com  fornecimento de material, Ramentos' rnão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades 

contidas no memorial descritivo, pla  nil  a orçamentaria, cr6rpgma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta 

licitação, que ficam como parte integratao Edital 

OBRA: Reforma Reforma do Banheiro da Praga Lar ' cioilendes - 

LOCAL Praga Largo dos  Won.-- errkao R tie/SP 

ITEM FONTE CÓDIGO SCRIÇÀO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

39 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 Placa de identificação para obra m2 13,09  

Sub-Total':  1 

2 DEMOLIÇÃO E RETIRADAS , 

2.1 
Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha 

ou cigarra 

4to 

. 
8 ,00 

2.2 Demolição manual de revestimento cerâmico e  an  „ 16 75 

2.3 
Demolição manual de forro em gesso, inclusiv 

sistema de fixação 
21,49 

2.4 Remoção de iluminação ou ventilação e iluminayolhaciLic,  un 14,00 

2.5 
Retirada de vidro ou espelho .m ri pagem da na-f4,-ou Pt 

retirada de baguete 
m2 0,72 

2.6 Retirada de telhamenttnem barro 

.;,.... 

m2 80,60 

2.7 Retirada de estrutura erunl:deir,i tec.otar,r:  telhas de barro un 80,60 

2.8 

Remo ton° de o a  co ba metálica - 

material v 
, 

ril,Ltu do po venaria, terra, 

madeira,  pap lástic*inOtal  

m3  10,00 

- Sub-Total 2 

3 PISO/ FORRO 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

3.1 

Revestimento em porcelanato esmaltado polido para área 

interna e ambiente com tráfego médio, grupo de absorção 

Bla, assentado com argamassa colante industrializada, 

rejuntado 

m2 

4' 

76, 

3.2 
Forro em painéis de gesso acartonado, espessura 

de 12,5 mm, fixo e 
' 

32,24 

' SubsTotal 

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS k4 

4.1 

Luminária  LED  redonda de embutir com difusor transiticido, 

4000 K, fluxo luminoso de 800 a 10601m, potência de 2 a 12 -if . 
W 

40' 
12,00  

4.2 

Luminária  LED  redonda de sobrepor com • u r recu  ado  :. 

translucido, 4000 K, fluxo luminoso de 1900 a 20ti Im, 

potência de 17 a 19W 

un 2,00 

4.3 
Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolarnto 75A 

PVC  70°C 
'''1., 

200,00  

Conjunto 1 interruptor siriipleil 1 tomada T de 10 A, 

completo = 
cj 4,00 

4.5 Tomada 2P+T de 10 A - 259n v compt ,00 

5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

5.1 Válvulit dellta ,lntiv,inddlismo, De= 1 1/2' 
.- 

un 4,00  

Sub-Total 

PINTURA 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

6.1 Massa corrida 6 base de resina acrílica m2  32, 

6.2 Tinta látex em massa, inclusive preparo m2 260,5 

6.3 Esmalte a base de agua em estrutura metálica 41,93 

6.4 Verniz em superfície de madeira 36,54  

Sub-Total 
K6 

7 FECHAMENTO 
lb. 

I  

7.1 Locação para muros, cercas e alambrados I 'ilit 4k2,50 

7.2 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm -"Corrifet,a m 9,00 

Gradil em aço galvanizado eletrofundido, rpaiha 65 x 13I.
7.3 31,65 

mm e pintura eletrostática 
Ilte. 

7.4 
Portão de abrir em grade de aço  gal  \,3n1,zado eletrof i , 

malha 65 x 132 mm, e pintura elptasia 
m2 4,80 

7.5 

.1—  
Porta lisa de madeira, resistert umida kpara 

acabamento em pintur $ad4f.  di  mensionlit 

médio/pesado, com feagerm cr eto -80 x 0 crn  

un 5,00 

.k. Sub-Total 

COBERTURA 
I 

8.1 
Imperrm]alitlização  err  ,-Irg,-InIds olimétka para 

#* 
umidák•-it ágit

l
pprwiayi) 

m2 76,75 

8.2 
Recolocação 4

4

e(1  line em adeira com seção até 

60 cm 
m2 40,30 

8.3 
1. 

Recolocação de telha 4;le rro 
, 

m2 80,60 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

8.4 Telha de barro tipo romana m2  2 Illi. 

8.5 
Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos 

de 7,01 a 10,00 m 
m2 4 3 

8.6 Verniz em superfície de madeira  ill/ 80,60 

1 ---, 
6uk\Tota I *, 

9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES A 
9.1 Vidro liso transparente de 6 mm *72 

9.2 Vidro temperado serigrafado de 8 mm 2 
' 2,56 

9.3 Dobradiça para porta de vidro temperado un 2,00 

9.4 

• 

Porta lisa de madeira, resistente a umidade, par - 

acabamento em pintura, tipo acessivel, padrão  dime Iona!  

médio/pesado, com ferragens,  cu 1eto -50 x 210..L. 

... 

2,00 

9.5 Limpeza final da obra 
AR:  

m2 76,75 

Sub-Total 9 

TOTAL GERAL  

• DECLARO, que o prazo d eIo serivgos é de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no 
4r 

Memorial Descritivo (Anexo I (
0
)
,
ntadOs'da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

43 



, (data) 

gbh  

(representante  legal 

Sio 
Roque 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exi s  tic  Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

;kla apresentação desta proposta • DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos indiretos  in  corridos 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro,  Fetes  e lucrit 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e,acta as c ções do locara realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais: ) meses (minimficie 12 meses 61,1 conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definiti6o). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da da missão itTermo de Ricebimento Definitivo. 

Obs: Esta proposta deverá sipreenchlda e assinada, pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 

habilitada.  
re  
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Reforma do Banheiro do Largo dos Mendes  

Area: 67,00 m2. 

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem por finalidade estabelec • es e 

fixar as características técnicas a serem observadas na extugão da obra açjma  men  ionada. 

A obra obedecerá à boa técnica, atende 'iltomendações -.41# ABNT e das 

Concessionárias locais. 

Caberá â Contratada a implantação do cante -o de obras dihiensionado de acordo 

com o porte e necessidades da obszi sive as ins1415es provisórias, sendo água e 

energia com seus respectivos  COP  itu,os me , barrac51$ de obras, transporte interno e 

externo, cálculo de todos os elementos caçao da 

A Contratada dey„ea-visi lotabondeserá construída a obra a fim de se familiarizar 

com as condições  ern' os serv4vs se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a 

situação do terraio 

Será afixa Ica  do levernoik Estado de São Paulo em chapa metálica, conforme  

mode  padronizado, a s fixada em local frontal a obra e em posição de destaque. Esta 

plaa4e4é.poabiIidadeda Prefeitura da Estância Turística de São Roque e deverá ser 
,e 

mantida ate terrfilisftda vigência do convênio em perfeito estado de conservação 
, 

Devera ser wantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas 

as páginas numefadas, em lugar de fácil acesso. 

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, 

inclinações e demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, 

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem 

instituidos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho. 

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos n6 Código Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos servivos. 
440. 

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições 

serão possíveis, desde que, apresentadas e aprovadas  corn  antecedencil pelo DADE, 

devendo os produtos apresentar desempenhettcnico equivalente aqueles anteriormente 

especificados, mediante comprovação através de ensaios desenvolv s pelos fabricantes, de 

acordo com as Normas Brasileiras. 

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO 

A execução do ojet6bedèerã às Normas da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque 

Na execução dos serviços, deven  sr  atendidas às exigências das Normas Técnicas da 

ABNT, em sua últirna'revisJa. 

avendo dida rmisgão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no 

manua so DNE/DNlTou DER.  

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações doAabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma 

perda de material. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da 

Contratada. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um 

mestre de obra diariamente no local. 

A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a 

segurança e higiene dos operários. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer aciden:- balho de seus 

funcionários. 

1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura 
.0. 

da Estância Turística de São Roque, Depa mento de Planejamentce. y ' Meio Ambiente, onde 4a 

deverão ser sanadas antes da apresert a o da proposta.  Ern  hipótese alguma a Contratada 

tem direito de fazer modificações no projeto  sent  antes consultar por escrito o 

Departamento de Planejamento e Meio Arnbiento. %Or'  

Durante as Obr,pt a Fltefeittft'a deVe manter uma equipe de acompanhamento 

responsável pelas orienta óes tecnicas. 

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contrat a dever ,r1 enttegar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de 

ResporAa biliclâtie Té ica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra. 

Juritântertte com a A.R.T. a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra. 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto. 

3.0 MATERIAIS 

3.1 DISPOSIÇÕES GERAIS E CRITÉRIO DE ANALOGIA 
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obedecera ao 

autorização pôr 

osto nos  ins  subsft¡Ontes e s6 poderá ser efetuada mediante expressa 

o dos autcrk*s do projeto. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

Todos os materiais a empregar nas obras e serviços serão novos, comprovadamente 

de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente as condições estipuladas neste memorial, 

salvo disposição expressa e diversa estabelecida pela PREFEITURA e autores do projeto, cujas 

prescrições prevalecerão. 

A contratante só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e 

aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar o seu empregg quando em desacordo 

com este memorial. 

Cada lote ou partida de material devera, alé e outra t f, ser 
4 

contrastado com a respectiva amostra, previamente apióvada. 

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalizag'acpilepois de coenientemente 

autenticadas, serão cuidadosamente conservagas no canteiró*Tla obra até o fim dos 

trabalhos, de forma a facultar, a qt.ftlquer teift, a verifi
o
pção de sua perfeita 

correspondência aos materiais fornecioujá empregadds. 
*01  

Obrigam-se o contratante a tirar dojecinto d obras os materiais por ventura 

impugnados pela fiscalização no menor prazo de ternpo''' 

Se as circunsta 411 al!  ocais tornarem por ventura, aconselhável 

substituição de algum dos  mat  iais especificados neste memorial, esta substituição 

- A substituio rida ntem precedente  sera  regulada pelo critério de analogia. 
..o 

11:9s ititterlailtisao a0aiogos ou equivalentes, quando desempenham idêntica função 

construtiva apresentlm as mesmas características exigidas neste memorial descritivo que a 

eles se refiram. 

Os materiais têm analogias parciais ou semelhança quando desempenham idêntica 

função construtiva, mas não apresentam as mesmas características exigidas neste memorial. 

0 critério de analogia a que se refere o item 01.01.07 acima  sera  estabelecido, em cada 

caso, pelos autores do projeto. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

A consulta sobre analogia, envolvendo equivalência ou semelhança,  sera  efetuada em 

tempo oportuno, pela contratante, não devendo em nenhuma hipótese alterar os prazos 

contratuais, salvo concordância da fiscalização. 

4.0 FORRO  

Sera  instalado forro em gesso acartonado, espessura de 12,5 mm, fixo, para correção 

dos forros deteriorados. 

5.0 PINTURA 

Na  area  onde recebera a instalação do forro d sso acartona sera  realizado o 

serviço de massa corrida acrílica e pintura em  Latex.  

As superfícies a pintar serão cuidadosaMente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinem. ,e 

A eliminação da poeira deve ser-completa, tomando-se as precauções especiais 

contra o levantamento de pó dura s trabalkOs, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quandd-perfeitamente secas e curadas. Pintura 

sobre emboço, somente,apOs 15 aNs da:Ua aplicação. 

Cada demão ce tinta  so  poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente 5er..,0 Igua l cuidado havor entre demão de tinta e de massa. 

Os trabalhos de pi ntura'ideverio ser suspensos em tempo de chuva.  
or  

serão adotadas p rec.  a ut; 3e s especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 
.„0 

superficies-7riâo destinadas pintura (esquadrias de alumínio, vidros, ferragens, metais, 
4  

azulejos, granito  etc  

Antes da execução de qualquer pintura,  sera  submetida a aprovação da fiscalização 

. 
uma amostra, sob i luminação semelhante e em superfície idêntica a do local a que se 

destina. 

Pintura interna -  Latex  acrílico sobre parede pintada e reboco: 

- Lixar a superfície e limpar a poeira 

- Uma demão de selador acrílico 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

- Primeira demão de  latex,  retirar possíveis imperfeições. 

- Segunda demão de  latex,  repetir o processo caso não fique a contento. 

A tinta é uma composição liquida, pigmentada que, quando aplicada sobre uma 

superfície, corretamente preparada, torna-se uma película protetora e decorativa, além de 

exercer função sanitária e influir na distribuição de luz. 

As tintas deverão ser de boa qualidade com bom rendimento e boa cobertura. Ao se 

abrir a embalagem pela primeira vez, a tinta deve satisfazer as seguintes condições: 

- Não apresentar excesso de sedimentação, coagula galeificaçao.  

- Empedramento. 

- Separação de pigmentos, VPe 

- Formação de pele (nata), e ainda, tornar-,c._,‘ hornogênel mediante agitação manual, 
, 

não apresentar odor pútrido e nem expelir vapores tóxicos. Na superficie interna da 

embalagem não deve haver sinais decorro. No momento da aplicação, a tinta precisa se 
A , t • 

espalhar facilmente, de maneira  clue  o rolo ou a trincha deslizem sem resistência, devendo a 

marca desses acessórios desaparecerem logo após a aplicação da tinta, resultando uma 

película uniforme, quanto a'(;* brdh, cor 4lespe55ura. 

Para pintura da grade de preegao  sera  necessário eliminar os pontos de ferrugem, se 

houver, remover  -porn  lixa ()A4 escova de açczt, aplicar Zarcão Universal nestas partes e aguardar 

secagem total. 

para igualar. 

• 

perficie e aplicar tinta de preferência. 

Utiti e4  da Bola de mtura para superficies maiores e os pincéis para as menores, 

cantos e acaba  months.  

• Proteja suas mãos com luvas adequadas; 

• Aguarde a secagem total das tintas entre uma demão e outra; 

• Antes de iniciar a pintura, limpe o ferro removendo eventuais partículas, gorduras ou 

graxas. 

6.0 COBERTURA 
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testada novamente 

7.0 INSTALAÇÕES ElITRICAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

Caberá à contratada a execução da impermeabilização da laje, para execução da 

mesma será necessária a desmontagem do telhado existente com reaproveitamento do 

material não danificado, e remontagem após finalização da impermeabilização. A superfície a 

ser impermeabilizada deve estar limpa e desprovida de impurezas ou qualquer outro 

material, como pontas de  ago,  monte de argamassa seca,  etc.  As partes defeituosas da 

superfície devem ser tratadas, tampando-se buracos e trincas e arredondando os cantos dos 

encontros das paredes com os pisos. 

Aplicar a primeira demão do produto impermeab..  nte  corn  vassdura 4e pêlo e 

deixar secar. Aplicar a segunda demão do produto com_vassoura de pêlo ou rolo de IA. Deixar 

secar um pouco e aplicar a terceira demão. As Se aos deverão ser aplicas no sentido 

cruzado em camadas uniformes com intervalos4e 2 a 6 horas dependendo da temperatura 

ambiente. Em regiões criticas como ao r  or  de ralos, deve-se calptar com resinas após a 

secagem completa do impermeabiliz 
, 

Verificar a estanqueidad&-clurante, a pOs cura por dias ou conforme indicado na 

embalagem do produto utilizado, vedando os ralos-e enchendo a  area  impermeabilizada com 

Agua. Caso haja vazamep os, a imi!Terrnegbillza0o deverá ser libera somente após reparada e 

-ilpternamen serão instaladas luminárias de embutir nos ambientes com forro de 

gesso (Satil ariofe nino ersanitário masculino) e luminárias de sobrepor nos ambientes 

com laje (Saine vestfário). 

Serão substittliclos interruptores e tomadas danificadas. 

8.0 INFRAESTRUTURA 

Em toda extensão do fechamento, a cada 2,50 m, no apoio da estrutura cada 

montante, será realizada fundação em brocas de concreto armado, diâmetro de 20 cm, com 

profundidade de 1,50 m. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

9.0 FECHAMENTO EM GRADIL 

Em toda extensão do fechamento serão realizados os serviços de instalação de Gradil 

enrijecido em Tela Eletrosoldada, Galvanizada à Quente, com Pintura Eletrostática na cor 

Roxo, resistente ao ambiente, Malha 65 x 132 mm, Fio 0 4,1mm, com 04 vincos de 

enrijecimento e 3,00m de altura, em painés de 2,50 m de largura; fixados em Montantes em 

Tubo Retangular, com dimensões de 60x40 mm, com espessura p5tede de 1,5 mm, 

Galvanizado com Pintura Eletrostática na cor Roxa, com altura de 3,00m, 6urn,5ados em 

cada broca de concreto, vedado com tampa plástica para tubo 60x40 mm e com '6  Kit's  de 

fixadores com parafusos e castanhas de  nylon,  na cor Roxa, para fixação. 

Nos locais indicados no projeto arquitetônico serão instalados 07 unidades de Portão 

Pivotante em Tela Eletrosoldada, Galvanizada 5 Quente, com Pinura Eletrostática, na cor 

Roxa, resistente ao ambiente, Malha )132 mm, dimensões: 5,00 m x 2,43 m, em duas 

folhas, com acessórios, trincos stiperior e iiifsrior. e fixadb com 6  Kit's  de fixadores com 

parafusos e castanhas de  nylon,  na cor Roxa 

10.0 USO DE PROAUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

49  
Conforme o ciecroV, 9.097 .18 de setembro de 2019, é obrigação da 

CONTRATADA, c.itillndo houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de 

orige nativa da flora brasileira.adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no 

"cs a stacival das Pesisoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 

Produtos e'Suborodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

obrigitbrio a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias 

para tal comproVação, devendo ser observado 5 lista dos produtos e subprodutos no artigo 

1° do Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o 

respectivo tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada S apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas uridicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias  Flo , ocumentos de 

Origem Florestal (DOE) ou outros eventualmente criados pf o  co  rol prOdutos e 

subprodutos florestais. " 

Sendo previsto a rescisão de contrato, ca5o nao haja o cumprimente por parte da 
,* 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação cl penalidades previstas artigos 86 e 88 da Lei 
_A
t 

Federal n°8666, de 21 de Junho de 194114  

11.0 LIMPEZA FINAL  
Aft 

A obra  sera  entrsve DampletaMente rnpa e em perfeitas condições de uso e utilização 

pelos munícipes e turistas'. 

12.0 PRAZO 

0 prazo  pa  eO o cid obra não deverá exceder a 60 (sessenta) dias. 

São Roque, 13 de Abril de 2022. 

Evandro Nogueira Kaam 
Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n° 506320549-5 

53 



• 

• 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

ANEXO IX 

PLANILHA ORCAMENTARIA'hlik, 

OBRA: Reforma do Banheiro da Praça Largo dos Mendes 

LOCAL: Praga Largo dos Mendes, Centro, em  So  Roque/SP 

BDI: 24,23% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra .9 m2 3,00 799,83 R$ 2.399,49  

Sub-Total 1 2,25% R$ 2.399,49 

DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 

2.1 CDHU 04.19.120 
Remoção de interruptnir 1, m Irl, d  , hut-,0 cf4  camp lha ou 

cigarra 
un 8,00 20,87 166,96 

2.2 CDHU 03.04.020 

-, -, 

Demolição manual ,I ,,  rt, P,trmento L,-râmrc m2  76,75 12,49 958,61 

2.3 CDHU 03.08.060 
Demolição manual de fo ,m :,-, ço, Intlusive 

sistema de fixa0o 
m2 21,49 6,25 134,31 

2.4 CDHU 04.20.020 
, 

Remoço de ilumina0c) ou vAntilação e iluminação padrão 

A. 

un 14,00 36,49 510,86 
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2.5 CDHU 04.14.020 
Retirada de vidro ou espelho com raspagem da massa ou 

retirada de baguete 
m2  R 15,68 R$ 11,29 

2.6 CDHU 04.03.020 Retirada de telhamento em barro m2  
A 

,.r.--- 

80,60 RS 16,65 R$ 1.341,99 

2.7 CDHU 04.02.050 Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de h3r1 o , 
-.." 

30,60 R 25,36 R$ 2.044,02 

2.8 CDHU 05.07.050 

Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - 

material volumoso e misturado por alvenaria, terra, madei a, 

papel, plástico e metal 

m3  10,00 R$ 138,08 R$ 1.380,80 

S -Total 2 6,14% R$ 6.548,84 

3 
4. 

PI50/ FORRO , 
— 

3.1 CDHU 18.08.062 

Revestimento em porcelanato esmaltado ido par ,Y6rez 

interna e ambiente com trafego médio, grup e  at),  ,,H. 

Bla, assentado com argamaçsa CO}01-Itt2 I 11 Ll ustri,1140,1,1 

rejuntado 

76,75 R$ 223,61 R$ 17.162,07 

3.2 CDHU 22.02.030 
Forro em painéis dP gesso  ,1( Itc, [1,1do 1-,pessura 

de 12,5 mm, fixo,  
m2 32,24 R$ 97,42 R$ 3.140,82 

4 

lk,  Sub-Total 3 19,05% R$ 20.302,89 

INSTALAÇÕES ELtTRICAS 
, 

4.1 CDHU 41.31.080 

Luminária  LED  recionLh de omEjutir  corn  difusor translúcido, 

4000 K, fluxo lurrrno .(-) cf00 ,11%0 Im, potência de 9 a 12 

V: 
un 12,00 R$ 200,35 R$ 2.404,20 

4.2 CDHU 41.31.087 

Luminatia,LED rkionda de sôbrepor com difusor recuado 

translucidc44OW I., fluxo luminoso de 1900 a 2000 Im, 

potência de 17 cl 19W 
, 

un 2,00 R$ 323,97 R$ 647,94 
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4.3 CDHU 39.02.016 
Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolamento 750V - isolação em 

PVC  70°C 
m 

tl 
200,00 

. *...„ 
R 5,24 R$ 1.048,00  

4.4 CDHU 40.04.480 
Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, 

completo 
4111 k..j 4-.00 R 42,90 R$ 171,60 

4.5 CDHU 40.04.450 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa LI 4,00 R$ 29,62 R$ 118,48  

Sub-Total 4 4,12% R$ 4.390,22 

5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
r 

5.1 CPOS 47.04.050 Válvula de descarga antivandalismo, DN= 1 1/2' un 4,00 R$ 562,45 R$ 2.249,80  

Sub-Total 5 2,11% R$ 2.249,80 

6 
o 

PINTURA 

6.1 CDHU 33.02.080 Massa corrida à base de resina acrílica 
1  m2 32,24 R$ 18,00 R$ 580,32 

6.2 CDHU 33.10.020 Tinta látex em massa, inclusive preparo 
,= 

260,57 R$ 32,01 R$ 8.340,85 

6.3 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de águarn e tiuttir ri rnetjhca, m2  41,93 R$ 53,08 R$ 2.225,64 

6.4 CDHU 33.05.330 Verniz em superficiee42 rnacleirj m2 36,54 R$ 29,37 R$ 1.073,18  

Sub-Total 6 11,46% R$ 12.219,99 

7 FECHAMENTO 

7.1 CDHU 02.10.050 Locação para muro, ttr-(.i e alantraclot m 12,50 R$ 1,53 R$ 19,13 

7.2 CDHU 12.01.021 Broed em concretA rilRlo til  in  Artrde 20 cm - completa m 9,00 R$ 68,31 R$ 614,79 

7.3 CDHU 34.05.260 
'Gi..1c0tg,rri ag? g,-I I v ,iripdo elfArofundido, malha 65 x 132 mm 

e pintura Hietrost4ttu3 ., 
m2 31,65 R$ 604,23 R$ 19.123,88 

7.4 CDHU 34.05.290 
Portão de a em  grad  Z de aço galvanizado eletrofundida, 

malha 65 x 13 rn/e pintura eletrostática 
m2 4,80 R$ 2.524,28 R$ 12.116,54 

56 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 



• 

• 



7.5 CDHU 23.13.020 

Porta lisa de madeira, resistente a umidade, para 

acabamento em pintura, padrão dimensional médio/pesado, 

com ferragens, completo -80 x 210 cm  
un 

Oa  i 

R 746,31 R$ 3.731,55 

, 
.5pb-Totb I 33,40% R$ 35.605,89 

8 COBERTURA 
.?--. 

8.1 CDHU 32.17.030 
Impermeabilização em argamassa polimérica para 

umidade e Agua de percolação N 
ro 2 )k, 

IIA. 

.,. 

K75 R$ 15,02 R$ 1.152,79 

8.2 CDHU 15.20.040 
Recolocação de peças lineares em madeira com seção até' 

cm2  
m2 

/ 
4030 , R$ 6,67 R$ 268,80 

8.3 CDHU 16.40.060 Recolocação de telha de barro m2  80,60 R$ 50,19 R$ 4.045,31 

8.4 CDHU 16.02.030 Telha de barro tipo romana 2 24,18 R$ 67,25 R$ 1.626,11 

8.5 CDHU 15.01.020 
Estrutura de madeira tesourada para telhAVbarro 416 d 
7,01 a 10,00 m 

,-- 

m2  40,30 R$ 190,49 R$ 7.676,75 

8.6 CDHU 33.05.330 

iir-7,  
el  

Verniz em superficie depaci,ira N  m2 80,60 R$ 29,37 R$ 2.367,22 

* ---1k—  
.4. 

Sub-Total 8 16,08% R$ 17.136,98 

9 SERVICOS  COMAE  M ENTARit 

9.1 CDHU 26.01.080 Vidro liso transparente de (-- mm m2 0,72 R$ 203,81 R$ 146,74 

9.2 CDHU 26.02.170 Vidro temperado rigral'Aci() d ,-,  ,- / m2 2,56 R$ 877,24 R$ 2.245,73 

9.3 9.3 CDHU 28.20.220 
I. . 

91}b  Irk' para porta de vidro teplperado un 2,00 R$ 139,93 R$ 279,86 

9.4 CDHU 23.13.052 

Porta Irn de rnideiripsistente a umidade, para 

acabamei ita Pm pturaotipo acessível, padrão dimensional 

médio/pesada, com ferragens, completo -o x 210 cm 

un 2,00 R$ 978,78 R$ 1.957,56 
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FONTE: CPOS Boletim 185 - NA- 0 DESONERADO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

9.5 CDHU 55.01.020 Limpeza final da obra m2 76 75 R 14,57 R$ 1.118,25  

Sub-Total 9 5,39% R$ 5.748,14 
- 4 

TOTAL GERAL 100% R$ 106.602,24 



ANEXO IX 

r 
OBRA: Reforma do Banheiro do Largo dos Mendes 

i. 

LOCAL: Praça Largo dos Mendes, Centro, em  So  Roque/SP. 

Percentual dos MÊS 
Código Descri0o dos Serviços Preço dos Serviços 

01 02 Serviços 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 2 399,49 2,25% 100% 0% 

R$ 2.399,49 R$ 0,00 

2.0 DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 6.548,84 6,14% 100% 0% 

R$ 6.548,84 R$ 0,00 

‘ 

3.0 PISO/ FORRO 20.302,89 19,05% 0% 100% 

R$ 0,00 R$ 20.302,89 

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRIC'AltpLf.- 4.390,22 4,12% 50% 50% 

R$ 2.195,11 R$ 2.195,11 

\ 
5.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 2.249,80 2,11% 

100% 0% 
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R$ 2.249,80 R$ 0,00 

11. 

6.0 PINTURA R$ 12.219,99 .ed 11,46% r. . 100% 

$ 0,00 R$12.219,99 

, 
I 

7.0 FECHAMENTO R$ 33,40% i• - 100% 0% 

R$ 35.605,89 R$ 0,00 
, 

.," 

8.0 COBERTURA R$4, i, 17.136,98 16,08% 0% 100% 

14 si R$ 0,00 R$ 17.136,98 

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
, 

4 5,39% 100%  0% 

d
i at  

R$ 0,00 R$ 5.748,14 

R$ 
--4--- 

R$ 48.999,13 R$ 57.603,11 
o- 

( % ) 45,96% 54,04% 

R$ Acumulado 106.602,24 R$ 48.999,13 R$ 106.602,24 

( % ) Acumulado 100% 45,96% 100,00% 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.  

Ref.  Tomada de Preços n.° 013/2022 - Contratação de empresa para execução de obra 

de Reforma dos Banheiros da Praga Largo dos Mendes, no município de São Roque/SP. 

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para 

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a: 

- Condições de pagamento; 

- Parcela de maior relevância; 

- Instalações iniciais e mobilizações; 

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato; 

São Roque, 01 de junho de 2022. 

Juliana via uita Iola 

Depart ento de Admin stração 
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ESTADO DE S Ã O PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

São Roque, 07 de Junho de 2022 

MEMORANDO N9  79/2022 —  DC  

Ao Departamento de Administração 
A/C Vinícius José Camargo Piccirillo  

Ref.:  Tomada de Preços n9 013/2022 — Contratação de empresa para execução de obra de 

reforma dos banheiros da Praça Largo dos Mendes, no município de São Roque. 

Senhor Diretor, 

Conforme solicitado, segue verificação dos itens pertencentes à minuta de edital: 

- Condições de pagamento: especificar no item 10.1 que os pagamentos serão parciais, após 
as respectivas medições mensais aprovadas de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. 

- Parcela de maior relevância: de acordo; 

- Instalações iniciais e mobilizações: Dispõe. Informo que os preços para os itens das 
instalações iniciais e mobilizações, constantes na etapa 1, nos termos do Artigo 40, XIII, da Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993, os quais não poderão ultrapassar os limites de 2,25% (dois 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) dos valores totais das propostas. 

- Indicação do fiscal de licitação: Eng.° Evandro Nogueira Kaam (Membro da Comissão de 
Licitação); 

- Gestor do contrato: Eng.° Pedro Benassi. 

Atenciosamente, 

   

Eng. @ Gabrie ambiazzi 
Chefe de Divisão 

Departamento de Planejamento 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

Ao Departamento de Administração  

Ref.  Tomada de Preços n.2  013/2022 - Contratação de empresa para execução de obra de 

Reforma dos Banheiros da Praga Largo dos Mendes, no município de São Roque/SP. 

Sr. Diretor, 

Considerando as alterações indicadas pela Engg Gabriela Lambiazzi, encaminho 

o processo com a minuta do edital elaborada para seu conhecimento e posterior 

encaminhamento para o Departamento Juridico. 

São Roque, 08 de junho de 2022. 

Patricia B.C. s Santos  

Setor de Compras e Licitações 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA  OE SAO  ROQUE 

'Terra do vinho, bonita por natureza!" 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

Assessoria Jurídica  

Ref.  Tomada de Preços n.2  013/2022 - Contratação de empresa para execução de obra de 

Reforma dos Banheiros da Praga Largo dos Mendes, no município de São Roque/SP. 

Encaminho a minuta do edital elaborada para análise e parecer. 

São Roque, 08 de junho de 2022. 

Juliana gina'Mesq1ita Viola 

Departainhnto de Administração 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA  OE SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natureza!" 



Departamento Jurídico 

Ao 
DA - Departamento de Administração 

limo. Sr. Diretor 

   

PARECER 

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do 

Departamento de Administração,  Dr.  Vinícius José Camargo Piccirillo, no qual 

solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de tomada de pregos 

n° 013/2022, para a contratação de emoresa para execução de obra de reforma  

dos banheiros da oraca do largo dos mendes, no Município, com fornecimento de  

material, eauipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas  

técnicas e auantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,  

cronograma físico-financeiro e demais esoecificacões técnicas constantes do 

edital. 

o relatório. 

0 objeto da licitação tem por escopo seleção da PROPOSTA 

PELO MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do serviço acima citado, 

de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus 

anexos. 

A Lei Federal n° 8.666/1993, garante referida modalidade, 

conforme previsão do  art.  22, inciso II, cabendo destacar para o caso  sub  examine 

o que estabelece em seu  art.  70, §2° e seus incisos:  

Art.  70. As licitações para a execução de obras e para a 

prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 

em particular, 6 seguinte sequência: 

" eitz, 6-41k4 &del, pet matitteza.r  
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§2°. As obras e os serviços somente poderão ser licitados 

quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade 

competente e disponível para exame dos interessados em 

participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários; 

Ill - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem 

o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da 

Constituição Federal, quando for o caso; 

E certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS traz maior 

celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa fases do procedimento, 

questdo defendida pelo ilustre doutrinador MARCAL JUSTEN FILHO: 

A finalidade de tomada de preços é tornar a licitação mais 

sumária e rápida. 0 prévio cadastramento corresponde à fase 

de habilitação. No cadastramento, a habilitação é 

antecipada para um momento anterior ao inicio da licitação. 

Os requisitos de idoneidade e da capacitação, em vez de 

serem examinados no curso da licitação e com efeitos para o 

caso concreto, são apurados previamente, com efeitos gerais. 

A aprovação corresponde ao cadastramento do interessado. 

No momento posterior, quando deliberar a realização da 

PREFEITURA DÁ ESTANCIA 

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
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Departamento Jurídico 

licitação na modalidade de tomada de pregos, a 

Administração não necessita promover uma fase de 

habilitação especifica. 

Assim, ternos que o certame poderá ser engendrado sob a 

modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao 

processo licitatório, uma vez que, promoverá a participação apenas das licitantes 

interessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao 

processo. 

Sendo um dever da Administração a formalização do 

contrato nos casos de tomada de preços, cujo valor esteja compreendido no limite 

de sua modalidade, conforme o artigo 62 caput da Lei Federal n° 8.666/1993, 

passamos a análise da minuta de edital e seus anexos, a saber, minuta de contrato. 

Em uma análise pormenorizada, observamos que o edital 

encartado aos autos atende ao que determina o  art.  40 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos 

e condições para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de 

inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de 

apresentação das propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas 

de contato com a Comissão Permanente de Licitação para esclarecimento, 

protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, 

critério de aceitabilidade das propostas de prego; critérios de reajustes; e, relação 

dos documentos necessários à habilitação. 

0 edital também atende ao que determina o § 2° do  art.  40 
da Lei Federal n° 8.666/1993, trazendo em anexo a minuta do contrato, o projeto 

básico e modelo da proposta de pregos e de todas as declarações que deverão 

integrar os documentos inerentes 6 habilitação. 

Além disso, a minuta do contrato está em consonância com a 

legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela 

"L9Ata do, 67)friim, Zowita, itaimieza.r.  
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legislação, nos termos do  art.  55 da Lei Federal n° 8.666/93, que assim dispõe em 

síntese os seguintes elementos: 1) Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no  art.  64 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

definindo se haverá convocação expressa ou simplesmente condicionada a prazo 

após a homologação da licitação; 2) Prazo e condições para execução do 

contrato e para entrega do objeto da licitação; 3) Condições equivalentes de 

pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 4) Sanções para o caso de inadimplemento do contrato, inclusive 

com indicação do percentual de multa. 

Além disso, é necessário: 5) Exigência de seguros, quando for o 

caso; 6) Condições de pagamento, prevendo: 7) prazo de pagamento, não 

superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento 

de cada parcela; 8) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 9) critério de 

atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser definida nos 

termos da alínea "a" deste inciso até a data do efetivo pagamento. 

Por conseguinte, também não podemos esquecer de 10) 

compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 11) quais tributos e encargos serão retidos 

pela Administração Pública o ato do pagamento, inclusive as condições de 

substituto tributário; 12) critério de reajuste. 

Não podemos esquecer que é dever da Administração 

pública observar rigorosamente o disposto no  art.  21 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

promovendo a publicação do aviso de edital de tomada de pregos em jornal 

diário de circulação no Estado e, se houver, no Município, bem como no Diário 

Oficial do Estado. 

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas 

pertinentes, hipótese em que configurando assim o interesse público e a 

preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob 

a modalidade já referida. 

"L9Ata, th2,6-4th4 &Rita pa itatMezai 
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Departamento Jurídico 

Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade 

Tomada de Prego do tipo menor prego global acostada ao processo. OPINO 

favorável à legalidade da minuta do edital anexos e a realização do certame 

nessa modalidade.  Assim, pela possibilidade de prosseguir o presente para fins da 

realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições 

legais atinentes  CI  matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de 

publicação de referidos atos na imprensa oficial. 

o parecer, s.m.j.  

Sao Roque, 10 de  junho  de 2022. 

• .r1"TrEIRA 

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL 

OAB/SP n° 406.711 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS ng. 013/2022  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Reforma dos Banheiros da 

Praga Largo dos Mendes, no município de São Roque/SP. Com  fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e 

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como 

parte integrante ao Edital. 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG. cargo - função  

Email  

Empresa.  

CNPI:  

Endereço•  

Pone fax obs  

0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N. 013/2022, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitação. 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

ST 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  013/2022 

EDITAL N. 188/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Prego Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por prego unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

— São Roque - SP, Setor de compras. 

01- INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal n9  123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Reforma dos Banheiros da 

Praga Largo dos Mendes, no município de São Roque/SP. Com  fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e 

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte 

integrante ao Edital. 

03— DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

03.1. 0 valor total estimado para esta contratação é de R$ 106.602,24 (cento e seis mil 

seiscentos e dois reais e vinte e quatro centavos). 

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Pregos, correrão por conta das dotações 2022: 

Ficha 393 - 01.08.01.15.451.0030.1013.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações. 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

todas as exigências para cadastramento, até o 39  dia útil anterior da data de entrega dos 

envelopes. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Tenham sido declaradas inickineas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio. 

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72  nos termos da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n9  9.605 de 1998. 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar n2  123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05 - DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação mediante a apresentação da via original. 

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.2  1 (Documentação). 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que 

constem como condição para a emissão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

5 



WT. 
tootra 

Roque  
.1/4
"pcia T 

cp 

( 0 9 6 
o 

.of 
910

0.3  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 10.660,22 (dez mil seiscentos e sessenta reais 

e vinte e dois centavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma proporção, nos termos do § 

32  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

S 06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.  

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00 

ILC = Ativo Circulante. 

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

• GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Total 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, 0 homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 
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06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n° 50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e a Divida 

Ativa da União. 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, (Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido a Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de assinatura do contrato; 

6T 
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06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se 5 convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n°. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V. da Lei Federal n° 8.666/93, conforme modelo Anexo  III.  

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada iniclônea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 2°, do artigo 32, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.3.12 — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal, conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, conforme 

modelo no Anexo VI. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 
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apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 

1) Cobertura de Telha de barro: 

Parcela 01: 40,30m2  

2) Fechamento em gradil: 

Parcela 02: 15,82m2  

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 
feita da seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
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d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalacões, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

• 

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia  OW  anterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação. 

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais. 

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

IIP 06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 013/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  telefone, CNPJ do licitante e data. 

b. Quantidades, pregos unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e 

prego total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos pregos propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias,  etc.;  

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelope de habilitação; 

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias. 

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 60 (sessenta) dias, 

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 

f. Prazos de Garantia: 

f.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 
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h. Declaração de que os pregos indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 

j. Os pregos para os itens das instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1, do 

cronograma físico financeiro, nos termos do artigo 40, XIII da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, os 

quais não poderão ultrapassar os limites 2,25% (dois inteiros e vinte e cinco centésimos por cento, 

dos valores totais das propostas; 

07.2 - Os pregos deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de divergência entre o prego total e o preço unitário, prevalecera aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque; 

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE  Ng  2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS  Ng  013/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

08- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 as 15:00 horas; e no dia 
da abertura, se for as 09:00 AM até o mesmo horário do dia da sessão ou se for as 14:00 PM 
até o mesmo horário do dia da sessão. 
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08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio, destinagão diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.12  349/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os pregos unitários. 

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 
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b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de 

acordo com o Cronograma Físico - Financeiro, nos termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 

10.2— As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 
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10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia 60 da data da aprovação da medição. 0 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.12 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, Anexo IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 —  Sera  realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 54,04% (cinquenta 

e quatro e quatro por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 
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10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a 

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato,  sell  exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 
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12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias ateis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO l). 

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao 

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como 

responsável técnico pela execução 

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 — 0 prazo do contrato será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do instrumento 

contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 60 (sessenta) dias. 
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14.3 - 0 prazo de execução  sera  contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não será permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  

(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 

estabelecidos nos § 1° e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 

Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 

a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de 
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 

serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 
ressarcimento. 

15.6 - A contratada  sera  responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciarias ou securitárias, relativas ao 

pessoal que será empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 

inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 
responsabilidades. 
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15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 

16 - DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos A autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 As 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 
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17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas A 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicara as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão A CONTRATADA em mora. 

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação A autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.9  

8.666/93, e não exonera A inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos A 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também Aqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
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17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18- DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 

neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nci 8.666/1993, sem prejuízo de indenização 

por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Pregos os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos 

termos da mesma Lei. 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2°, 

da Lei Federal n° 8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo l). 
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19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo  III  — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal — Decreto Municipal n2  9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos; 

20 — INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

20.3 - 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

www.saoroque.sp.gov.br. 

Marcos Augusto Issa Henrique e Araújo 

Prefeito 

22 



   

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N.° 013/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 
sob o ng. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo e pela 
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla 
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

CNPJ sob o ng. 
, com sede a  

n.g bairro na cidade de 
representada neste ato por 

domiciliado na cidade de 
portador(a) da cédula de identidade n.9 

— SSP/SP e do CPF/MF ng. , doravante designada 
simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de 
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação de empresa para execução de obra de Reforma dos Banheiros da Praça Largo 
dos Mendes, no município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e 
mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograrna físico-financeiro e demais especificações 
técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

Ficha 393 - 01.08.01.15.451.0030.1013.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações — Empenho XXX/2022. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 
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02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de acordo 
com o Cronograma Físico - Financeiro, nos termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01 
via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.33 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente 
utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, conforme o decreto n2 9.097 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia  ail  da 
data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
Citeis após apresentação da nota fiscal. 

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 54,04% (cinquenta e 
quatro e quatro por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 
últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 
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02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 
dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 
deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 
desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará 
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, 
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos 
valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 
pagamento da última parcela  a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente 
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

02.13 - Os pregos contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 
responsabilidade pelos serviços executados. 

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 
assinatura do contrato, representada por  
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03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 
contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do 
instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 60 (sessenta) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLAUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 
circunstanciado. 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não será permitida a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  
na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 
12  e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
prejuízos ã Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 
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item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal 
que será empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se 
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, 
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se 
for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 
fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 
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08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas 
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei 
Complementar n2  24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 
devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 
Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 
infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. A contratada é garantida 
interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 
contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 
ser aplicada também àqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 
ou forjados com a finalidade de atribuir a licitante capacidade de participação ou execução do 
objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nsl 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 
Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3 0 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstancias 
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 
subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 
condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 
FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

29 



,•• 
bao 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 
assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO  Ng  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Pregos n2  013/2022 - Contratação de empresa para execução de obra 

de Reforma dos banheiros da Praga Largo dos Mendes, no município de São Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 22  das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

Publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber. 

São Roque (SP), 00 de XXX de 2022. 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGAWENTIDADE4 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito@saoroclue.sp.gov.br  

E-mail  Pessoal: guto.issa@hotmail.com   

Assinatura: 

Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838-60  

E-mail  institucional: planejamento@saoroque.sp.gov.br   

E-mail  pessoal: iucaldevilla@gmail.com   

Assinatura: 

Pela contratada:  

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

GESTOR(ES1 DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (9: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações  de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021) 
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ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N2  013/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. mg 013/2022. 

, inscrito no CNPJ n.2 , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  e do CPF 

n.2 , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

34 



awl " 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS it12  013/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a 

empresa  ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ n2. 

 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços n2. 013/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

São Roque, de de 2022 

Assinatura 

(representante legal) 

Nome.  

RG n2.  

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  013/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  que não 

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta e que não é declarada iniclônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2 013/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO MUNICIPAL N2  9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 19  do Decreto n° 9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas 

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem 

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual 

n9  53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX, 

legalmente nomeado representante da empresa 

CNPJ , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem 

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento 

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamente cadastrado no 

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V do parágrafo 8° da Lei Federal n° 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Reforma do Portal de entrada de 

São Roque - Avenida Varanguera - Bairro Guagú. 

DECLARO, para devido fins, que a empresa  

Cnpj , representada neste ato pelo Sr.  RG n° 

, Fone: ( ) ,  E-mail  : , optou 

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N2. 013/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: ( )  

e-mail:  CNPJ: 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de Reforma dos Banheiros da Praça Largo dos Mendes, no município de  Sao  

Roque/SP. Com  fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades 

contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta 

licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

OBRA: Reforma do Banheiro da Praga Largo dos Mendes 

LOCAL: Praga Largo dos Mendes, Centro, em São Roque/SP 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 
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1.1 Placa de identificação para obra ma 3,00  

Sub-Total 1 

2 DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 

2.1 
Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha 

ou cigarra 
un 8,00 

2.2 Demolição manual de revestimento cerâmico m5  76,75 

2.3 
Demolição manual de forro em gesso, inclusive 

sistema de fixação 
m2 2149 

2.4 Remoção de iluminação ou ventilação e iluminação padrão un 14,00 

25 . 
Retirada de vidro ou espelho com raspagem da massa ou 

retirada de baguete 
m2 0,72  

2.6 Retirada de telhamento em barro ma 80,60 

2.7 Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de barro un 80,60 

2.8 

Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - 
material volumoso e misturado por alvenaria, terra, 

madeira, papel, plástico e metal  

ma 10,00 

Sub-Total 2 

3 eiso/ FORRO 
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3.1 

Revestimento em porcelanato esmaltado polido para área 
interna e ambiente com trafego médio, grupo de absorOo 
Bla assentado com argamassa colante industrializada, 

rejUntado 

m2  76,75 

3.2 
Forro em painéis de gesso acartonado, espessura 

de 12,5 mm, fixo  
m2  32,24 

Sub-Total 3 

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

4.1 

Luminária  LED  redonda de embutir com difusor translúcido, 

4000K, fluxo luminoso de 800 a 1060 Im, potência de 9 a 12 

W 

un 12,00 

4.2 

Luminária  LED  redonda de sobrepor com difusor recuado 

translucido, 4000 K, fluxo luminoso de 1900 a 2000 Im, 

potência de 17 a 19 W 

un 2,00 

4.3  
Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolamento 750V - isola0o em 

PVC  70*C 
m 200,00 

4.4 
Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, 

completo 
cj 4,00 

4.5 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa cj 4,00  

Sub-Total 4 

5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

5.1 Válvula de descarga antivandalismo, DN= 1 1/2" un 4,00  

Sub-Total 5 

6 PINTURA • 
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6.1 Massa cdrrida a base de resina acrilica m2  32,24 

6.2 Tinta  latex  em massa, inclusive preparo m2  260,57 

6.3 Esmalte a base de água em estrutura metálica m2  41,93 

6.4 Verniz em superficie de madeira m2  36,54  

Sub-Total 6 

7 FECHAMENTO 

7.1 Locação para muros, cercas e alambrados m 12,50 

7.2 Broca em concreto armado diárnetro de 20 cm - completa m 9,00 

7.3 
Gradil em  ago  galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 

mm e pintura eletrostática 
m2 31,65 

7.4 
Portão de abrir em grade de  ago  galvanizado eletrofundida, 

malha 65 x 132 mm, e pintura eletrostática 
m2 4,80 

7.5 

Porta lisa de madeira, resistente a umidade, para 
acabamento em pintura, padrão dimensional 
médio/pesado, com ferragens, completo -80 x 210 cm  

un 5,00 

Sub-Total 7 

8 COBERTURA 

8.1 
Impermeabilização em argamassa polimérica para 

umidade e agua de percolação 
m2  76,75 

8.2 
Recolocação de peças lineares em madeira com seção até 

60 cm 
m2  40,30 

8.3 Recolocagão de telha de barro m2  80,60 
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8.4 Telha de barro tipo romana rri 24,18 

8.5 
Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - v5os 

de 7,01 a 10,00 m 
m2  40,30 

8.6 Verniz em superfície de madeira m2  80,60  

Sub-Total 8 

9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.1 Vidro liso transparente de 6 mm m2  0,72 

9.2 Vidro temperado serigrafado de 8 mm m2  2,56 

9.3 Dobradiça para porta de vidro temperado un 2,00 

9.4 

Porta lisa de madeira, resistente a umidade, para 
acabamento em pintura, tipo acessivel, padr5o dimensional 

médio/pesado, com ferragens, completo - 90 x 210 cm 

un 2,00 

9.5 Limpeza final da obra m2  76,75  

Sub-Total 9 

TOTAL GERAL 
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• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no 

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data)  

(representante legal 

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 

habilitada. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Reforma do Banheiro do Largo dos Mendes  

Area: 67,00 m2. 

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada. 

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais. 

Caberá à Contratada a implantação do canteiro de obras dimensionado de acordo 

com o porte e necessidades da obra, inclusive as instalações provisórias, sendo água e 

energia com seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e 

externo, cálculo de todos os elementos e locação da obra. 

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se familiarizar 

com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a 

situação do terreno. 

Será afixado Placa do Governo do Estado de São Paulo em chapa metálica, conforme 

modelo padronizado, a ser fixada em local frontal à obra e em posição de destaque. Esta 

placa é de responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de São Roque e deverá ser 

mantida até o término da vigência do convênio em perfeito estado de conservação 

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas 

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso. 

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, 

inclinações e demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
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Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, 

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem 

instituidos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho. 

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços. 

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições 

serão possíveis, desde que, apresentadas e aprovadas com antecedência pelo DADE, 

devendo os produtos apresentar desempenho técnico equivalente àqueles anteriormente 

especificados, mediante comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, de 

acordo com as Normas Brasileiras. 

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO 

A execução do projeto obedecerá às Normas da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque 

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da 

ABNT, em sua última revisão. 

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no 

manual de normas do DNER, DNIT ou DER. 

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma 

perda de material. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da 

Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 
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A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um 

mestre de obra diariamente no local. 

A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a 

segurança e higiene dos operários. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento 

responsável pelas orientações técnicas. 

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra. 

Juntamente com a A.R.T. a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra. 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto. 

3.0 MATERIAIS 

3.1 DISPOSIÇÕES GERAIS E CRITÉRIO DE ANALOGIA 

Todos os materiais a empregar nas obras e serviços serão novos, comprovada mente 

de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas neste memorial, 

salvo disposição expressa e diversa estabelecida pela PREFEITURA e autores do projeto, cujas 

prescrições prevalecerão. 
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A contratante só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e 

aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo 

com este memorial. 

Cada lote ou partida de material deverá, além de outras averiguações, ser 

contrastado com a respectiva amostra, previamente aprovada. 

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização depois de convenientemente 

autenticadas, serão cuidadosamente conservadas no canteiro da obra até o fim dos 

trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita 

correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

Obrigam-se o contratante a retirar do recinto das obras os materiais por ventura 

impugnados pela fiscalização no menor prazo de tempo. 

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem por ventura, aconselhável 

substituição de algum dos materiais especificados neste memorial, esta substituição 

obedecerá ao disposto nos itens subseqüentes e s6 poderá ser efetuada mediante expressa 

autorização pôr escrito dos autores do projeto. 

A substituição referida no item precedente será regulada pelo critério de analogia. 

Os materiais são análogos ou equivalentes, quando desempenham idêntica função 

construtiva e apresentam as mesmas características exigidas neste memorial descritivo que a 

eles se refiram. 

Os materiais têm analogias parciais ou semelhança quando desempenham idêntica 

função construtiva, mas não apresentam as mesmas características exigidas neste memorial. 

0 critério de analogia a que se refere o item 01.01.07 acima será estabelecido, em cada 

caso, pelos autores do projeto. 

A consulta sobre analogia, envolvendo equivalência ou semelhança, será efetuada em 

tempo oportuno, pela contratante, não devendo em nenhuma hipótese alterar os prazos 

contratuais, salvo concordância da fiscalização. 

4.0 FORRO 
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Será instalado forro em gesso acartonado, espessura de 12,5 mm, fixo, para correção 

dos forros deteriorados. 

5.0 PINTURA 

Na área onde receberá a instalação do forro de gesso acartonado, será realizado o 

serviço de massa corrida acrílica e pintura em Látex. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se as precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas e curadas. Pintura 

sobre embogo, somente após 15 dias da sua aplicação. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca. Igual cuidado haverá entre demão de tinta e de massa. 

Os trabalhos de pintura deverão ser suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 

superfícies não destinadas à pintura (esquadrias de alumínio, vidros, ferragens, metais, 

azulejos, granitos  etc.).  

Antes da execução de qualquer pintura, será submetida 5 aprovação da fiscalização 

uma amostra, sob iluminação semelhante e em superfície idêntica 5 do local a que se 

destina. 

Pintura interna - Latéx acrílico sobre parede pintada e reboco: 

- Lixar a superfície e limpar a poeira 

- Uma demão de selador acrílico 

- Primeira demão de latéx, retirar possíveis imperfeições. 

- Segunda demão de latéx, repetir o processo caso não fique a contento. 

A tinta é uma composição liquida, pigmentada que, quando aplicada sobre uma 

superfície, corretamente preparada, torna-se uma película protetora e decorativa, além de 

exercer função sanitária e influir na distribuição de luz. 
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As tintas deverão ser de boa qualidade com bom rendimento e boa cobertura. Ao se 

abrir a embalagem pela primeira vez, a tinta deve satisfazer às seguintes condições: 

- Não apresentar excesso de sedimentação, coagulação, galeificação. 

- Empedramento. 

- Separação de pigmentos, 

- Formação de pele (nata), e ainda, tornar-se homogênea mediante agitação manual, 

não apresentar odor pútrido e nem expelir vapores tóxicos. Na superfície interna da 

embalagem não deve haver sinais de corrosão. No momento da aplicação, a tinta precisa se 

espalhar facilmente, de maneira que o rolo ou a trincha deslizem sem resistência, devendo a 

marca desses acessórios desaparecerem logo após a aplicação da tinta, resultando uma 

película uniforme, quanto ao brilho, cor e espessura. 

Para pintura da grade de proteção será necessário eliminar os pontos de ferrugem, se 

houver, remover com lixa ou escova de  ago,  aplicar Zarcão Universal nestas partes e aguardar 

secagem total. 

Lixar para igualar a superfície e aplicar tinta de preferência. 

Utilize do Rolo de Pintura para superfícies maiores e os pincéis para as menores, 

cantos e acabamentos. 

• Proteja suas mãos com luvas adequadas; 

• Aguarde a secagem total das tintas entre uma demão e outra; 

• Antes de iniciar a pintura, limpe o ferro removendo eventuais partículas, gorduras ou 

graxas. 

6.0 COBERTURA 

Caberá à contratada a execução da impermeabilização da laje, para execução da 

mesma será necessária a desmontagem do telhado existente com reaproveitamento do 

material não danificado, e remontagem após finalização da impermeabilização. A superfície a 

ser impermeabilizada deve estar limpa e desprovida de impurezas ou qualquer outro 

material, como pontas de aço, monte de argamassa seca,  etc.  As partes defeituosas da 
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superfície devem ser tratadas, tampando-se buracos e trincas e arredondando os cantos dos 

encontros das paredes com os pisos. 

Aplicar a primeira demão do produto impermeabilizante com vassoura de pêlo e 

deixar secar. Aplicar a segunda demão do produto com vassoura de pêlo ou rolo de lã. Deixar 

secar um pouco e aplicar a terceira demão. As demãos deverão ser aplicadas no sentido 

cruzado em camadas uniformes com intervalos de 2 a 6 horas dependendo da temperatura 

ambiente. Em regiões criticas como ao redor de ralos, deve-se calafetar com resinas após a 

secagem completa do impermeabilizante. 

Verificar a estanqueidade durante, após cura por 5 dias ou conforme indicado na 

embalagem do produto utilizado, vedando os ralos e enchendo a área impermeabilizada com 

água. Caso haja vazamentos, a impermeabilização deverá ser libera somente após reparada e 

testada novamente. 

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Internamente, serão instaladas luminárias de embutir nos ambientes com forro de 

gesso (Sanitário feminino e sanitário masculino) e luminárias de sobrepor nos ambientes 

com laje (Sala e vestiário). 

Serão substituídos interruptores e tomadas danificadas. 

8.0 INFRAESTRUTURA 

Em toda extensão do fechamento, a cada 2,50 m, no apoio da estrutura cada 

montante, será realizada fundação em brocas de concreto armado, diâmetro de 20 cm, com 

profundidade de 1,50 m. 

9.0 FECHAMENTO EM GRADIL 

Em toda extensão do fechamento serão realizados os serviços de instalação de Gradil 

enrijecido em Tela Eletrosoldada, Galvanizada 6 Quente, com Pintura Eletrostática na cor 

Roxo, resistente ao ambiente, Malha 65 x 132 mm, Fio 0 4,1mm, com 04 vincos de 
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enrijecimento e 3,00m de altura, em painés de 2,50 m de largura; fixados em Montantes em 

Tubo Retangular, com dimensões de 60x40 mm, com espessura de parede de 1,5 mm, 

Galvanizado com Pintura Eletrostática na cor Roxa, com altura de 3,00m, chumbados em 

cada broca de concreto, vedado com tampa plástica para tubo 60x40 mm e com 6  Kit's  de 

fixadores com parafusos e castanhas de  nylon,  na cor Roxa, para fixação. 

Nos locais indicados no projeto arquitetônico serão instalados 07 unidades de Portão 

Pivotante em Tela Eletrosoldada, Galvanizada à Quente, com Pintura Eletrostática, na cor 

Roxa, resistente ao ambiente, Malha 65 x 132 mm, dimensões: 5,00 m x 2,43 m, em duas 

folhas, com acessórios, trincos superior e inferior, e fixado com 6  Kit's  de fixadores com 

parafusos e castanhas de  nylon,  na cor Roxa. 

10.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da 

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de 

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no 

"Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias 

para tal comprovação, devendo ser observado a lista dos produtos e subprodutos no artigo 

10 do Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o 

respectivo tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação  sera  

condicionada á apresentação, analise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 
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documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

11.0 LIMPEZA FINAL 

A obra será entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso e utilização 

pelos munícipes e turistas. 

12.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 60 (sessenta) dias.  

Sao Roque, 13 de  Abril  de 2022. 

Evandro Nogueira Kaam 
Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n° 506320549-5 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Reforma do Banheiro da Praça Largo dos Mendes 

LOCAL: Praça Largo dos Mendes, Centro, em  So  Roque/SP 

BOI: 24,23% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra m2  3,00 R$ 799,83 R$ 2.399,49  

Sub-Total 1 2,25% R$ 2.399,49 

2 DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 

2.1 CDHU 04.19.120 
Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou 
cigarra 

un 8,00 R$ 20,87 R$ 166,96 

2.2 CDHU 03.04.020 Demolição manual de revestimento cerâmico m2 76,75 R$ 12,49 R$ 958,61 

2.3 CDHU 03.08.060 
Demolição manual de forro em gesso, inclusive 

sistema de fixação 
rri2  21,49 R$ 6,25 R$ 134,31 

2.4 CDHU 04.20.020 Remoção de iluminação ou ventilação e iluminação padrão un 14,00 R$ 36,49 R$ 510,86 

2.5 CDHU 04.14.020 
Retirada de vidro ou espelho com raspagem da massa ou 

retirada de baguete 
rri2  0,72 R$ 15,68 R$ 11,29 

2.6 CDHU 04.03.020 Retirada de telhamento em barro m2  80,60 R$ 16,65 R$ 1.341,99 
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2.7 CDHU 04.02.050 Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de barro un 80,60 R$ 25,36 R$ 2.044,02 

2.8 CDHU 05.07.050 

Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - 
material volumoso e misturado por alvenaria, terra, madeira, 

papel, plástico e metal  

m 10,00 R$ 138,08 R$ 1.380,80 

Sub-Total 2 6,14% R$ 6.548,84 

3 mso/ FORRO 

3.1 CDHU 18.08.062 

Revestimento em porcelanato esmaltado polido para  area  

interna e ambiente com tráfego médio, grupo de absorção 

Bla

' 

 assentado com argamassa colante industrializada, 

rei untado 

m2  76,75 R$ 223,61 R$ 17.162,07 

3.2 CDHU 22.02.030 
Forro em painéis de gesso acartonado, espessura 

de 12,5 mm, fixo  
m2 32,24 R$ 97,42 R$ 3.140,82 

Sub-Total 3 19,05% R$ 20.302,89 

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

4.1 CDHU 41.31.080 

Luminária  LED  redonda de embutir com difusor transkicido, 

4000 K, fluxo luminoso de 800 a 1060 Im, potência de 9 a 12 

W 

un 12,00 R$ 200,35 R$ 2.404,20 

4.2 CDHU 41.31.087 

Luminária  LED  redonda de sobrepor com difusor recuado 

translucido, 4000 K, fluxo luminoso de 1900 a 2000 Im, 

potência de 17 a 19 W 

un 2,00 R$ 323,97 R$ 647,94 

4.3 CDHU 39.02.016 
Cabo de cobre de 2,5 mm', isolamento 750V - isolação em 

PVC  70*C 
m 200,00 R$ 5,24 R$ 1.048,00  

4.4 CDHU 40.04.480 
Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, 

completo 
cj 4,00 R$ 42,90 R$ 171,60 

4.5 CDHU 40.04.450 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa cj 4,00 R$ 29,62 R$ 118,48  

Sub-Total 4 4,12% R$ 4.390,22 
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5 INSTALAÇDES HIDRÁULICAS 

5.1 CPOS 47.04.050 Válvula de descarga antivandalismo, DN= 1 1/2' un 4,00 R$ 562,45 R$ 2.249,80  

Sub-Total 5 2,11% R$ 2.249,80 

6 PINTURA 

6.1 CDHU 33.02.080 Massa corrida a base de resina acrílica m2  32,24 R$ 18,00 R$ 580,32 

6.2 CDHU 33.10.020 Tinta látex em massa, inclusive preparo m2  260,57 R$ 32,01 R$ 8.340,85 

6.3 CDFiU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica mx 41,93 R$ 53,08 R$ 2.225,64 

6.4 CDHU 33.05.330 Verniz em superfície de madeira m2  36,54 R$ 29,37 R$ 1.073,18  

Sub-Total 6 11,46% R$ 12.219,99 

7 FECHAMENTO 

7.1 CDHU 02.10.050 Locação para muros, cercas e alambrados m 12,50 R$ 1,53 R$ 19,13 

7.2 CDHU 12.01.021 Broca em concreto armado diámetro de 20 cm - completa m 9,00 R$ 68,31 R$ 614,79 

7.3 CDHU 34.05.260 
Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65x 132 mm 

. 
e pintura eletrostática 

m2  31,65 8$ 604,23 R$ 19.123,88 

7.4 CDHU 34.05.290 
Portão de abrir em grade de  ago  galvanizado eletrofundida, 

malha 65 x 132 mm, e pintura eletrostática 
m2  4,80 R$ 2.524,28 8$ 12.116,54 

7.5 CDHU 23.13.020 

Porta lisa de madeira, resistente a umidade, para 

acabamento em pintura, padrão dimensional médio/pesado, 

com ferragens, completo - 80 x 210 cm  

un 5,00 R$ 746,31 RS 3.731,55 

Sub-Total 7 33,40% R$ 35.605,89 

8 COBERTURA 

8.1 CDHU 32.17.030 
Impermeabilização em argamassa polimérica para 

. 
umidade e agua de percolação 

m2  76,75 R$ 15,02 R$ 1.152,79 
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8.2 CDHU 15.20.040 
RecolocagSo de  peps  lineares em madeira com segSo até 60 

cm' 
rri' 40,30 R$ 6,67 R$ 268,80 

8.3 CDHU 16.40.060 Recolocag5o de telha de barro m' 80,60 R$ 50,19 R$ 4.045,31 

8.4 CDHU 16.02.030 Telha de barro tipo romana rn' 24,18 R$ 67,25 R$ 1.626,11 

8.5 CDHU 15.01.020 
Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - v5os de 

7,01 a 10 00 m 
m' 40,30 R$ 190,49 R$ 7.676,75 

8.6 CDHU 33.05.330 Verniz em superfície de madeira m2 80,60 R$ 29,37 R$ 2.367,22  

Sub-Total 8 16,08% R$ 17.136,98 

9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.1 CDHU 26.01.080 Vidro liso transparente de 6 mm m2 0,72 R$ 203,81 R$ 146,74 

9.2 CDHU 26.02.170 Vidro temperado serigrafado de 8 mm m2 2,56 R$ 877,24 R$ 2.245,73 

9.3 CDHU 28.20.220 Dobradiça para porta de vidro temperado un 2,00 R$ 139,93 R$ 279,86 

9.4 CDHU 23.13.052 

Porta lisa de madeira, resistente a umidade, para 
acabamento em pintura, tipo acessível, padrAo dimensional 

médio/pesado, com ferragens, completo - 90 x 210 cm 

un 2,00 R$ 978,78 R$ 1.957,56 

9.5 CDHU 55.01.020 Limpeza final da obra m2 76,75 R$ 14,57 R$ 1.118,25  

Sub-Total 9 5,39% R$ 5.748,14 

TOTAL GERAL 100% R$ 106.602,24 

FONTE: CPOS Boletim 185- NÃO DESONERADO 
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ANEXO IX 

OBRA: Reforma do Banheiro do Largo dos Mendes 

LOCAL: Praga Largo dos Mendes, Centro, em Sa-o Roque/SP. 

1.0 

çlio dos Serviços Preço das Servkas 
Percentual dos 

Sarviços 

ISA 5 

01 

I I 
R$ 2.399,49 2,25% INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 100% 0% 

RS 2.399.49 R$ 0,00 

2.0 DEMOLIÇÃO E RETIRADAS R$ 6.548,84 6,14% 100% 0% 

R$ 6.548,84 R$ 0,00 

3.0 PISO/ FORRO R$ 20.302,89 19,05% 0% 100% 

R$ 0,00 R$ 20.302,89 

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 4.390,22 4,12% 50% 50% 

R$ 2.195,11 R$ 2.195,11 

5.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 2.249,80 2,11% 100% 0% 

R$ 2.249,80 R$ 0,00 
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6.0 PINTURA R$ 12.219,99 11,46% 100% 0% 

R$  op)  R$ 12.219,99 

7.0 FECHAMENTO R$ 35.605,89 33,40% 100% 0% 

R$ 35.605,89 R$ 0,00 

8.0 COBERTURA R$ 17.136,98 16,08% 100% 0% 

R$ 0,00 R$ 17.136,98 

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 5.748,14 5,39% 100% 0% 

R$ 0,00 R$ 5.748,14 

R$ a$ 48.999,13 R$ 57.603,11 

( % ) 45,96% 54,04% 

R$ Acumulado R$ 106.602,24 R$ 48.999,13 R$ 106.602,24 

( % ) Acumulado 100% 45,96% 100,00% 
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"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

S 

TOMADA DE PREÇOS rt° 013/2022 - Contratação de empresa para execução de obra de Reforma 

dos Banheiros da Praga Largo dos Mendes, no município de São Roque/SP. 

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS E HORÁRIOS PARA OS PROCEDIMENTOS 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 14:00 horas do dia 

19 de julho de 2022. 

CONFORME DISPOSTO NO ITEM 04.1.1 DO EDITAL: Prazo para emissão do Certificado de Re-

gistro Cadastral  (CRC),  até o 39  dia anterior da data de entrega dos envelopes, ou seja, 

dia 14 de julho de 2022. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de  Brasilia  (DF). 
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não compareceu ao exame 
admissional, ficando assim excluída 
do referido processo seletivo.  

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO 
DE RECURSOS HUMANOS 
PROCESSO SELETIVO:  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Convocamos a candidata: 
Noemi Felipe Chilelli RG 
26.509.015-5 classificada em 11° 
lugar no Processo Seletivo de 

likeenico de Enfermagem, para no 
prazo de 7 (sete) dias, a contar desta  
publicação para comparecer na  
Divisào de Recursos Humanos. O não 
comparecimento implicará na 
exclusão do referido processo. nos 
termos do  Art.  12 da Lei 2209.. de I' 
de fevereiro de 1994. 

PUBLICIDADE 

EDITAL DE 
CONHECIMENTO PÚBLICO 

PARA INSTALAÇÃO DE 
PARKLETS 

A prefeitura da Estância Turística de 

IV Roque. Estado de São Paulo, por 
meio do Departamento de 
Planejamento e Meio Ambiente, torna 
público o pedido para instalação de 
Parklet conforme  art.  6" da Lei 
Ordinária 4.505/2016. 

Requerente: Ligia  Liz  Sonvezzo 
Garcia 
i.ocal para Instalação:  Lithos  
Breupub 
Rua  Newton  Prado IV 67 bairro 
Estação. São Roque - SP 
Dimensões do Parklet: 10x2,20m  

Seri  aberto o prazo de 10(dez) dias  

fiteis, contados da data da referida 
publicação, para eventuais 
manifestações de interesse ou de 
contrariedade em relação à instalação. 
Na hipótese de manifestação de 
interesse na instalação de parklets na 
mesma  Area,  dentro do prazo 
estabelecido pelo §30  deste artigo, o 
novo proponente deverá apresentar 
seu pedido à Prefeitura de São Roque, 
no prazo de 30(trinta) dias, atendendo 
a todos os requisitos previstos nesta 
Lei em especial nos seus  arts.  40  e 5°. 

EDITAL DE 
CONHECIMENTO PÚBLICO 

PARA INSTALAÇÃO DE 
PARKLETS 2 

A prefeitura da Estância Turística de 
São Roque, Estado de  Sao  Paulo. por 
meio do Departamento de 
Planejamento e Meio Ambiente, torna 
público o pedido para instalação de 
Parklet conforme  art.  6° da Lei 
Ordinária 4.505/2016. 

Requerente: M&P Bar e Restaurante 
Ltda 
Local para Instalação: Boteco da Zu 
Avenida Antonino Dias Bastos 375 
Centro.  Sao  Roque-SP 
Dimensões do Parlclet: 10x1.83m  

Sera  aberto o prazo de 10(dez) dias 
fiteis, contados da data da referida 
publicação, para eventuais 
manifestações de interesse ou de 
contrariedade em relação à instalação. 
Na hipótese de manifestação de 
interesse na instalação de parklets na 
mesma  area,  dentro do prazo 
estabelecido pelo §3° deste artigo. o 
novo proponente deverá apresentar 
seu pedido à Prefeitura de São Roque, 
no prazo de 30(trinta) dias, atendendo 
a todos os requisitos previstos nesta 

RESUMOS DE EDITAIS 

- RESUMO DE EDITAL - 
CHAMADA PÚBLICO n°002/2022 
- Aquisição de géneros alimentícios 
para merenda escolar, Agricultura 
Familiar - Entregas Parceladas 
conforme solicitação da Divisão 
Alimentação Escolar, conforme §1° 
do  Art.  14 da Lei n° 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE Relativas ao 
PNAE Encerramento as 14h00 
horas do dia 20/07/2022. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 27/06/2021. no  site  
wvvw.saoroque.skgov.br  

- RESUMO DE EDITAL -- 
TOMADA DE PREÇOS n° 012/2022 
- Contratação de empresa para 
Infraestrutura Urbana - 
Recapeamento Asfaltico no Bairro 
Vila Aguiar Fase 3 no nnuricipio de  
Sao  Roque (SP) - Encerramento as 
14h00 horas do dia 15/07/2022. 0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 27/06/2021, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - 
TOMADA DE PREÇOS 110013/2022 

- Contratação de empresa para 
execução de obra de Reforma dos 
Banheiros da Praga Largo dos 
Mendes, no municipio de  Sao  
Roque/SP - Encerramento as 14h00 
horas do dia 19/07/2022. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 27/06/2021, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - 
TOMADA DE PREÇOS 11  0014/2022 

Contratação de empresa para 
execução de pavimentação asfáltica e 
drenagem na estrada Achiles Augusto 

Lei em especial nos  seus  arts. 4° e 
47! : 152 5̀2,1 

co-0  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  71/4:;(,014' Tur.:4f.  
Prefeitura de  Sao  Roque/SP - Sexta-feira, 24 de Junho de 2022 - Ediçao: 212 
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Prefeitura de São 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Roque/SP - Sexta-feira, 24 de Junho de 2022 - Edição: 212 

de Moraes -- Trecho 2. no municipio 
de  Sao  Roque/SP - Encerramento as 
141100 horas do dia 18/07/2022. 0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 27/06/2021. no  site  
www.sooLoque.skggy.bt  

- RESUMO DE EDITAL - 
TOMADA DE PREÇOS n°015/2022 
- Contratação de empresa para 
construção de  area  para prática de 
espolies e lazer na Avenida 
Madresilva.  SIN  nos Bairros Vila 
Amaral e Jardim Conceição. no 
município de São Roque/SP - 

aincerramento as 14h00  horns  do dia 
11114/07/2022. 0 edital encontra-se a 

disposição a partir do dia 27/06/2021, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - 
TOMADA DE PREÇOS n° 016/2022 
- Contrataçao de empresa para 
pavimentação asfáltica e drenagem na 
Rua Jose Lemes de Morais - Fase 2 
no município de  Sao  Roque (SP) ---
Encerramento as 141100 horas do dia 
13/07/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 27/06/2021, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

RESUMO DE EDITAL -- PE n° 
122./2022 - Aquisição de placas de 

diklentificayao de jazigos para atender 
cemitérios Encerramento As 

13h45 horas do dia 21/07/2022. 0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 27/06/2022. no  site  
www.saorosine.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE n° 
121/2022- Aquisição de motocicleta 
para atender o sorteio do IPTU 
premiado - Encerramento As 13h45 
horas do dia 21/07/2022. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 27/06/2022. no  site  
.www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE 
n°I10/2022 - Registro de Preço 
brocas odontológicas para atender o 
Siso do Departamento de Saúde - 
Encerramento As 081145horas do dia 
28/07/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 27/06/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE  if  
114/2022 - Aquisição de veiculo  
Hatch  0 KM para atender a Vigilância 
Sanitária Encerramento as 08h45 
horas do dia 02/08/2022. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 27/06/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE n° 
113/2022 - Registro de Preço de 
material módico hospitalar para o 
Departamento de Saúde - 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
01/08/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 27/06/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE n° 
054/2022- Aquisição de 
eletrodomésticos para atender 
diversos Departamento 
Encerramento As 081145 horas do dia 
29/07/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 27/06/2022. 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PP  if  
019/2022 - Registro de Preço para 
Empresa em infraestrutura urbana e 
drenagem para atender o Município 
de  Sao  Roque - Encerramento As 
14h00 horas do dia 08/07/2022. 0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 27/06/2022, no  site  
wvvw.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE  if  
119/2022- Aquisição de barrote varal 
para barra fixa e paralelas  

assimétricas para atender o 
Departamento de Educação - 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
04/08/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 27/06/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE n° 
120/2022 - Aquisição de itens 
diversos para atender o sorteio do 
IPTU Premiado - Encerramento As 
08h45 horas do dia 15/07/2022. 0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 27/06/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE n° 
107/2022- Registro de Preço de 
ferramentas Manuais para atender 
diversos Departamento --
Encerramento As 08h45 horas do dia 
03/08/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 27/06/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PP  if  
020/2022 -- Registro de Preço de 
contratação de Empresa para serviços 
de poda e manutenção de paisagismo 
para atender os espaços Públicos - 
Encerramento As 09h00 horas do dia 
08/07/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 27/06/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE n° 
125/2022 - Registro de Preço de 
Empresa para serviços de sinalização 
viária - Encerramento as 08h45 horas 
do dia 11/07/2022. 0 edital encontra-
se a disposição a partir do dia 
27/06/2022, no  site  
wvvw.saoroq:_u_e.sp.gov.br 

- RESUMO DE EDITAL - PE n° 
175/2021 - Registro de Preço de 
emulsão asfáltica para atender o 
Departamento de Obras 
Encerramento as 13h45 horas do dia 
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11/07/2022. O edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 27/06/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PE u° 
116/2022 — Registro de Preço de 
locação de caminho pipa  tongue  para 
atender o Departamento de Obras 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
12/07/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 27/06/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL PE  nn  
065/2022- Registro de Preço de tinta  

di  material de pintura para atender o 
Ninepartamento de Obras — 

Encerramento As 081145 horas do dia 
13/07/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 27/06/2022, 
no  site  www.saoroque.sp,gov.br  

EXTRATO DE TERMO DE 
FOMENTO 

Justificativa de Inexigibilidade de 
Chamamento Público: Referência: 
Inexigibilidade de Chamamento 
Público — Organização da Sociedade 
Civil: Termo de Fomento. Processo 
Administrativo 6859/2022: Base 
Legal:  Art.  31. inciso II da Lei n.° 
13.019/2014; Organização da 
Sociedade Civil/Proponente: 
Associação Instituto Brasileiro 
Jornada Ecológica — IBRAJE — CNPJ 
58.978.926/0001-00; Objeto: Termo 
de Fomento entre o Município, por 
tneio do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
e a Organização Social sem fuis 
lucrativos Instituto Brasileiro Jornada 
Ecológica, para promover ações 
socioculturais para o resgate e 
disseminação das tradições do 
homem no campo. Valor: R$ 
190.831.90 (cento e noventa mil. 
oitocentos e trinta e um reais e 
noventa centavos). Vigência: 08 
(oito) meses. 

Extrato do Termo de Fomento 
04/2022; 
Celebrado em: 16/06/2022: 
Conveniado: Associação Instituto 
Brasileiro Jornada Ecológica — 
IBRAJE. 
Objeto: Execução do "Projeto 

diducação ambiental e Esportiva na 
lata da Câmara II". por meio dos 

recursos destinados pela Pessoa 
Jurídica ao Fundo Mtmicipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, 
promovendo educação ambiental e 
esportiva na Mata da  Camara  por 
meio de visitas de alunos do ensino 
médio e fundamental. 0 objeto 
consiste em 240 visitas ao mês e 1920 
em 6 meses. 
Valor: R$ 190.831,90 (cento e 
noventa mil, oitocentos e trinta e um 
reais e noventa centavos). 
Vigéncia: 08 (oito) meses. 
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SÃO SEBASIiiko DA GRAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SOBAS 

GRAMA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 07/2022 
PROCEDIMENTO LICITATORIO n.° 34/7027  
lose  Francisco Mardm, Prefeito Munrcipal de SOA Sevast 15,:• itor 

da Grama. torna  pub.° qua  achade aberto. prmedimento 
ratório na modalidade armada de Preços 0712022, Processo n1  
34000U2  sap  encerramento no dia 14009/2022.65 0430  Norm.  
tendo some objeto Contata de empresa esp.ializada para 
a  exec...  de  °bras  de consiroçao de auminablo pública em  
LED  na Praça  Mat.,  localizada na Praça São Sebastião, centro, 
na 
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Issol- 
zada na Rua Abud Abr..  Feld. can..  ambas rasto rnunicipm, 
conforme memorial descritivo, plankhas, cronogama. projetos e 
mediante as (onager00 estabelecidas neste edital. 

As participantes interessadas oão intarperarT recurso, 
dentro do  pram  legal.  Sends  assim,  Bea  designado o dia 
20/0612003 as 091.0)Qtron, sessao otklica para abertura dos 
envelopes propostas. 

Maiores informaules ',riderão ser obtidas  pelts  Telefones, 
(01•19) 364E-9961%9727 ou pelo mrtmils: licitsookkgraniu 
sp.gov.Or e licitacaoikssgrama.so.gov.br. 

5.50  Saba..  da Grama. 24 de junho de 2022,  
lost  f rancrsco  Martha 
Prelim  Municipal 
HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO  05/257.2  
REFERENT(  AO PROCESSO LICITATORIO lb' 30/2027 
Na qualidade de Preferto do Municipio de 55o 5524s890 

oa Gkota,  no use de minhas attibuiçees legais e, Consklerando 
Soe os atos integrantes do presente procedimento licitaterio 
foram  prat  cados em obediencia as dispos.es contidas na Lei 
n.1 8.666/93, alterada pelas Leis n.1 888364 e n.' 9640198, rim 
merecendo os mesmos qualquer  reform.,  seja de ordem fornrol 
uc material: 

Considerando a inmossibilidado jundica de  queasier  rnãnn  
testae*  a titulo de Recurso, face a falta de manifestagao moti-
vada dos licimntes,  dooms  decorse do  prate,  kgal.  Considers.-
do, por  fort  abservado o juizo de convenincia. que as mopes:as 
formuladas.tisfaeem os interesses ***inst.. Pública. 

HOMOLOGO a presente Licitação, cuid objeta constildide 
ra Cordrataça.o de  empress  especialinda para a execuçao de 
obras de pavimentarqãe asfaltik, dr.agem. guiai .rk.s 
e sinalizaçao conforrne convinio n.  1014620022, celebrado 
entre o rnimicipio de Sio Sebastião da ((canto e Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de  Sao  Paulo, conforma 
memorial d.critruo. planrlh cronograma, projetos e rrodunte 
as foetid-6es estabelecidas neste edikl. ADJUDICO o objeto 
deSta Inatakio A ernore. CONSTRUTORA ETAPA LTDA_ no valor  
at  RS 388399,60 (trezentos e oitenta e oito ml quinhentos e 
sessenta e nova reais e sekenra centavos).  Noce.*  aos atos  
form.,  para cumprimento da &cis'io ora prolatada.  

Sao  Sebastik da Grama, 24 05  junk»  de 2022. 
Jose franciko  Martha  
PiefeOo Municipal 

sAo simAo 

sábado, 25 de junho de 2022 Diário Oficial Poder Executivo - Seção I  Sao Paulo, 132 (123) — 541 

des tiled  para quaisques mandestaçio.  Sao  Pedro, 24de junho 
de 2022Aiakknur Antonio Malaguetta-Depto. de Canspras e 
Lkitacees 

NOMULOGAÇÃO 
PREGAC PRESENCIA. 11.  4012022 - REGISTRO DE PREÇOS 

-AQUEIÇÃO DE BRINODEDOS ADAPTADOS  
Sac,  Ihrago  Odeon°  da Scfca,  Prefab°  Municipal do São Pedro, 

Estado de SÃO Paulo hoinologo o objeto do presente processo 
licitatúrk dando  coos)  soncedora de todox os LotOt a erpresa 
MINA E0I8:00E005 F ARTIGETS PEDAGOGICOS  Fmk  São Pedro, 
20 do troes 2202.1biego 5ilverio da Silva - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
lomda de Preço N" 05/2022 -Processo: 00212222- Obje-

to" EXECUCÃO DE OBRAS DE REPORMA DA RODOVIÁRIA MUNI-
CIPAL DE  SAO  PEDRO - Contrato r  04202022 - Contratada.  
CONS  I HU IORA E CAVIMENIAIX)EA CONCIVI LIDA. - Valor RS 
2.238.491.97  (Des  milhies ,,ae01000  Inc.  e oito mil quatro-
cents  e nosenta e  urn  reais e noventa e  sew  centavos). data. 
2210622022 -  Pram  360 'lrnoaneoee sessenta) d.  THEM°  
SEINPRIO DA SILVA  Prate  to Municeal. 

:XI RAIO DE CONI RA10 
Concorrercia tre 00,2010 - 2r00essn. 05012022 - Objele: 

obra de pakmenta. Asfaltica.  pas  sarjetas e calçadas  
ern *ors* ben*  do risaiopto de  Sao  Pedro - Contra.  re  
043/2022 - Contratada CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
CONCIVI LIDA.  -Oa*  RS 10.420.032,04 (Der milhOes, guano-
cente e vate rnil, trinta e dois reara e  qua.  centavos). Data 
2246102002 -  Pratt.  12 idosa) mesas THIAGO  SILVERED  DA 
SILVA - Oreforto Municipal. 

6010012 01 CONTRAS° 
Concorreram fi" 0312022 -  Process.  95462022 - Objeto.  

obra An pasimentack guias, sarjetas e calçadas 
em dn.us bairros do  men  bipio de São Pedro - Contrato 
044/2022 - Contratada. CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
CONCIVI OTIA. - Valor RS 272583,84 (Dreentos e setenta e 
doo guinhentos e  oar.  e  Ms rears,  e eitenta e quatro 
centases). Data 2210612020 -  Pan:  04 tquatrol mers. TI.G0 
5I10E1110 00 SILVA -  Pre..  Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 
Concorrincia N' 03/2022 -  Process.  990/2022 -  Mist°.  

obra  an  eaoenre tração Asfaltica,  gums,  sarjetas e calçadas 
em &versos  beings  do municipio de São Pedro - Contrato n' 
94502022 - Contratada CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
CONCIVI LTDA RS 505.177.15 (Quinhentos e  mgt..  
• Cinco mol e canto e Wenta e dois  rears  o  saran.  e cinco cen- 
tavos). Data 22/065022 - Prato 02 ma.) as. THRGO 
SILVERIO DA SILVA -  Prelim  Monkipal. 

40120 06 OUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Cranunicarnos que estd SUSPENSO o Pregio Pmerbial 

- Regisao de Preços 305022 -  Process°.  90912022 qca 
VOS  al  armada0 de cote* e medalhas para premiaçao nos 
caropeonatos mum:mars, devendo o Ineenle  sec  reoublicodo ein 
data fito a.  Sao  Pedro 24 de Oro° de 2022.1hu9a Silvirio da 
Silva  Mee  ito Municipal 

AVISA DO LICITAÇÃO 
Cornunicamos que esta abeta a lautacio felleideleda 

abaixo: 
Pkg. Prtsencial -  Regis*  de  Pre.  0 4302072 - Thsc-

row 1135%2022 - Objeto• Aquisição de Combustivel- gasolina 
corml,,  ri  carol-  Inicio da Sesshe Publica 111 071 2222, as 
09h6D, na Secretaria Municipal de Turismo, sito a R. General  
Wore.  n 846. Centro, 55o Pedra/SR O ed.l completo encon-
tra-se a disposbão no Dope tainento de Compras e Licragiot, 
cite a Rua 0a1en1i:11 Amaral 148. no horárie das 081130 ear7155 
Fone: 119i 3481-9223 ou atravis de s.-  latos av,ww.saopeddi. 
sp.gov.brilolocoompublicas,  Sao  Pedro, 74 de junho de 7022.  
[hap  Siberio da Silsa -  Prefer.  Municip. 

VISO DE IICITAÇÃO 
Comunieamos que esti aberta a  Lk**  ralacionada 

abaix. 
Capron...ea Publica -  Mob's°  do Preços  çõ  04E2022 -  

Wail.  Contra:ao,tc de servo.. recuperecao estiutural de 
vias públias, aacimentaças asbItica e  oaten*  ploviaa INÍCIO 
DA 5E5330 PÚBLICA-  Os envelopes dos Iicitantes  corn  a doer -
mantic. co  proposta descrio ser entreg.s no Departarnento 
de Cornoras e Licitações, sito Rua Va.ntirn Amaral. 748, nesta 
odade, MO is TING do dia 275012022.0 inrcio  Oct  abeitura dos 
envelopes  sera  as 141130 do dia 77%075027, na Saia de Abertura 
de Eleitacoes  ado  a R.  Valenta.  knarat 748, nesta cidade. 
edital cease'cr.o encontra-ore a disoosição no Departamento de  
Cameras  e Lkitagoes, oo através dos!,-  hapshsawmaopedro. 
sp.on.bulbtacoes•oublicas . São Pedro 0046 junho de 2022. 
Ihrageo Siderio da 5ilsa .  Prefer.  Municipal 

AVISD DE REPUBLICAVO - PREGAI) ELETRÕNKO 
1412022 

Comuncams que este reaberta a beta* da  keg*  
Eletron. 04:2022. Processo' 30412022, que tom por objeto 
a  Aguish.  de Equiparnentos de Informar ca, conforme necesso. 
dades da Se:re:aria Municipal de (duo.. As propostas serio 
acolhidas com IMO° no de 2756/7072 as 10.00 hom ate as 
08-00 horas do dia iS1310712022. 0 lobo da s.são de disputa 
de  proms  °cone. as 1600  Naas  do Ma  ON  75022. Doe 
ser obseNadc o horario de Oran,I'a O Pregão Eletronico  sera  
realizado em sessão pailba por  mere  da  Internet  por  inter-
Medic  Sc  Sister.  PIO  Cameras  - acessivel em cacw.b11.orgar 
. 0 ad.l completo encontra.. Msposição to Departirmnto 
do  Comp-.  e Licitacires,  am  a R.  Val..  Amaral 744. no  
hors:.  das 08030 as 10000.  erne  9/ 3481-9223  cc  através 
do sole hapakveco.saopedto.smoubrrhotacoes-publicas ou 
wwwiillorg.ho .  Sao  Pedro, 24 de*. de 2022.11tiage Sk*rio 
da Silva • Pref.° Municipal  

SAO  ROQUE  

PREFEll ORA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

• (020040 00 CONTRATO - Preg. Elebornko ''02012020 
- Cana 0555022 -Contrataio de empre. especializada 
para a aquisi.e de assinatura de uso do Softwares Autodesk  
AEC  (Archnecture  Engineering  &  Construction) Collection. 
mac  2020 ou superior para a  implant*.  da Inetodologia 
Rita  (Budding Information Modeling,  em traduç5o lime para  
omega,  Talodebgeni Do Irforinação Da Constr..). Canta-
ta.: (NG COMERCIO DE COMPUT000RE9 LEDA - EPP -Valor -
RS 101600.00 • Assinatura 235612022 .Vrgencia: 12 inesea 

• 10111010 DE  EON'  RATO - Oispensa de  Lim*.  n." 
DOR5 022 - Conhecer' 024/0000 -Contrarageo do CIEI -  Can-
irada Integra,*  Emma  Escola oara interrnadiaçaomperacio-
nabracio de progrania de  *taw  de .tudantes - Contratada. 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 'CIII 'Valer IS 
39 000.00 -Assinatura 1462/2022 -  %%genera-  12 mesas 

-  EX  ERATO DE ADiTAMENTO DE CONTRATO - PP 20902019 
- Cont. n1  40002 222 - 2'  Ten*  de adilarnento Comatual - 
RetAcrescima de serviço, • Con:rat...de mareoa especialim-
da  ern  soluçoes de telecomunicagies para west.ão de sorodos 
de implant.ao manuten. e fornacimento de rede metropoli-
tana  (man)  de  in wig*.  dos prédios pUblicos atmo, de lonas 
de rede polo tecnologia inp* sembo de acessos dedrcados a  
Internet  e tale*. sendo que os  links  de rede  mph  e de 
aceito a  internal  de.00 ser ermegues via obra optica, com 
oapac-dade de prover 00030 de dada,  so:,  magem e  denim  
arquivos multimaia  antra  as midades publicas cam*ars 
pertenten. a Prafeitura to Estrincia  lyrist.  00 São Roque 
(PET5a).- Contramda•  AMERICA NET SA,  -Valor. RS13.968,00. 
Assinatora. 03062222. 

• AD)  ODICAÇÃO / I rOMOLOGAÇÃO  Ref.  Pkg. Eletrón. 
aO 001.2022 - Contra.çãc de empresa especializam para  
pests*  fie sanudos continuede de manutença-o dos  vertu-
.  (leves) qur compd.nt a frok do munklpio *  Sao Rog.,  

torn  lassiacrmento de peças de  repot*  e acessores novos,  
origin*,  ou sim lares do  pr...  *ha. irkluindo servios de 
barricharia. Em 00/06/2022 o Sr.  Prate.  Adjudicou e Homolo.  
gm  o  Herr  DOI a ernpresa GENERAL • RETIFICA DE MOTORES 
PECAS, SERVICOS E MANIA ENCAO LIDA, pelo valor total de 
RS lt,70500, 

- RESUMO DE EDITAL - CHAMADA  PUBLIC()  n° 002/2022 
- Aqubbio de  *bier*  atirranacios para merenda  woke  
Agricaltura familiar - Entregas Parceladas conforrne solkita* 
da Deis.  Aliment*.  Escolar, conforme 51° do kt 14 da 
Lei Ir.  119405109 e Resokkies do INDO  Eclairs.  ao PNAE 
- Encerramento as 14000 *ras do Ma 20/0702012. 0 ed.l 
enc..-oe a disposbaa partir do dia 275012021, no  site  
vavisrsaoroque.sp.gove 

RESUMO  OE  EDHAL - 10MADA DE PREÇOS , 0125020 
- Contr.*ão de empresa para Inlmestrutura Urbana - Reca-
peamen.  Astable*  no Bairro Orla Agora!-  Ease  3 no munkipio 
do São Roque (SP) - Encerramento as 141100 horas do. cia 
ISOLO 0022, O .Iital encontrase a disposb5o a partir do de 
27/065021, no  site  orevisaoroque.sp.gov.br  

RESUMO DE EDITAL - TOMADA DE PREÇOS 4001312022 
- Contratação de empresa para  exec*.  de obra de Reforma 
dos Banheiros da Praça Largo dos Mordes, no manto pio de  Sic  
Roque/SP - Encerramenic as  lotto  horas do dia 19190/2022. 0 
edital encontra-se a disposb. a partir do dia 27/06/2021, no  
site  www.samoquesp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL -TOMADO DE PREÇOS n" 01407022 
- Contratação de empreaa para e0e0c950 de pacimentãoio 
asfaltica e drenagem na estrada Achil. Augusto de Mora. 
- Trecho 2, no municipio de Soo Roque/SP - Encenamento as 
14000 horas -dada 1857/7027. 0 editaI encontra-se a disposi-
gão a  parlor  doas 27106/2021, no  site  vineksaoroque.sp.gos.br  

RESUMO DE EDITAL - TOMADA DE PREÇOS 4001502202 
- Contratarao de empresa para construe,io de  area  para prãSoa 
de esportes e  later  na Avenida Madresihra,  SIN  nos Pairros 
Vilo Amaral e  Imam  (ameba°, no munbp. de  Sao  Roque/ 
SP - Encerratnento as 14000 horas do dia 14/07/2022, O edital 
encontra-se a disposkiro a  parr,  do dia 27/0012021, no  site  
virewbaoroque...gov.br  

RESUMO DE FOITAl - TOMADA DE PREÇOS p0110220 
- Cana**ao de empresa para paymentação.bam e drena-
gem na Rua  lose tames  de Morto- Rase 2 no municipro de São  
Rog.  (SP) - Encerramento as 14150  hems  ao dia 13007/2022. 
O echtal encontra-se a disposição a partir do dia 77/0602021, no  
site  rovw.saoroque.sp.govbr 

- RESUMO DE EDITAL « PE n° 122/2022 Aquisbao 05 
pbbas de identifkarvio de jaimos para  :dander  os  *man.  
- Encerramento as 13h45 horas do dia 2157/2023 R edital 
encontra.se a dispokção a  park  do dia 27/065022, no  site  
www.searoque.sp.gov.br  

- RESUME) DE EDITAL - CE  ri• 1211022. Aquisição Co 
motocielea para  mender  o sorteio do OPTA mama.- Encerre 
mento 13h45 horas dedo 21/07/7522, O edital encontra* 
a disposbio a partir do dia 27/0602022, no  site  verkw.saoroq. 
sp.govbr 

- 010,9/0 00 EDITAL - PE n.110/2022 - Begistro de Preço 
brocas odontolOgicas para  Mender  o Siso do Departarrento de 
Sairde - Encerram.to as 08h45horas do de 25107/2022. 0 
edital encoma-se a disposigio a partir do dia 271065023 no  
site  scww..oreque.sp.govbr 

RESUMO DE EDITAL - PE n" 1102022 - 'Sourer,ãa de 
veiculo  Hatch  O FM para  mender  a Vigilincia Sanitária - Enceo 
ramento as 08045 horas do dis 021085022 O edital encontra.aa 

disposi.o a partir do de 27/06/2022, no  site  wvincsaoroque. 
sp.gov.. 

• RESUMO DE LINEAL- PE n1 103/2022 - Regd.* Pre(0 
de material medko *sp../ pacas Deparemento de  Sail*  

Encerramento As 08h45 horas do dia 0158/2022. 0 edital 
encontra.aa a disposição a partir do dia 270062022, ne  site  
www.saoroque.sp,gochr 

• RESUMO DE EDITAL - PE n° 0545022. Aquisbio de 
eletrodornistkos para atender diversos Deaartarriento Encer-
ramento as 00045 horas do  die  29107:2023 0 edital encon tra-se 
a disposiuãc a partir do Ma 210065022. no  site  www..oroq.. 
sp.govbr 

- RESUMO DE E01TAL - PP n° 019/2022 - Registro de Preço 
para Empresa em infra.trutura urbano e drenagem para arco-
doto Municipie de Sio Roque - Encerramento is 141100 horas 
do dia 08/0712022. edital *contra-oa a disposiç. a pare do 
dia 20r065020, no  site  www.saoroquesp.gos.br  

-0154010 DE EDITAL - PE n' 1195022- Aquisição de gar-
rote  carat  para barra  loose  paralelas assirretricas para atender o 
Del.:lament° de lOcação - Enberiamen. is 081)45 knao do 
dra 0.585022. 0 ed.! eneontra-. a :Mace,* a parta do dia 
27/065022, no ate varc..o-oque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - P0 n" 12002022 -Aqursição de tens  
deers*  para atender o sorteio do IPTU Premiado - Encerra-
merle  as 08045 horas Soda "I 557/2022, 0 edital encentra-se  
ad.-sped*  a partir do dia 275612022, no  tee  wyvvv.sacroque. 
sp.govar 

RESUMO DE EDIEAL - PE rd 1075022.  Regis.  de Preço 
de ferramentas Mamas para atender *versos Depariamerm 
- Encerramento as 08045 horas do dia 03/0812022. 0 ediml 
encontra-se a disposbao a partir do Ma 27/065022, no  site  
www.saoroque.sp.gov  hr  

- RESLMI) 211010V:. - PP n" 00002012- Regislro de POÇA 
de contrata.o de Emmasa para serviços de poda e manutemao 
de panagism para a  !ender  os espaços Pibkos - Encerramen. 
to is 091100 horas do dia 08/075022. 0 armal encontra-se a 
disposição a par. do dia 27/0612026 no  site  werwsaoroque. 

5P-gmbr 
• RESUMO DE EDITAL- PE  re  10512022- Regbao de Preço 

de Empresa para MI, gos de sinakagio via* - beerramento 
As 08045  hems  da dia 11/0712022. 0 ediml encontra-se a 
disposigio a partir do  ea  27/065022, no  site  rermsaoroque 
sp.govar 

RESUMO DE  EDIT*  - PE n° 175/2021 - Registro de Preço 
de emasm asNItica para atender o Departamento de Obras 
- Encerrarnento os 03645  hems  do dia 11/07/2022, O edital 
encontra-se a  *posit*  apelo'.: do dia 275612022, no  site  
vicomsaorodue.sp.gov.br  

- RESUMO  OE  EDITAL - PE n° 116/2022 -  Regis.  de 
Preço  at  bobão de caminhão pipa tanque para atender o 
Departamento de  °bras  - Encerramento is 08045 horas do dia 
12/07'2022. O ed.! encontrase a disposieÃo a partir do dia 
77569072, no si.eure..eroque.sp.govar 

- RESUMO DE LOCAL - PE rd 0692022. Registro de Preço 
de trnta a material de pintooc para  accede:  o Departamento  do 
Obra) - Erserramento as OEM45 Secas do Ma 130075022. 0 
edItal enconmese a disposição a  park  do dia 2756/2022, ro  
site  wic.saoroquesp.gov.br  

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - PP 184/20111 
- Conbato 0955010 -20" Iarmo - Contratação de empresa 
porão formed.nao parcelado de Combusteel para abaste-
riniento da  from  de veiculos dos *versos Departamentos da 
Prefetura. - Contalada FAMILIA DE LUCCA COMERCIO DE 
COMBUSTIVE'S LIDA -  Ref.  Realinhamento de preços e  prom-
o*.  Assinatura. 03065022. 

- COMUNICADO 01 0111110110 ()AS PROPOSTAS - Tornada 
de Preços 51" 00012222- Objeto. Contratação de ernpresa para 
*nee*io da rampa do acesso ao  forum  no Muniapio de São 
Roque/SP. Detonklo a preso legal soro interior* de recurso, 
comunicamos  qua  a data de abertura dos envelopes  contend°  as 
proposteo  des  empresas participantes habilitadas  lea  maroada 
para as 14:00 horas do dia 28660022. 

- COMUNICADO DE ABER rurm  OAS  PROPOSTAS -Torrada 
de Preços ti° 01102022- Objeto  Comet*.  de empresa para 
exeçuriee de obra Se Reforrna do Portal de armada de São 
Roque -Averuda Varanguera -  awe Gm*.  Decorndo o  pram  

legal  seen  interposição de recurso, comunicarnos que a data de 
abarkra dos envelopes contendo as propostas das empresas 
participantas habilitadas loa markda para as 1560 horas do 
do 2866/2022. 

- JULCAMENTO DA HABILITA00 -  Ref,  CHAW,MENTO 
PUBLICO N.° 003/2022 -Objeto Chamamento P.I.vdandoo 
credenclarnento do instrmição finance,ra para prestaçao de ser-
viços bancarios deslinados a amecadagto de multas de trânsito 
e repasse a municipalidade  eat  FUNSET nos  prams  e condigSes 
impostas pelas portaras 95/2015 e 242/2015, do DENATRAN, 
Deeorrido o  pram  as institubies apresentaram as  document.  
çies  conform.  dispos. no  art  48. 5 da Lei n° 8.666 de 71 
Ce knho do 1993.  Apes  analde dos documentca apresentados. 
a Coma.° Permanente de Licita.des nomeada pela portaria 

35012022,  resod.  HABILITAR as inettuiçóes financeiras. 
Banco da Brasil S.A. Caixa Erionómica Federal par atenderem aro  
solid.*  no edital. Conceda-se o prazo ae 5  bin.) &asides.  
para eventuais interposição de  recurs°.  

• ADJUDICAÇÃO1HOMO OGAÇÃO  -Ref,'  Leil.  re  0010021 
- Abenação de bens  inked  mean:leers de propriedade da 
Prefeitura Munkipal da  Est.*  Turbtica de São  Rog.,  as  
gab  constam do  terms  de referência  qua  Integra o Anexo 
I do  instrument°  consocatório. Em 3110317020 c Sr Prefeito 
adjudicou e hornobgou o lote  DIE  a ANDRE GUSIAVO DE 
OLIVEIRA PARENTE, pelo  Mot  total de IS 135100,06 os  sees  
030, 035. 036 e 037 a CM AMBROSIO ECO PEÇAS LTDk pelo 
valor total de RS 8.550,00, os  bees  DOI, 003. 004, 005, 006, 
012, 0,3, 014, 015, 016. 017, 018, 929, 022. 023, 039, 044, 
049, 052, 053, 058, 059, 061, 061, 064, 097 e 079 COMERCIO 
DE SUCATAS F APARAS DE PAPEL PAPO oelo valor total de RS 
20.276,26 o bte 080 a IVAN APARECIDO QUEIROZ DOS ANJOS 
pelo valor total de RS $.224,06 os lotes 070, 072. 073 e 074 a 
JOÃO  ALEX  TARDIM pelo valor total de 00 37.004,00 os lotes 
011, 024 e 069 A JOCINEIA MARIA DE FIGUEIREDO pelo color 
total de RE 5.94600; as lotes 002, 009, 010, 006, 020, 031, 030, 
034, 038, 050, 041. 043, 046, 047, 050.051. 056, D57, 000, 866, 
068 e 076 a 101)  ANTONIO  DA COSTA BORGES pelo valor *A 
de RS 10.000,05 os kates 019, 042, 045 e 063 0 IGOR TADEU 
DIAS DE BRITO pelo valor total de RS 4.760,06 o late C65 á ROR 
COMERCIO DE SOUTOS LEDA pelo valor total de RS 650,06 o 
000 000 a VAL DIR MAGDALEN°  pan  valor total de AS 8.510,00. 
Valor total da adjudicação e homologação, RS 235.90276 Eco 
btes 007, 008. 011, 021, 024.025, 028, 029, 033, ORE, 055 055 
e 069 r. taram fracassados. 

REVOGAÇÃO -  Cons.  ri• 00612022 - Contra*ão de 
empresa para pr.tai,So de serviços de consultoria nas  areas  de 
Recursos  Hunan*  folla de pagamentos e conc..° de bene.  
Boos  Frei/blender0ç especializada em  PINS  munkmal para 
atuar junto ao Instituto de  Freelance  Social dos  *Fedoras  
Munbipais*Sio Roque  -TAO  ROQUE  PREY. Ern  23/06/2022,0 
Sr Diretor Preside* do Instituto de Previdintia Social dos San 
edores  Mum.*  de São Roque, revogou o prase00  cedar*  
pelos replicas expostos nos amo, 

- REVOGAÇÃO - Tomada de Pesos n .21012022 -  Corona'  
coçou de empresa para construe,áa de cannier*ão retangular 
em gabk3as na  eel.  da Rua Raposo fa.res no Municipia de 
São RoquetSR Em 2110612022.0 S, Prefeito revogou o presente 
certame pelos  =boos  exposttos nos autos. 

SÃO SEBASTIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO 

TOMADA DE PREÇOS 0045022 PROCESSO N137575022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO 
SAÚDE NO 801100 TOPOLANDLA 

COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE FICA MARCADA 
PARA 0 DIA 200090202200  1150 HORAS A ABERTURA DOS 
ENVELOPES DE PROPOSTAS. NA  SECRETARIA DE OEMS, EITO 
A  AV  GDA MOE 1.060 VIANA 427 EL E SE 06 CENTRO SÃO 
SEBASTIÃO/SO 

500 SEBASTIÃO, 24 DE JUNHO 01 2022, REINALDO ALVES 
MOREIRA %HO - SECRETARIO DA SAUDE 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 0302072 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 7737/2022 
TIPO MENOR PREÇO 
0131E11) REGISTRO DE PREÇOS PARA 00:31500 DE  ME-

MOS  ODONTOLOGICOS PARA A REDE DE SAUDE. 
EM ATENDIMENTO 0201 COMPLEMENTAR 123006 ALTE-

RADA MA LEI comPicmernm N° 147114, liA COTAS PARA 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEOUENO PORTE, 

1' DIA DA SESSÃO DE LANCES 131070022 AS 0960 
HORAS, 

2° DIA DA SESSÃO DE LANCES 1441712022 AS 09.00 
BORAS. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 'RUA  SHASTA°  SILVES-
IRE NEVES. 214 - CENTRO -  SAO  SEBASTIÃO-SP SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 5U 00IMENTOS. 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL-  PO4,00 (QUATRO REAIS), OU 
DISPONNEL GRATUITAMENTE NO  SITE  WWW.SAOSELEASTWO. 
SP.GOVER  

SAO  SERASTMO, 21 DE 121490 DE 2072, 
REINALDO ALVES MOREIRA  ;RHO  
SECRETARIO MUNICIPAt 01 50501 
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CONCORRENCIA PUBLICA 00012022 PROCESSO 

6.398/2021 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA LM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS NO BAIRRO CARA-
DOURO 

A COMI5000 DECIDE HABILITAR AS EMPRESAS GAMA 
CONSTRUÇÕES CIVIS, ENGENHARIA E COMERCIO ODA, FORT-
NORT DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E  URBAN°  EIFEL!, TETO 
CONSTRUTORA SIA,  DIP  ENGENHARIA LIDA EPP,  FMC  CONS-
TRUÇÃO  EIRE°  E" 5010015 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
14001 INABILITAR A EMPRESA PROMOV EMPREENDIMENTOS  
BREW  ME POR NAO TER APRESENTADO OS DOCUMENTOS 
TECNICOS CONFORME SOLICITADO NO TONAL, ITEM 9.3.3 
QUE COMPROVEM A CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 
ITEM 93.3.1, REFERENTE AOS SUBITENS B, EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE CONFORME SOLICITADOS EM EDITAL 

ARRF-Se  PRAM  DE RECURSO NOS TERMOS DA LEI.  
SAO  SEBASTIÃO, 0401 JUNHO 20 2022, 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
SECRETARIO  OA  SAÚDE 
luLGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 
CONCORRÉNCIA POBLICA W009/2022 PROCESSO 01.  

5983/2022  
OWE  TO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARM PARA PAVIMENTAÇÃO E DRE-
NAGEM DE VIAS PÚBLICAS BAIRROS DE JUQUEHY E BARRA 
DO UNA 

A COMISSÃO DECIDE HABILITAR AS EMPRESAS SOLO' 
AIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 10  CONSTRUED-
RA E TERRAPLANAGEM LTDA, FORTNORT DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL E URBANO EIRELI E TETO CONSTRUTORA SiA E 
INABILITAR A EMPRESA TECLA CONSTRUÇÕES LIDA POR NAO 
TER APRESENTADO DOCUMENTOS TÉCNICOS (ITEM 93.3) 
QUE COMPROVEM A CAPACIDADE TECNICA OPERACIONAL 
(ITEM 9.3.3.11 SUBITEM B - 1 TPAVIMENTAMO EM 001000 
DE CONCRETO' EM QUANTIDADES SUFICIENTES CONFORME 
SOLICITAM NO EDITAL. NAO IDA CONSIDERADO O ATESTADO 
DENOMINADO eMADRILATERO"POIS NÃO 000 APRESENTARA 
A  CAT  - CFRTIMO DE ACERVO TÉCNICO REGISTRADA NA  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SIMAO 

P000010 00 l'ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
PROCESSO LiCI10E6010 N." 05012021 
DISPENSA 0325011 
Contratante Preredura Municipal de Sio Sirciao/SP, CON-

TRATADA. MARCOS AUGUSTO VASCONCELLOS. 1" aditivo de 
prorrogask ao contra. n° 0845021.  Objet. Or prase*  Termo 
Aditiva tem par obieto a prorrogaçio do  pram  do contra.  re  
084/2021 para locação de imóvel para abrigar as instal*Ses 
do Departamento de Satide - Farmácia Municipal, conforme 
condigoes e  origami.  estabelecidas no  term  de referancia 
e seus anexos pelo  pub&  de 12 (doze) meses contados de 
24/06/2022 a 2410-110040,00100 da prorrogação: 40 00.00000 
a.me mil reais). 

00150 DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO fte 08312022 
PREGÃO EI.E I RONICO N." 034/2022 
O MUNICÍPIO DE SOO SIMÃO/SP, Pessoa bridita de Direito  

Kelm  Interne, inscrito no  CNN  sob  in  45369.220/0001-25, 
atrasas da PREFEITURA MUNICIPAL, por intemédio do beleito 
Municipal Marcos  Dania  Eonagamba, torna palIco para conhe-
:anent° de  *ern  pomo interessar que Tara reakar licit.ão na 
rhodalAstla  MEGA°,  na forma ELETRONICA.  Mode ern  vista 
a e.olha da proposto de  MINOR  PREÇO para  comma*  de 
empresa para forn.imento de  One,.  alimenticios, (pão e 
donvadosl. 0 recebimento das propostas tarda partir da Ma 30 
05 junho de 2022 as 08:00h e o encerramento do recebinsenta 
Sere do 12 de alho de 2022 as 0838h. A abertura da  *sputa 
sera on  09.00 000o 12 de Julho de 2022,0 instrumento con- 

e  seas  anexos {roderão ser retrados ou consultados no  
site  orical do Munkbio• www,saosirraa sp.govbe ará Searri. de 
Ircitaçães da Prefeitura Municipal de segunda as sextas feiras 
das 09h00 -̂ônas 121100min e das 13h30min.16h0Omin. alice 
Rodolfo Miranda, n.• 167, Centro, ou ainda solkodo pelo  tole-
lone  06) 39819000  au  pelo ermaik licitacacid.osimao.sp.gov.  
Or.  Mamas Daniel Bonagamba - Prefeito Municipal. 

AVISO DE MITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO fie 09612022 
PREM.() ELETRONICO N.1035/2022 
0 MUNIC.M10 DE  SAO  5IMÃO/SP,  Pass*  Juridica *  Devito  

Publico In.rno. inscrito no CNPJ sob  o n'  45.36622010001-20, 
abatis da PREFEITURA MUNICIPAL por intermedio do Pref., 
Municipal Marcos Daniel 800agamba, torna púbko para conhe• 
cimento de q.m possa interessar que fara realizar  licit.*  na 
modakiade PREGAO, na forma ELETRONICA,  tend°  em vsta 
a evolha da proposta de MENOR PREÇO para cantata* de  
empress  para aquisição de insuanos de  ghee,.  recebirnento 
das proposms  sera  a partir do dia 30 de  ;mho  de 2022 as 
08:00h e o  ...arise.  do recebimento  sera  dia 12 de rolhe 
as 2022 is 1030h. A abertura da disputa  sera  as 14 0011 do 
Ala 12 de julho de 2022. 0 instrumenlo convocatório e seus 
anexos poderio  set  retirados ou onsultados no  site  oficial do 
Municipio wwasaosimao.sp.gov.br. na  le.  de Licitações da  
P.M. Munk  ipal, de segunda as  sows  fekas, das 09h0Ornin 
as 12h0Ornin e das 13h3Omin is 16h0tim10. á Oco  Rod*  
Miranda, n.. 167,  Cann, au  ainda solicitado selo telefone (161 
39849070 ou pelo ermail: licitac..aosim.sp.goubr Marcos 
Daniel Be.ganta-  Peak.  Municipal. 

AVISO DE LICITA'ÇÂO 
PROCESSO MITAIDRIO N.° 09712022 
PREGÃO ELETRÔNICO N'03602000 
O MUNICIPIO DE  SAO  SIMÃO/SP, Pekoa Jurdica de Direito 

Riblico  Intern.  inscrim mar CNP) sob 00' 45369.220/0001-25,  
an*  da PREFEITURA MUNICIPAL por intermédro do Preke 
Municipal Marcos Daniel Bonagambo torna psklico para conhe-
oimenio de quem possa interessar que lara real. Ir..ão na 
modalidade Pritao, na forma ELETRONICA. tendo  ern  vim 
a escolha da proposta de MENOR PREÇO para contratação de 
empiesa para forneoimento de  marmite/.  U recebimento das 
propostas paitir do dia /7 de linho 40 2022 46 08.001.1 e 

Prodesp et 
110M110 Ile CRAM 

Oa  elo  rroto 

document° 
O scittado 

aigitalmentr 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento guando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

sábado, 25 de junho de 2022 às 05:10:00 



Pacotes configuraciies Ajuda 

Prestacio Oricial para o ICE-SI' 

COMPROVANTE DE ENVIO DE EDITAIS NA AUDESP 

Transmitir Pacote 

Localizaao: 

AUDESP TCESP 
Tribunal de Caritas 

(i.ik 5 P.4  

Nome do  Pacote  

002-2022.dat 
,TP 012-2022.dat 

rip 013-2022.dat 
[.TP 014-2022.dat 
rrp 015-2022.dat 
rrp 016-2022.dat 

Log de Trentnissio 

Pacote enviado  corn  sucesso  CH  002-2022.dat 

Pacote enviado com sucesso: TP 012-2022.dat 

Pacote enviado com SUCMSCE TP 013-2022.dat 

Pacote enviado com sucesso: TP 014-2022.dat 

Pacote enviado  corn  sucesso: TP 015-2027.dat. 

Pacote enviado  corn  sucesso: TP 016-2022.dat. 

liDesktop \CH 002-2022.dat 
•Pesktop \TP 012-2022.dat 
PesIctop \TP 013-2022.dat 
Pesktop \TP 014-2022.dat 

trOpesktop \TP 015-2022.dat 
Vesktop \TP 016-2022.dat 

.4, • lieVer.4. •  

X Exduir. 7.1 

Aguarde, enviando pacotes de dados... 

Tran,mitir 

•  

• 



CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRA 
C.R.C. 

Protocolado sob n°: 9425/2022 Data: 05/07/2022 

Número: 023/2022 Emissão: 14/07/2022 Validade: 13/07/2023 

Razão Social: MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI 

CNPJ: 21.355.502/0001-05 I.E: 669.867.230.112 

Endereço: Av. Professor  Arthur  Fonseca, n°. 153 

Bairro: JARDIM EMILIA CEP: 18.031-005 

Cidade: SOROCABA UF: SP 

Fone: (15) 3442-2423 E-mail:  comercial@mahalconstrucaocivil.com.br  

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA FOI INSCRITA NO REGISTRO CADASTRAL 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE "ESTANCIA TURÍSTICA", EM VIRTUDE DA 
APROVAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8666, DE 21/06/1993 ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL 8883 DE 08/06/1994. 

Construção de Edifícios e Reformas; Obras de Urbanização (ruas, pragas e calçadas); 
instalações elétricas, Hidráulicas e gás; atividades paisagísticas. 

COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO 
/ 

..:,f  
Evan  .„.44:. ilho de Carvalho 

Membro 
Jaq ine das Graças Octávio 

Memb 

Jéss ca de Souza Amador  
Membro 

Jos  Luiz Araújo 
Membro 

--- . 

Piiec4 arftoto 
Membro 

Rafaeli  Caroline il a Vicentini 
Mem ,p, 

,. 
Rosemei e ias da Silva Lima 

, Membro 
Sandra Apark : . Acussi 

Me bro 

Aline E inda piiiio 
Presiden / 

ACESSE 0  SITE  NNWNN.SAOROQUE.SP.GOV.BR  E FIQUE POR DENTRO DE NOSSAS LICITAÇÕES 
A Prefeitura de Sio Roque adotou o Pregão Eletrônico, visite a página www.licitacoes-e.com.br  do Banco do 

Brasil e veja as licitações que estio sendo ou foram realizadas pela Prefeitura, acesse e participe. 
Rua  Ski  Paulo, 966— Taboão — São Roque — SP —  Cep  18135— 125— Fone (11) 4784 — 8500 — comuravii saoroaue.sp.2ov.br   
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••••• Construção Civil 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESiai OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

•  

EDITALN2 188-2022— TOMADA DE PREÇOS  Ng.  013/2022, DESTINADO A Contratação de empresa para 
execução de obra de Reforma dos Banheiros da Praça Largo dos Mendes, no município de São Roque, 
SP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a 
empresa MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n9  
21.355.502/0001-05 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n9. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos 
termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços n°. 013/2022, 
realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

São Roque, 19 de julho de 2022. 

EDUARDO LAHAM 
RG.: 33.481.204-5 

CPF: 218.385.298-45 
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Esnpreas: MAHAL SERVICOS EM CONSTR1nA0 lV1  

Ct4PJ: 21.355.502/0001-05 
Period*: 01/01/2021 a 31/12/2021 
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2.1.03.001 

2.1.04 

2.1.04.001 

2.2 

.2.221) I 

2.2.01.001 
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.3 

3.01 
.3.01.001 
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3.1.01 

3.1.01.001  

3,1.02 

RODRIGO RACH1D DE CAMPOS  LT  DA 3.7'09,83C 0,00 0,00 3.709,83 C 

A bAksli kiital  1 LI DA 2090v,(. 0,00 u_uu 209,9u 

CAPEFER COMERCtO DE  MATERIALS  LTDA  _ '19.863.20C 0,00 0E0 19.863,28 C 

FERRARI MATERIALS  ELET R1COS LTDA - 965,73C 0,00 0,00 983,73 C 

MADPLAC COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 1.449 ,U/C 0,00 0,09 1.449,60 C 

W 1LSON DO CARMO cOtasr RITC,A0 EPP 248,25C 0.00 0,00 246,25 C 

RA POSÃO CASA 13 CONSTRUÇÃO  LT  DA  668,76C 0,00 0,00 668,76 C 

CANT WHO  DO CONCRETO EIRF1.1  3.360,00C 0,00 0.00 3.360,00 C 

MCA  COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA 8.840,61C 0.00 0,00 8.840,65 C 

LAJES E FERRAGE.NS PROENÇA LTDA 2.300,00C 0,00 000 2.300,00 C 

TELMA CR1ST INA SALTO DE PIRAPORA ME 24.000,00C 0.00 0.00 24.000.00 C 

TORINA MADEIRA COMERCIO LTDA 4.832,00C 0,00 0,00 4.832E0 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 53.97.8.65C 38.232.48 0.00 15.696,17 C 

SAL AMOS E ORDEN  ADDS  A PAGAR 21 533,0IC 21.533,01 0,00 0.00 C 

INSS A RECOLHER  16.271.86C 16.271,86 0.00 0,00 C 

Fors  A RECOLHER  1 260.17C 427,61 0,00 832,56 C 

PROVISOES  PARA  FARMS 1.0.0115,91C 0,00 0.00 10.085.91 C 

PROM rr.w. 13.̀1".1-t.913 3.618.64C 0.00 0,00 3.6111,64 C 

PROVISÃO PGTS S/ FERIAS E SALÁRIO 1.096,33C 0,00 0.00 1.096.33 C 
IRRF A RECOLHER 0,53C 0,00 0,00 62,53 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 173.9113,56C 230.832,10 26.648.54 0,00C 

SIMPLES A RECOLHER 173.983.56C 209.132,10 26.848,54 0.00 C 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 156.030.49c 136.030,49 0,06 0,00C 
ADIANTAMENTO DE  CLIENT  E 156.030,49C 156.030.49 UAW 9,00C 

PASSIVO NÃO CIRCUL  ANT  E 18.249,61C 1.922,99 217.103,96 233.430,58 C 
ENIrliE....tT2.1.0S E FeklANC16.81ENTO5 18.240,61C 0,00 0.00 1E249.51 C 
T1T ULOS A PAGAR I8.249/1 IC 0,00 0,00 18.24961C 

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS 0.00C 1.922,99 217,103,96 215.180,97 C 
PARCELAMENTO SIMPLES/INSS 0.00C 1.922,99 217.103,96 215.160.97 C 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.959.460,5 IC 147.150,20 0,00 1.812.310,31 C 

CAPITAL SOCIAL 150.000,00C 0,00 9.00 150.000,00 C 

Capital Sicia1 150.000,00C 0.00 0.00 150.000.00 C 

LUCROS B PREJUIZOS ACUMULADOS 1.$09A60.51C 147.150,20 0,00 1.661310,31C 

LUCROS ACIJNIRILP.DOS I .60/.460.51C 0,00 0,00 1 80'3.1-f.0.5 ! C 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO  0,00C 147.150.20 0,00 147.150,200 

RECUT  AS opac 26.84834 515.913,03 489.134.49 C 
RECEITA sauTA DE SERVIÇOS 0.00C 26.848,54 315.983,03 469.134.49 C 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERV1ÇOS , 0.00c 0.00 515.983,03 515.983,03 C 

SERVIÇOS PRESTADOS 0,00c 0E0 515-9113.03 515.983,03 C 

DEDUÇÕES DA RECEIT A BRITA 0,00C 26.841,54 0,00 26.848,540 

FERRARI  ROMA  ASSDSSORIA CONTA81L LTDA 
AM SETE DE SET 287 fia ANDAR Si 83- SOROCABA - SP - 18005-004- Fixiw (15)36117075 
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Cavan  CorraiiI Draerklio da Carla - Sal& Aidarler - - - — Delia CAS* Saida Mad  

3.1.02.001 SIMPLES NACIONAL 0.09C 26.848,54 0,00 26.848;54 D 

4 DESPESAS 0;000 • 201917,90 21333A1 1110.36419 D 

4.1 DESPESAS ADMIN1STRAT I  VAS - '3,000 201.911,90 21.533,01 180.384,891) 

4.1.01 DESPESASCOM PESSOAL 0,0013 28.627,47 21333.01 7.094,44» 

4.1_01.001 SALARIOS E ORDENADOS 0,000 25.270400 21333.01 3.736,99» 

4.1.01.007 INDENIZAMISE  AVM)  PRÉVIO 0,0015 3.357447 0,00 3.357,471) 

4.1.02 SERV1ÇOS CONTRAT  ADDS 0,000 163/57,96 0,00 163.857,960 

4,1.02.003 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,001) 163457,96 0,00 163 4157,96 D 

4.1.03 DESPESASCERAIS - UTILIDADES E SERVIÇOS 0,000 8.906.22 0.00 *106,221) 

ENERG/A ELÉTRICA 0.00ta 1.720,03 0.60 1.72(465 To 

.1.03.002 AQUA  E 13.9110TO 0.000 1.362.36 0,00 1.362,36 0 

.1.03.003 MATERIAL DE BSZEITTORIO 0,000 75,00 0,00 75,00D 

.1.03.004 PEDACIO ' 0.000 1.006,75 0.00 1.006,75 D 

.1.03.008 INTERNET 0,000 304.69 0.00 304,69 D 

1.03.009 MANUTENCÃO DE VEICULOS 0,000 1.090.00 0.00 ' 1.090,001) 

4.1.03.010 SEGIUROS 0,0013 516.44 0,00 516,441) 

4.1.03.011 TELEFONE 0,000 2.750,93 0,00 2.730,93D 

.1.06 DESPESASPINANCHIRAS 0,0013 626.25 0,00 626,231) 

4.1.06.003 TARIFAS BANCARIAS 0,000 626.25 DX  626,250 

5 CURDS 0.000 166.815,01 0.00 166.815,011) 

5.1 CIJST OS DOS SFR V1ÇOS PREST  ADDS 0,300 166.815,01 0,00 166.815,010 

5.1.01 cusros DOS 33RVIÇOS 0,000 166.815.01 0,00 166.815.010 
5.1.01.001 MATERIAL  MAO  DE DERA 0,000 161.400,10 0.00 181.400,100 
5.1.01.003 COMBUSd  VEIL 04000 5,414,91 0.00 5.414.910 

ATIVO 2313.708,800 873.757,87 1.032.407,34 2.354559,13 D 

PASSPIO 2.513.708,90C 545E36,76 243.952.50 2.212.624,54C 

RECEITA 0,00C 26.848.54 515.993,03 489.134.49C 

DESPESA 0,000 201.917.90 21.533.01 180311419 D 

CLETO 0,000 166.815,01 0,00--  ' 166.815,010 

lEtES LLTADO .0) fl 0,00 0,00 0000 

.• 
Lacro 141.934.59 

Sorocaba. 31 de  &maim  de 2021. 
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Eahpreia: MAHAL SERV1COS EM CONSIRUCAO 4-.Vii..-- EWIELZ 
CNPJ: 21.355.502/0001-05  
Periodo: 01/01/2021 a 31/12/2021 
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SERV IÇOS PFESTACOS 515.983,03C 

-416.9s3, 03 C 
4 . . . 

MATERIAL ',A o CE  CERA  161.400.10D 

COP443UST1vEL ' 5.414,91 D 

Tot* 106.615,01 O 

, . 

(-) Despotism Adoni ol strati  vai  
bAukt-out) t U1-1LX:PALJUS 3336,99 I) 

NCENVAÇÕES E AVOSO PPILVIO 3357,470 

SERVO:20S  PRESTADOS POR  TERCIER:6 163.857,9613 
ENERGIA  ELETRCA '  1.720,051)  
AGUA  E ESOOTO 1362,360 
MA TEPOAL DE ESCRattf110 75,001) 
MAGID 1.006,750 
INTE31•ET 304,690 
MA nurarAo ce v mums 1.090,001)  
SEGUROS . 516.441)  
TELEFONE  2.730,9313 

Task 171.7E8,640 

(-) agars,:  Desposas  Fin, 
TARAS BANAS  626,251) 

Toll* 426,25 O 

(4) Asoaltas ltheanssailraa • 

MAPLES NACIONAt 26148.541) 

Totst 28.848,54 0 
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L. SAO  ROQUE-SP 
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- BASE: BALANÇO PAW:MORI-Ai -APIJfiAli0 NO ANO 
CALENDÁRIO 2021 

S 

O 

EMPRESA: MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRE.0 
CNPJ: 21.355.502/0001-05 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO  WO  CIRCULANTE 400.314,23 0,17 

ATIVO TOTAL 2.354.559,13 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRUCLANTE 2.330.339,13 13,96 
PASSIVO CIRCULANTE 166.883,65 

ÍNDICE DE LIOUIDEZ GERAL 

ATIVO CIRCULANTE 2_330.339,13 5,82 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 400.314,23 

ÍNDICE DE SOLVENCIA GgRAL 

ATIVO TOTAL 2354.559,13 5,88 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 400.314,23 

Alessandra de Oliveira Silva 
Contadora  
CRC:  1SP285849/0-6 , 
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S 

TERMO DE EVCARRAMENTO _ 

CONTÉM O PRESENTE ARQUIVAMENTO O BALANÇO PATRIMONIAL, BALANCETE 

DE VERIFICAÇÃO, DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO, ÍNDICES DE 

LIQUIDEZ DO EXERCÍCIO DE 2021 DA EMPRESA MAHAL SERVIÇOS EM 

CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI EPP, LOCALIZADA NA  AV.  PROFESSOR  ARTHUR  

FONSECA, N° 153, JARDIM EMILIA, SCROCABAiSP, N1RE 35.601.884.115 E CNPJ: 

21.355.502/0001-05 

SOROCABA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

EDUARDO LAHAM • CPF N° 218.385.298-45  

ALESSANDRA SILVA 

CPF N° 204.878.578-60  

CRC  N°: I SP285849/0-6 
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..•.. ..•.. .•... .••••  Construção Civil 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

• 
EDITAL  Ng  188-2022— TOMADA DE PREÇOS N. 013/2022, DESTINADO A Contratação de empresa para 
execução de obra de Reforma dos Banheiros da Praça Largo dos Mendes, no município de  Sao  Roque, 
SP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

S 

MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI — EPP, inscrita sob o  CNN  n° 21.355.502/0001-05, vem 

por meio desta DECLARAR sob as penalidades da lei (Código Penal,  Art.  299, Falsidade Ideológica), de 

que tem Pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total reponsabilidade por esse fato e que não utilizará para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Orgão Licitador. 

• 

São Roque, 19 de julho de 2022. 

• 

 

EDUARDO LANAM 

RG.: 33.481.204-5 

CPF: 218.385.298-45 

MENEM 
MI O LAHAM 
• El MUM 
• 000. www.grupolaham.com.br  



São Roque, 19 de julho de 2022. 

EDUARDO LAHAM 

KG.: 33.481.204-5 

CPF: 218.385.298-45 

I.... ..•..mAHAL  ••••. 
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••••• Construção Civil 

DECLARAÇÃO 

EDITAL N2 188-2022— TOMADA DE PREÇOS N. 013/2022, DESTINADO A Contratação de empresa para 

execução de cobra de Reforma dos Banheiros da Praça Largo dos Mendes, no município de São Roque, 

SP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE: 

NOME: EDUARDO LAHAM 

CPF: 218.385.298-45 

CARGO:DIRETOR 

EMPRESA: MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP 

TELEFONE: 015 99611-1600 E-MAIL:  comercial@mahalconstrucaocivil.com.br  

2. DECLARAÇÃO: 

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do Município, e no 

artigo 1° 
da Lei Municipal n° 10.128, de 30 de Maio de 2012, que estabelecem as hipóteses impeditivas de 

contratação, e que: 

(x) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) inciso(s) 

do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões e informações 

complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n2 7.115, de 29 de 

Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

MENEM 
• LAHAM 
• DMINE 
• 000• www.grupolaham.com.br  



S 

...•. im 
ii. 

 •••.. •••••  .•.•.  ••••• Construção Civil ot  

so)  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA  elf  . 7 

EDITAL N2 188-2022- TOMADA DE PREÇOS N2. 013/2022, DESTINADO A Contratação de empresa para 
execução de obra de Reforma dos Banheiros da Praça Largo dos Mendes, no município de Sio Roque, 
SP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 21.355.502/0001- 
 •  

05, situada à Rua  Joao  Pinto, 423, Jd São Paulo, Sorocaba/ SP, CEP: 18051-600, telefone para contato: 
(15)34422423, que tem como seu Representante Legal: Eduardo Laham, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG: 33.481.204-5 e do CPF: 218.385.298-45, DECLARA que: 

a) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou 
entidade contratante ou responsivel pela licitação: 

b) Não possui proprietário ou sócio  quo  seja cônjuge, companheiro ou parente em linha direta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade até o segundo grau, de servidores ou 
dirigentes de árgão ou entidade contratante ou responsável legal pela licitação. 

c) Atende os requisitos da Lei Municipal n2 3.800/91 artigo 154 inciso VIII. 

São Roque, 19 de julho de 2022. 

• 

 

EDUARDO LAHAM 

RG.: 33.481.204-5 

CPF: 218.385.298-45 
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e Agronomia do Estado de Sio Paulo (CREA), do CONTRATADO e que venha 
afetar o CONTRATANTE; • 

• 

'VQ., verb  b-) Baixa da responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de Engenharia 

4'1  ' H8 t 
K6*. 

c-) Desacordo comercial, devidarnentejustificado; • 

d-) Nos demais casos de rescisão contratual,  IAA  revjatos nas allneas anteriores, • 

indicara multa equivalente a 10% do valor preV1sto na pláusula 2a. Multiplicando • 
pelos meses em aberto no ato da rescisão, a (;_tipm der causa. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO FORO 

Para qualquer procedimento judiciai, fica  deft°  o Fora de Sorocaba/SP, com 
renuncia de qualquer outro, por rar.is  prIvflegiado que seja. 

E, Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento de contrato em 2 (duas) vias de igual tior e forma e na presença de 
2(duas) testemunhas para fins e efeitos legais. 

Sorocaba, 10 de março de 202 

EDUARDO LAHAM 
CPP no. 218.385.298-45 
MAHAL SERVI *S M CONSTRU ;J... CIVIL LTDA - EPP 
CNPj rtg. 21.35 0001-05 
CONTRAI 

• 

• 

TESTEMUNHA 1 
Rg:  
Cpf:  

TESTEMUNHA 2 
Rg: 
.Cpt:  

MON 
1110: 
MOM 
•D L.  
MOM 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

RUA  SAO  PAULO, 966 
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CEP 18135-125 
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DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA 

EDITAL N2 188-2022— TOMADA DE PREÇOS N. 013/2022, DESTINADO A Contratação de empresa para 

execução de obra de Reforma dos Banheiros da Praça Largo dos Mendes, no município de São Roque, 

SP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI — EPP. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 21.355.502/0001-

05, situada à Rua  Joao  Pinto, 423, Jd São Paulo, Sorocaba/ SP, CEP: 18051-600, telefone para contato: 

(15)32932513, que tem como seu Representante Legal: Eduardo Laham, brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG: 33.481.204-5 e do CPF: 218.385.298-45, vem por meio desta indicar o (a) preposto (a) 

que acompanhará a execução dos serviços: 

NOME: José  Cesar  Machado de Araujo Filho 

CARGO: Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho 

CREA: 0601225549 

TELEFONE: (15) 32932513 

E-  MAIL:  engenharia@mahalconstrucaocivil.com.br  

NOME:  Marcel  Castilho 

CARGO: Engenheiro Civil e Preposto Operacional 

TELEFONE: (15) 99645-0903  

E-MAIL:  engenharia@mahalconstrucaocivil.com.br  

DECLARO para os devidos fins, ter conhecimento sobre a Responsabilidade da Empresa perante o 

cumprimento das Normas de Segurança do Trabalho, bem como notificar sobre as instalações de apoio 

no local da obra no qual serão utilizados  Container  para área de vivencia, inclusive como local de refeições, 

Sanitários químicos, e a água fornecida para os funcionários serão de galão de 20 L potáveis, próprias para 

o consumo. 

São Roque, 19 de julho de 2022. 

EDUARDO OMANI 

RG.: 33.481.204-5 

CFF: 218.385.298-45 
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DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

EDITAL N2 188-2022— TOMADA DE PREÇOS N2. 013/2022, DESTINADO A Contratação de empresa para 
execução de obra de Reforma dos Banheiros da Praça Largo dos Mendes, no município de São Roque, 
SP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÕES 

DECLARO, para devido fins, que a empresa MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - 

EPP, Cnpj 21.355.502/0001-5, representada neste ato pelo Sr. Eduardo Laham, RG.:° 

33.481.204-05, Fone: (15) 996111600,  E-mail  : comercial@mahalconstrucaocivil.com.br, optou 

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

São Roque, 19 de julho de 2022. 

O 

 

EDUARDO LAHAM 

RG.: 33.481.204-5 

CPF: 218.385.298-45 
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- Inforrneçães Corogilementsres  
O atestado seu vinculado  opens* psis  etividedes liknices constenise do  ART,  desenvolvidos de acordo com as strIbuiWies do 
profissional na  Area  da Engenbads CM.  

O Alistado vinculado  it presents  Corticlfio de Acervo Técnico tel  °bleb  de  bud° Menlo"  em stendiniento  so  perlgrefo único do 
artigo 58 da Ftesoiutno 1025/2009, do CONFEA.  
A  presents  Certidao de Acervo Tialco foi analleads • sipedida sob responsabilidade da unidade  atonic informant.  

CCItleirval;66.0  NS  T R UriA0 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GALPÃO E ANEXOS  

CERT1FICAMOS. em cunsprimento ao disposso na Resolução no. 1.025, do 30 do outubro de 2000, do  Conies,  que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engentimis e Agronomia do Estado de  Sao Patio  - CREA-SP. o  Ammo  Técnico do 
profissional  JOSE  CESAR MACHADO DE ARAUJO FILHO refanwas à(s) Anotagio(les) de Responsabilidade Técnica  -ART  'bolo 
discriminada(s): 

Profissional:  JOSE  CESAR MACHADO DE ARAUJO FILHO  
Registo: 601225549-SP RNP 2815568531  
TItulo Profissional: Engenheiro de Segurança do Trabalho. Engenhelio CM  

Niimero  ART:  28027230172118474 . Tipo de  ART:  OBRA OU SERVIÇO Registrada  am:  27/06t2017Batxada em: 20/10/2017 
Forma de  Rapist*:  SUBSTITUIÇÃO à 92221220181004778  
Participação Técnica: INDIVIDUAL  
Empresa Conootado: MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP  

Contratante:  INDEX  VIDROS E ALUMINiOS DO BRASIL LTDA.  
AVENIDA COMENDADOR CAMILO JOU0 No.. 2655 . . . 
Complemento: Beim:  JARDIN  WTI  DO PAÇO  
Cidade: Sorocaba UF: SP CEP: 18088000 . BRASIL  
Contest*: C.sisbrado  ern  • 28/05/2016  
Vinculado é  ART  
Valor do Contrato: RS 782.670.48 Tipo de COTITIDBW10Ir PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO. 

Endereço da Obrareervigor.AVENIDA COMENDADOR CAMILO JOUO No.: 2655 . .  
Complement*: Nino: JARDIM  MITI  DO PAÇO  
Cidade: Sorocaba UF: SP CEP 18088000 .PAIS: BRASIL  
Data de inicio: 18/05/2018 Condusilo Etelive: 18/11/2016 Cooidenedas Geogrinces:  
Finslidade:  
Propriatirio: CPF/CNPJ:  

Atividade Técnica: 1) Execução, Execugio. Edncagio de Nvanaria. 1400.00  maim  quadrado.  

CREA-SP CAT COM REGIS1" DE "E"it I n 
2620170010011  

Conselho  Regions! de Erigenherla e Agronorais do Benno de Silo Paulo Atividade  conduicia dad  

Cer*no do Actin,*  Técnico-  CAT 
Rae** No. 1.025. de 30 de oulubro de 2000 

CERTIFICAMOS. linaknente. que se encomia vine:triad° à  presents  Ceiticilio de  keno  Técnico -  CAT,  o Atestado apresentado pelo 
profissional acima, contendo 5 is, expedido pelo contratante da obra/serviço em 08/12/2016, devidarnente assinado por MARIO 
CESAR CRUZ PEDROSO, a quem  cabs  a responsabilidade  pets  veracidade e exatidéo  des  infonniones nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620170010011 
23/10/201709:08:52 

Autenticação Digital: 5xGxxxF1dcf3KaCkCatOza0k6yys5681AA 

A CAT * dird o deadledo ea' eamdado a o doaimereo  ao  ow/pew • regain do 
aleatetb no CREA. 

A CAT • gad o ~ado earl wina/ado coarSausa pow do capoodede 
likreco-pmemional de passed 'magma  somai...  o reeponstrel lealsco mimed° 
never  ou  eenhe •  ser  intagrado so mu mead Ii011011 par MONO de dedereclbo  
entregue  no momenta  da  habilleseao crude anima des promotes. 

A CAT •  somado  enieno ameronal. 

A CAT peteRita idldede  mo  caw  da  readikagam dos dodos Marcos euallaeree e 
querialMerma seta MOWS. bow  COMO  Os allipmgio  da  elareele do WOW' do ART- 

A seeereaddede Ca saldade done earaden dove as onahnneds no ale do CREA417  
newmaesep.org.Ix). 

A trdericeetio diner documarie conenui crime amnesia no Ctelgo Paul Braelleiro, 
sujeinvello o surds imprialive aio per 

Cameo  Ragiarel de Engenhede • AgrOnomes do  &led*  de Sile Paulo 
Rua DOUTOR ARTUR POIRCHAT Cf  ASSTS.  47 BOQUEIRÃO SereorpSP. CEP 11045540 CRIFOlkAP 

,g( 



4, CLAUSULA QUARTA - DA RE.SCSÃO 

O presente contrato poderi-ser rescindiao por quatauf..-r unuz das partes de pleno 
direito, desde que seja noti4.:cario  co  O dias  dc  antecedência ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintesroisos: 

a-) Divergincia por parte do CONTRATATO, • CONTRATANTE, em dar 
sequencia as atividades do objeto det-ic contrato, por motivo justo 

• 

S 

• 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE sEarKos DE 
ENtseN11,*RIA CIVIL 

Peio presente instrumento particular e meinor forma de direito, os abaixo 
assinados, de um lado, MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito público privado, estabelecida na cidade de Sorocaba, 
Estado de  Sao  Paulo, na Av Professor  Arthur  Fonseca, 153, Jd.  Emilia,  CEP: 
18031-005, em Sorocaba, SP, inscrita no CNPJ sob pg. 21.355.502/0001-05, 
Inscrição Estadual 669867230112, neste ato por seu representante legal Sr. 
EDUARDO LAHAM, portador do RG ng.33.481-21)475,4nscrfto no CPF ne. 
218.385.298-45, sócio proprietário, doravante ienortinado "CONTRATANTE" e, 
de outro  JOSE  CESAR MACHADO DE ARAUJOFILHO, tgasidente, domiciliado e 
com escritório na cidade de Sorocaba, EstadOitie Silo Paulo, Rua Sete de 
Setembro, n. 820, Apto. 62, CEP 18035-082;CREA 0601225549, portador do 
RG n. 5.616.428-8 SSP/SP, inscrito nc CPF fl0  021.084,838-37, doravante 
denominado "CONTRATADO", tem  or  si, acordaoo o que segue: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO 

O ohjetivo do presente CONTRATO é a prestação de serviços de Engenharia Civil 
consultiva para elaboração de projetos, orçamentos, visitas técnicas, vistorias 
técnicas, emissão de laudos, emissão de A.R.T e Atestado de Capacidade Técnica, 
declaração de responsabilidade técnica de obras, acompanhamento e execução 
de obras, execução e participação em processos 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

O PRAZO para desempenho do objeto do  pre  I'te contratepekiCONTRATADO 
18 (dezoito) meses, após assinatura do mesmo. 
Ficando estabelecido como expediente para prestação de SelVipii tivnicos de 
segunda a sexta-feira das 13:00 7 7.,)0 horas, trtanzando 20h semanais. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO Ç PRIOS E CrINDIÇÕES DE PAGAMENTO 

0 preço total dos serviços ora contratddos são de RS 3300,00  (Tres  mil e 
quinhentos reais), a ser mensalmente pagos para o CONTRATADO. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

RUA  SAO  PAULO, 966 
BAIRRO TABOAO 

CEP 18135-125 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

RUA  SAO  PAULO, 966 
BAIRRO TABOAO 

CEP 18135-125 
L. SAO  ROQUE SP  ail  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TtOlICA 

Atestamos para os devidos fins  qua  se fizerem necessários, que a Empresa MAHAL 
CONSTRUTORA LTDA-EPP. estabelecida na cidade de Sorocaba, Estacio de Silo Paulo, na 
Rua João Pinto, n°415, CEP-18.051-600. M.  Sea  Paulo, inscrita no CNPJ sob n.° 
21.355.502/0001-05. CREA-2049888, n cumprimento  so  =Oral°  firmed°  com a empresa  
INDEX  VIDROS E ALUMINIOS DO BRASIL  LTD,  empresa eetabelecide no cidade de 
Sorocaba - SP, com sede na Avenida Comendador  Camillo Mk),  re2655.  Cep  — 18.005-000, 
inscrita no CNPJ sob o n. 58.070.3250001418, prestou servipos confrome planeho abaixo, de 
18/05/2018 a 18/11/2018: 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RIEFORMA DE GALPÃO E  MEMOS  

INICIO: 111005116 

FINAL: 18/411/16 

VALOR: R$ 712.870,48 

LOCAL:  AV.  COMENDADOR  CJNIRLD JULIO, WW1 -JD. WI OD PO- SCROCASAMP 

Ares Conetrukte Total 1.400,00 m* 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SF 

• 

• 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PESSOA JURÍDICA  

Namara  da Certidão:  CI-  2788204/2022  

CERTIFICAMOS, constar em nome da pessoa jurídica abaixo citada, anotações de 

responsabilidade técnica do(s) profissional(is) a seguir discriminado(s). 

CERTIFICAMOS, mais, que a presente certidão perderá a sua validade caso ocorrer 

qualquer modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição. 

Razão Social: MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP 

Número de registro no CREA-SP: 2049886 Data do registro: 17/05/2016 

Processo (Sipro): F-001587/2016 Processo (SEI): -*-*-*-*-* 

RESPONSABILIDADE(S) TÉCNICA (S) ATIVA(S): 

Nome:  JOSE  CESAR MACHADO DE ARA UJO FILHO 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Origem do Registro: CREA-SP 

Número do Registro (CREASP): 0601225549 (Registro Ativo) 

Registro Nacional: 2615568531 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 28/04/2022 

Responsabilidade técnica em vigor até a presente data 

RESPONSABILIDADE(S) TÉCNICA(S) INATIVA(S): 

Nome:  JOSE  CESAR MACHADO DE ARA UJO FILHO 

Título(s): 

ENGENHEIRO CIVIL 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Origem do Registro: CREA-SP 

Número do Registro (CREASP): 0601225549 (Registro Ativo) 

Registro Nacional: 2615568531 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 17/05/2016 

Pagina: 1 de 3 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão:  CI  - 2788204/2022 Página 2/3 

Data de Término da Responsabilidade Técnica: 01/07/2017 

Nome:  JOSE  CESAR MACHADO DE ARAUJO FILHO 

Título(s): 

ENGENHEIRO CIVIL 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Origem do Registro: CREA-SP 

Número do Registro (CREASP): 0601225549 (Registro Ativo) 

Registro Nacional: 2615568531 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 11/07/2017 

Data de Término da Responsabilidade Técnica: 02/12/2018 

Nome; MARIA GABRIELA PAROLIM BAL4RINI 

Título(s): 

ENGENHEIRA CIVIL 

Origem do Registro: CREA-SP 

Número do Registro (CREASP): 5070112724 (Registro Ativo) 

Registro Nacional: 2616904560 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 13/04/2018 

Data de Término da Responsabilidade Técnica: 12/12/2018 

Nome:  JOSE  CESAR MACHADO DE ARA UJO FILHO 

Título(s): 

ENGENHEIRO CIVIL 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Origem do Registro: CREA-SP 

Número do Registro (CREASP): 0601225549 (Registro Ativo) 

Registro Nacional: 2615568531 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 02/05/2019 

Data de Término da Responsabilidade Técnica: 20/10/2020 

Nome:  JOSE  CESAR MACHADO DE ARA UJO FILHO 

Título(s): 

ENGENHEIRO CIVIL 

• 

/0 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

• 

• 

Continuação da Certidão :  CI  - 2788204/2022 Página 3/3 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Origem do Registro: CREA-SP 

Número do Registro (CREASP): 0601225549 (Registro Ativo) 

Registro Nacional: 2615568531 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 21/10/2020 

Data de Término da Responsabilidade Técnica: 21/02/2022 

****************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da 

empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer 

alterações em seus dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.org.br  

Código de controle da certidão: 02291828-34d5-4b1d-be12-9813777c1b9e0. 

Situação cadastral extraída em 02/05/2022 13:39:25. 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale 
Conosco, ou ainda através da unidade UGI SOROCABA, situada à Avenida: MARIO CAMPOLIM, 
434„ PARQUE CAMPOLIM, SOROCABA-SP, CEP: 18047-600, ou procure a unidade de 
atendimento mais próxima.  

SAO PAULO, 02 de  maio  de 2022 

t
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Número da Certidão:  CI-  2788201/2022 Válida até: 31/12/2022 

Processo (Sipro): F-001587/2016 

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho, 

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos 

termos da Lei no 5.194 de 24 de dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa 

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em 

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito 

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos 

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a" sua validade se ocorrer qualquer 

modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição. 

Razão Social: MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP 

CNP3: 21.355.50.2/0001-05 

Endereço: Avenida PROFESSOR  ARTHUR  FONSECA, 153 
JARDIM EMÍLIA 
18031-005 - Sorocaba - SP 

Número de registro no CREA-SP: 2049886 Data do registro: 17/05/2016 

Capital Social: R$ ********************150.000,00 reais 

Observação: 

Restricao de Atividades  ref.  ao  obj. social, conf. Instr. vigente. 
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES NA  AREA  DA ENGENHARIA CIVIL DE ACORDO COM AS 
ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO ANOTADO. 

Objetivo Social: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO CIVIL, EDIFÍCIOS E REDES DE 
AGUA E ESGOTO, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS,  GAS,  PINTURAS EM 
GERAL, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 
GERAL, SERVIÇOS DE APOIO E MANUTENÇÃO EM CONDOMÍNIOS E EDIFÍCIOS, REFORMAS EM 
EDIFÍCIOS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.****** 

Responsável(is) Técnico(s): 
Nome:  JOSE  CESAR MACHADO DE ARA UJO FILHO 

Titulo(s) e atribuição(iies): 

ENGENHEIRO CIVIL 

Pagina: 1 de 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão:  CI  - 2788201/2022 Página 2/2 

Do artigo 70  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. • 

• ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Do artigo 40, da Resolução 359, de 31 de julho de 1991, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 0601225549 

Registro Nacional: 2615568531 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 28/04/2022 

****************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da 

empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer 

alterações em seus dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) .4 competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.org.br  

Código de controle da certidão: 999fda90-4810-43f8-8780-9bc951f69f64. 

Situação cadastral extraída em 02/05/2022 13:36:39. 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasc.org.br  link  Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI SOROCABA, situada à Avenida: MARIO CAMPOLIM, 434„ PARQUE 
CAMPOLIM, SOROCABA-SP, CEP: 18047-600, ou procure a unidade de atendimento mais 
próxima.  

SAO PAULO, 02 de  maio  de 2022  

Pagina: 2 de 2 
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DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

EDITAL N2 188-2022— TOMADA DE PREÇOS N2. 0/3/2022, DESTINADO A Contratação de empresa para 
execução de obra de Reforma dos Banheiros da Praça Largo dos Mendes, no município de Sio Roque, 
SP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

• 
Declaro que a empresa MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI — EPP, que não está 
impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 
Indireta e que não é declarada inidemea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 
Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato 
ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a 
eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no § 22, do 
artigo 32, da Lei Federal ng. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ng. 9.854, de 27 
de outubro de 1999. Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

São Roque, 19 de julho de 2022. • 

EDUARDO LAHAM 
RG.: 33.481.204-5 

CM:: 218.385.298-45 

09  

• O LAHAM 
• 1:1 MME 
• 000• 
111111M 

www.grupolaham.com.br  
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL 

DECRETO  MUNICIPAL Ng 9.097/2019  

EDITAL  Ng  188-2022— TOMADA DE PREÇOS N2. 013/2022, DESTINADO A Contratação de empresa para 
execução de obra de Reforma dos Banheiros da Praça Largo dos Mendes, no município de São Roque, 
SP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE • A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Em conformidade com o disposto no artigo 12  do Decreto n2  9.097, de 18 de setembro de 
2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos de madeira de 
origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas compras públicas 
realizadas pela Administração Pública Municipal Dir2ta e Indireta, bem como institui a 
exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual n2  53.047, de 2 de 
junho de 2008: Eu, Eduardo Laham, RG: 33.481.204-5, legalmente nomeado representante da 
empresa MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP, CNPJ: 21.355.502/0001-05, 
declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de madeiramentos (ou para execução da 

(s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da referida licitação, somente serão utilizados 
produtos e subprodutos de madeira de origem não nativa ou nativa que tenham procedência 
legal, decorrentes do desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão 
ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com 
autorização de transporte reconhecida pelo órgão ambiental competente, e que encontro — 
me regulamente cadastrado no CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira 

nativa), ficando sujeito as sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal 
ne 8666 de 21 de junho de 1993, e no inciso V do parágrafo 82  da Lei Federal n2  9.605, de 
12/02/1998, sem prejuízo das implicações de crciem criminal estabelecidas em leis. 

O 

São Roque, 19 de julho de 2022. 

EDUARDO LAHAM 

RG.: 33.481.204 5 
CPF: 218.385.298-45 

MIME 
• O LAHAM 
• o UU  
• 000• www.grupolaham.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO eo'c'64)  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAHAL SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.355.502/0001-05 
Certidão n°: 10974844/2022 
Expedição: 06/04/2022, as 11:01:30 
Validade: 03/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAHAL SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.355.502/0001-05, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos  
Tribunals  do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http : / /www . tst . j  us  . br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obriga48es 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO 

EDITAL  Ng  188-2022— TOMADA DE PREÇOS W1)13/2022, DESTINADO A Contrataçào de empresa para 
execução de obra de Reforma dos Banheiros da  Prep  Largo dos Mendes, no município de  Sao  Roque, 
SP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÕES 

MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI — EPP, inscrito no CNPJ n.g 21.355.502/0001-

05, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Eduardo Laham, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.g 33.481.204-5 e do CPF n.g 218.385.298-45, DECLARA, para fins do 

disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.g 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.g 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubree não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

São Roque, 19 de julho de 2022. 

• 
EDUARDO LAHAM 

RG.: 33.481.204-5 

CPF: 218.385.298-45 

MOM 
• O LAHAM 
MO MOM 
• OOOU 
MIME 

www.grupolaham.com.br  



'1

Kt).  
4 Ali  

 

PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Página ide! 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS 

CERTIDÃO N°: 25.375/22-21 

PROCESSO N°: 2022/003491-2 
CPF/CNPI: 21.355.S01/0001-05 
NomellIzzlio Social: MAHAL CONSTRUTORA LTDA EPP 
Endereço; RUA JOAO PINTO. 4IS - SALA 00000 ANDAR 0011 
VILA PAULG-SAO 
SOROCABA/SP - CEP IS.051-600 

CERTIFICO, pem os devidos fins e cantos, a requerimento da pane intereasads, e a vig. dos registros  militates:  

0 Cadastro Fiscal  pound  o(s) debito(s) abaixo discriminado(s), cuja exigibilidade está  suspense  Roo  terms  do 
Artigo 151 do Código Tributário Nacional, tendo ate documento os mesmos  *folios  da CertklioNevitiva de  
Debits*,  face  so  disposto nos Artigos 205 e 206 do meauso Código. 

AVNAre1466k;A-MtV.110.6.4104404111.0NOMli4ffiC4ar t44. 
264)55 SIMPLES NW AUTO  
COA : 21911'72120/2011 04SDA: 6073 

2016 903775/3  RECURS()  ADMINISTRATTY0 

264 ISS SIMPLES blLD AUTO 
COA: 2191192191/2021 INEDA: 19651 

2018 1059354/1S RPCURSO AD140407111ATIVO • 

264 155 SIMPLES NLD AUTO 
CDA: 2191202125/2021 DMA: 6971 

2019 1237133/19 RECURSO ADME4ISTILATIVO 

264 ISS SIMPLES NW AUTO 
CDA: 2191212106/2021 INSDA: 6970 

2019 1237534/19 PKURSGADMINISTR.ATIV0 . 

264 ISS SIMPLES NW AUTO  
COA:  2191222197/2021 INSDA: 6969 

2049 1237535/19 RECURSO ADMINISTRATIvo 

264155 SIMPLES NW AUTO  
COA:  219123217/1/7021 INSDA: 6968 

201: 1237136119 RPCURSO ADM1PESTRATIVO 

Cettidgo emitida es 12:30:24h, do dia 29/06/2022. 
Válida ate 29/08/2022. 
Código de autenticidade: 90/131192A46F01126DC 

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço: aNvw.sotocaba.rp.isov.br  e  scene  o  link  Waiidar Ontidões".  

Atom*:  qualquer  mum on  emenda invalidará este documento. 

N° Via o)t 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.355.502/0001-05 

Razão SOCialVAHAL CONSTRUTORA LTDA ME 

Endereço: RUA JOAO PINTO 000415 / SOROCABA / AFtACOIABA DA SERRA / SP / 
18190-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/06/2022 a 28/07/2022  

Certificação Número: 2022062901472083020920 

Informação obtida em 04/07/2022 11:06:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/07/2022 11:57 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 
.
1 

 

Imprimir 

https://consufta-crEcSixa.gov.briconsultacrUpages/impressao.jsf  
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Divida Ativa do Estado de  Sao  Paulo 

CNP Base: 21.355.502 

Ressalvado o • ireito de a Fazenda do Estado de  So  Paulo gbrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidád da pessoa juridica/fisica acima idardada que vierem a ser apuradas, 6 certificado que: 

lido onstam débitos inscrttos em eivida Aiv4e iiisponsaiblikide_do.Interessado(a). 

Tratando-se de I RDA,,,ernitida,para pessoa juridica, a pesquisa 1;0, basq dados  felt  per meio do CNPJ Base, 
de modo que a  cell  ' ' iva abrange todos ,os eléime  tin raiz do CNPJ seja 
aquela acima  in  riad'a 

Certidão 37617027 Folha 1 de 1 

Data e ha ra da emissão 11/07/2022 14:30:55 (hora de  Brasilia)  

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão mitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualque rasura ou emenda invalidará este documento. 
12/  A aceita o desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade no sitio 

hftp:/ .dividaativa.pge.sp.gov.br 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

De itos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

Res  Ivado o direlb;tda Secretaria46 Fazenda e Plartelernenta do Estado de São 
Paul de apurar atittos de responsabilidade da pessoa juridica acima 
iden ificada,é d4rtitio)do que não constam etélattos dedatados ou apurados  
pen  entes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento  
mat  izifinat adMa identificado. 

CN J: 21.355.502/0001-05 

Ce  kid°  n° 22040122258-41 

Da e hora da emissão 06/04/2022 09:56:42 

Vali 'ade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qu  !guar  rasura ou emenda invalidará este documento. 

a itação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
.pfe.fazenda.sp.gov.br 
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Não stecnexApom qualquer 
Receita Federal q vérifflrif a identidade d 

oais fornecid 

ra base de da .'.e institu 
NOME/RAZA IAL 

do é de resslisa 

o pública ou com a 
o CPF/CNPJ. A 

06/06/2022  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

005786737#, 
c.‘b 

7 2 (4  
, :13 

31r 

CERTIDÃO N°: 7892062 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
05/06/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:  

MAHA SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIREU EPP,  CNN:  21.355.502/0001-05,  conforms  
indicação constante do pedido de certidão.  

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura  corn  q  ;poky  t (a) So inontripi rsibitção em tramitação já 
cadastrados no sistema infbernatizado referi§ntes b'tddái a§ Corniardi-a§Worbs Regionais e Distritais 

A certidão em nome de pessoa ju considera os processos referentes  di  matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na cArtilcloi(ElliELO, 9(C,.S.S/f4EPP1 KfmEri 

Esta certidão  so  tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 6 de junho de 2022 

PEDIDO "°: difillifill111111 
r/ 
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28/04/2022 15:09  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
21.355.502/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/11/2014 

NOME EMPRESARIAL 
MAHAL SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MAHAL SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
81.30-3-00- Atividades paisagisticas 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de Os 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
97.00-5-00 - Serviços domésticos 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV  PROFESSOR  ARTHUR  FONSECA 

NÚMERO 
153 

COMPLEMENTO  
******InV 

CEP 
18.031-005 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM EMILIA 

MUNICÍPIO 
SOROCABA 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MAHALSERVICOS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(15) 3202-30111(15) 3202-1111 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/11/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*In.**** 

bATACIIJA 0 ESPECIAL 
flOntint.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/04/2022 As 15:08:47 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

• 

•  
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CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Página 1 de 2 

N° Via 1 

Denominação Social /Nome Empresarial 

MAHAL SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 

Endereço de Localização 11 

RUA JOAO PINTO, 415 - SALA 00000 ANDAR 000 
JARDIM PAULO-SAO  
SOROCABA/SP -CEP: 18.051-600 

Atividade Principal 

8111-7/00-01- SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 

Outras Atividades 

4120-4/00-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS (SEM MAPA DE DEDUÇÃO) 

4213-8/00-01 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4222-7/01-00 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO (SEM MAPA DE DEDUÇÃO) 

4321-5/00-01 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

9700-5/00-00 - SERVICOS DOMESTICOS 

4330-4/04-01 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL (SEM MAPA DE DEDUÇÃO) 

7711-0/00-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

7732-2/01-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

8130-3/00-00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

4322-3/01-00 - INSTALACOES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE  GAS  (SEM MAPA DE DEDUÇÃO) 

****** ************ . *************** * * a a a * of  * 

****** a a ***** ***************************** 

* * * a a * * * a ************* * a * * * * * ******** ‘ ** * * * 

***a aaaa ************** a ************** ****** a* 

* a a * * a a ******** * • * a * * * * * Jig * a * a ***************** 

* * ****** ' * a a a * * a a a a ********** * * a a * ******* a a a * * ' 

***a a a a ****** ****** ************************** 

a * * a a * * a * a * a a * * * * * a a * * * * * * * ************ a * a * * * 

a a a a * a * a a a a * * * * * * a ******* * * a **************** a 

**a a*** ****** *a a a a* ************************* a 

**a a ************ ****************** a a a a a a ***** * 

a a a a a * * a * a *************** * a a a a *************** 

a a a a a ******* a a a *** *** ****** aaaa *********** a **a 

Obscrvaçãcs  

Este documento tem efeito único e exclusivo de registro fiscal do contribuinte e sucs respectivas atividades para fim de controle da administração 
tributária, não estando sujeita a qualquer modificação por ocorrências de ordem não tributária. a 

Mantenha seu cadastro atualizado, em caso de alterações de endereço e demais alterações cadastrais, favor acessar o  site: 

G 

1  Código autenticidade: D74D02EC2E372C5A 



http://www.issdigitalsod.com.br/empresafacil/  

Data da Abertura 

19/11/2014 
Data da Emissão 

28/04/2022  

(') 
Página 2 de 2 Código autenticidade: D74D02EC2E372C5A 
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15/06/2020 Consulta Pública ao Cadesp 

Consulta. Pública ao Cadastro Cadastro de Contribuintes de 
ICMS ICMS - Cadesp 

Código de controle da consulta: 0284820d-c06e-4b35-ab13-e4d1ea4b7070 

Estabelecimento 

IE: 669.867.230.112  

CNN:  21.355.502/0001-05 

Nome Empresarial: MAHAL SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 

Nome Fantasia: MAHAL SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL 

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA PROFESSOR  ARTHUR  FONSECA 

No: 153 Complemento: 

CEP: 18.031-005 Bairro: JARDIM EMILIA 

Município: SOROCABA UF: SP 

Informações Complementares 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 06/11/2014 

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SOROCABA 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Atividade Econômica: Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

Informações  NF-e 

Data de Credenciamento como emissor de  NF-  01/10/2018 
e: 

Indicador de Obrigatoriedade de  NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de  NF-e: 01/10/2018 

• 
r- Voltar 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes' 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas. 

Vers6o: 3.85.0  

Secretaria da Fazenda do Estado de  Sao  Paulo 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(bmvzqbu2sr2r15jnoqtumsxd))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1 e; 



147 7 7  • MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAHAL SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 
CNPJ: 21.355.502/0001-05  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidacie suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. • 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 09:46:10 do dia 07/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/10/2022. 
Código de controle da certidão: C398.3697.F2CC.E44B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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